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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVII- N• 053 .. l'ERÇA-FEIRA, 4 DE MAIO DE 1982 BRAS(LJA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inCiso'!, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 25, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo sobre o Comércio de Pr.odutos Têxteis, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, em Bruxelas, a 23 de janeiro de 1980. 

Art. l' É aprovado o texto do Acordo sobre o Comércio de Produtos Têxteis, ceJebra.do entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a Comunidade Econômica Européia, em Bruxelas, a 23 de janeiro de 1980. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de abril de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

ACORDO 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

E A COMUNIDADE ECONÚMICA EUROPÉIA 
SOBRE O COMÉRCIO DE PRODUTOS TEXTEIS 

O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, de uma 
Parte, e 
O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROP!':IAS, de outra Parte 

Desejosos de promover, com vistas a uma cooperação permanente e em 
condições de proporcionar toda a segurança ao comércio, o desenvolvimento 
ordenado e eqüitativO do comércio, de produtos têxteis-entre áComunid.ad.e 
Econômica Européia (a seguir designada como a "Comunidade") e _o Brasil, 

Decididos a tomar em devida conta os_ graves problemas econômicoS e 
sociais que presentemente afectam a indús_tria fêXtil, tanto nos países impor­
tadores quanto nos países exportadores, e particularmente, a eliminar os ris­
cos reais da perturbação do mercado comunitário e do comércio" de têxteis do_ 
Brasil, 

Considerando o Acordo sobre o comérciq j_nternacíonal de têxteis (a­
diante mencionado como Acordo de Genebra) e especialmente o seu Artigo 49, 
assim como as condições previstas pelo Protocolo que prorroga o menciona­
do Acordo, juntamente com as conclusões adotadas_ em 14 de dezembro de 
!977 pelo Comitê de Têxteis (L/46!6). 

Decidiram concluir o presente Acordo e para esse fiJn designaram como 
plenipotenciários: 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DOJlRASIL: 

Luiz A. P. SOUTO MAIOR, 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário, 
Chefe da Missão da República Federativa do Brasil 
cerca das Comunidades Européias; 

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPÉIAS: 
TRÂN Van Thinh, 
Representante especial de Comissão das Comunidades Européias para 

as negociações sobre os produtos têxteis; 

QUE CONVENCIONARAM O SEGUINTE: 
SEÇÃO l: 

Disposições Comerciais 

ARTIGO lo 

L As-partes-reconhecem e confirmam que, sob reserva das-disposições 
deste acordo e sem prejuízo dos direitos e obrigações decorrentes do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Cõtn.érdo-(GATT}, a gestão do seu comér­
cio recíprOco de produtos têxteis-se-rá regída pelas disposições do Acoido de 
GéiU:bra.- - - -- - -- - --

2. No que diz respeito aos produtos abrangidos pelo presente Acordo, 
a Comunidade se compromete a não introduzir restrições quantitativas com 
base nas disposições do Artigo XIX do G A TT ou do Artigo 3 do Acordo de 
Genebra. 

3. São proibidas medidas de efeito equivalente a restrições quantitatl~­
vas à importação pela Comunidade dos produtos abrangidos pelo presente 
Acordo. 

ARTIGO 2• 

1. O presente Acordo aplicar-se-=á ao comércio de produtos têxteis de 
algodão, lã e fibras síntéticas oríginârios do Brasil e constantes da lista do 
Anexo I. 

2. A designação e identificação dos produtos abrangidos por este Acor­
do serão baseadas na nomenclatura da Tarifa A!l~aneira Comum e na No­
menclatura das Mercadorias para as Estatísticas do Comércio Exterior da 
Comunidade e do comérçio entre Estados membros (NIMEXE). 

3. A origem dos produtos abrangidos pelo presente Acordo será deter­
minada em conformidade com as disposições em vigor na Comunidade. 

Os procedimentos para o controle da origem dos produtos acima referi­
dos são d_efinidos no Protocolo A. 
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ARTIGO 3• 

O Brasil c.oncorda em limitar, para cada ano civil, as suas exportações 
para a Comunidade dos produtos mencionados no anexo II até os limites ne!e 
estabelecidos. 

As exportações de produtos têxteis enumerados no Anexo li estarão su­
jeitas ao sistema de duplo controle especificado no Protocolo A. 

ARTIGO 49 

I. As importações pela Comunidade de produtos têxteis cobertos pe!o -
presente Acordo destinados à reexportação da comuriidade, no estado em 
que se encontram ou após beneficiamento, não ficarão sujeíias aos limites 
quantitativos estabelecidos no Anexo 11, desde que sejam declarados como 
tais nos termos do sistema administrativo de controle em vigor para esse efei­
to na Comunidade. 

Contudo, a liberação para uso no mercado da comunidade dos produtos 
importados nas condições assim referidas estará sujeita à apresentação de 
uma licença de exportação emitida pelas autoridades brasileiras. e de prova 
de origem em conformidade com as disposições do Protocolo A. 

2. · Sempre que as autoridades competentes da comunidade verificarem 
que produtos têxteis importados foram deduzidos dos limites quantitativos 
estabelecidos pelo presente Acordo, mas em seguida reexportados para fora 
da Comunidade, as referidas autoridades informarão as autoridades brasilei­
ras, dentro de quatro semanas, as quantidades em causa e autorizarão a im- -
portação de quantidades idênticas de produtos da mesma categoria, sem de­
dução do limite quantitativo fixado no Anexo li para o ano em curso ou para 
o ano seguinte. 

ARTIGO 5' 

I. Durante a vigência do Acordo, será autorizada a utilização antecipa­
da de uma parte do limite quantitativo estabelecido para o ano seguinte, para 
cada categoria de produtos, até ao máximo de 5% do limite quantifativo para 
o ano em curso. 

Os montantes concedidos em antecipação serão deduzidos dos corres­
pondentes limites quantitativos estabelecidos para o anõ seguinte. 

2. O transporte carry-o"·er de montantes não utilizados no decurso de 
um ano de aplicação do Acordo para o correspondente limite quantitativo do 
ano seguinte será autorizado até ao máximo 5.% do limite quantitativo do ano 
em curso. 

3. As transferências para as categorias do Grupo I não poderão ser fei­
tas de nenhuma outra categoria, excetuados os ;Seguintes casos: 

- as transferências entre as categorias I, 2 e 3 serão autorizadas até o 
máximo de 5% do limite quantitativo fixado para a categoria para a qua! a 
transferência é feita, com a reserva, porém, de que, no caso dos produtos da 
categoria I, as Partes reconhecerão que o limite quantitativo definido no 
Anexo li para esta última categoria cOmpreende já essa transferência de 5%; 

-as transferências entre as categorias 4, ~' 6, 7 e 8 serão autorizadas até 
o máximo de 5% do limite quantitativo estabelecido para a categoria para a 
qual a transferência é feita. 

As transferências para quaisquer categorias dos grupos li, 111, IV e V po­
derão ser feitas a partir de uma ou mais categorias dos grupos I, 11, 111, IV e V 
até o máximo de 5% do limite quantitativo est3.belecid6 para a catCgoria para 
a qual a transferência é feita. 

4. O quadro das equivalências aplicâveis às transferências acima referi­
das consta do anexo I ao presente Acordo. 

5. O aumento verificado numa categoria de produtos,_ resultante da 
aplicação cumulativa das disposições dos Parágrafos I, 2 e 3, não poderá ex­
ceder 15% em cada ano do Acordo. 

6. O recurso às disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 será objeto de notifi­
cação prévia pelas autoridades brasileiras. 

ARTIGO 6' 

1. Os produtos têxteis expõrtados, não mencionados no Anexo 11 ao 
presente Acordo, poderão ser submetidos a limites quantitativos fixados pero 
Brasil, nas condições estipuladas nos parágrafos seguin!_es. _ 

2._ --Se a Comunidade verificar, no quadro do sistema de contro~e admi­
nistrativo em vigor, que o nível dã.s irll_l,Ortações de produtos originários do 
Brasil, de determinada categoria não mencionada no An~o 11, excede as se­
guinte percentagens das importações totais da Comunidade, no ano prece­
dente, de produtos daquela categoria: 

-para categorias de produtos do Grupo 1: 0,2% 
-para categorias de produtos do Grupo Il: 1,5% 
-para categorias de produtos dos Grupos III, IV ou V: 5% 
A comunidade poderá pedir a realização de consultas em conformidade 

com as disposições do Artigo 129 do presente Acordo, a fim de chegar a um 

acordo quanto ao nível de limitação apropriado para os produtos de tal cate­
goria. 

3. Enquanto não se chegar a uma solução mutuamente satisfatória, o 
Brasil se comprometerá a suspender ou limitar, a partir da data de notificação 
do pedido de consulta, ao nível indicado pela Comunidade na mencionada 
notificação, as exportações de produtos pertencentes à categoria mencionada 
para a Comunidade ou para a região ou regiões do mercado da Comunidade 
por esta especificadas. 

A Comunidade autorizará a importação dos produtos da mencionada 
categoria embarcados do Brasil antes da data de apresentação do pedido de 
consulta. -

4. Se as partes não puderem, no decurso das consultas, chegar a uma 
solução satisfatória deriiiô dO pei-íodO- especificado no Artigo 129 do presente 
Acordo, a Comunidade terã o direito de introduzir um limite quantitativo a 
um nível anual não inferior àquele alcançado pelas importações de produtos 
da categoria em questão e referido_ na notificação do pedido de consulta. 

O limite assim fixado será revisto para maior, após consultas segundo o 
proceSso previsto no Artigo 129, a fim de cumprir as condições estabelecidas 
no pa·rágrafo 2, caso a evolução das importações totais pela Comunidade do 
produto em questão o torne necessário. 

5. Os limites introduzidos nos termos do parãgrafo 2 ou do parãgràfo 4 
não poderão, em qualquer caso, ser inferiores ao nível das importações de 
1976 dos produtos daquela categoria originários do Brasil. 

6. Limites quantitativos poderão ser estabelecidos igualmente pela Co­
munidade numa baSe regional, em conformidade com as disposições do Pro­
tocolo B. 

7. A taxa de crescimento anual para os limites quantitativos introduzi­
dos nos termos do presente Artigo será determinada em conformidade com as 
disposições do Protocolo C. 

8. As disposições do presente Artigo não se aplicarão no caso de as per­
c~ntagens_especificadas no parágrafo 2 terem sido atingidas por uma dimi­
nuição do total de importações na Comuriidade e não como conseqOência de 
uril _aumento nas exr:)õrtações de produtos originários do Brasil. 

9~ No caso de aplicação do disposto nos parágrafos 2 ou 4, o Brasil se 
compromete a etnitir licenças de exportação para os produtos abrangidos pe­
los contratos cop.cluídos antes da_ introdução do limite quantitativo, até o !i­
mite quantitativo estabelecido para o ano em curso. 

10. Para a aplicação das disposições do parágrafo 2, a Cori:mnidade se 
compromete a fornecer às autoridades brasileiras, antes de 31 de março de 
cada ano, as estatísticas do ano anterior, relativas às importações de todos os 
produtos têxteis abrangidos pelo presente Acordo, discriminadas por país 
fornecedor e por Estado membro da Comunidade. 

li. As disposições do presente Acordo referentes às exportações de 
produt.os sujeitos a limites quantitativos estabelecidos no Anexo 11 serão tam­
bém aplicadas aos produtos para os quais sejam fixados limites quantitativos 
em virtude do presente Artigo. 

SEÇÃO li 

Gestão do Acordo 

ARTIGO 7• 

1. O Brasil se compromete a fornecer à Comunidade informações eS­
tatísticas exatas sobre todos os certificados de exportação emitidos pelas au­
toridades brasileiras para todas as categorias de produtos têxteis sujeitos aos 
limites quantitativos fixados no Anexo II. 

2. A Coinuriidade transmitirá, do mesmo modo, às autoridades brasi­
leiras informações estatísticas exatas sobre as autorizações ou documentos de 
importação emitidos pelas autoridades da Comunidade, bem como estatísti­
cas de importação de produtos abrangidos pelo sistema de controle adminis­
trativo no Artigo 69, parágrafo 2. 

3.- As informações acima referidas serão, para todas as categorias de 
produtos, transmitidas antes do fim do segundo mês seguinte ao trimestre ao 
qual as estatísticas se referem. 

4. Se, da análise da troca de informações, se verificar que existem dife­
renças slgnitic3iivas eÍ1tre as estatísticas de exportações e- as de importações, 
poderão realizar-se consultas em conformidade com o disposto no Artigo 129 
do presente Acordo. 

ARTIGO 8• 

Qualquer alteração da Tarifa Aduaneira Comum ou da NIMEXE, feita 
em conformidade com as disposições em vigor na COmunidade, que afete as 
categorias dos produtos abrangidos pelo presente Acordo_, ou qualquer deci­
são Sobre a classificação dos produtos~ não poderão ter como efeito reduzir 
qualquer limite quantitativo fixado no- Anexo II. 

' • 
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ARTIGO 9• 

O Brasil se esforçará para assegurar que as exportações de produtos têx­
teis sujeitas a limites quantitativas sejam espaçadas tão regularmente quanto 
possível ao longo do ano, embora tendo em conta, particularmente, fatores 
sazonais. 

Contudo, se houver recurso às disposições do Artigo 159, parágrafo 3, os 
limites quantitativos estabelecidOs riO AneXo 11 serão reduzidoS proj:>Orcional­
mente. 

ARTIGO 10• 

I. As porções dos limiteS quantitativos fixados no Anexo 11, não ufili­
zadas num Estado membro da Comunidade, poderão ser atribuídas a outro 
Estado membro, em conformidade com as disposições em vigor na Comuni- -
dade. A Comunidade se compromete a responder, num prazo de quatro se­
manas, a qualquer pedido feito pelo Brasil para tal redistribuição. Qualquer 
nova redistribuição assim efetUada não ficará suJeita aos limites fixados nas 
disposições de flexibilidade constantes no ArtigO 59 dà presente ACordo. 

2. No caso de se tornarem necessários fornecimentos adicionais para 
uma dada região da Comunidade, esta pode autorizar a importação de quan­
tidades superiores às lixadas no Anexo 11, quando as medidas tomadas em 
conformidade com o parágrafo l deste Artigo forem insufi~i~rtfes para CObrir~­
essas necessidades. 

ARTIGO 11• 

l. O Brasil e a Comunidade se comprometem a evitar qualquer discri- · 
minação no forn-ecimento, respectivamente, de certificados .de exportação e · 
de autorizaç;ões ou documentos de importação. -· -

2. Na aplicação do presente Acordo, as Partes Contratantes tomarão 
as disposições necessáriaS para manter as práticas e correntes comerciais tra­
dicionais entre a Comunidade e o Brasil. 

3. Se uma das partes verificar que a aplicação do presente Acordo per­
turba as relações comerciais existentes entre im_t)O"rtadores na Comunidade e 
fornecedores do Brasil, serão imediatamente iniCíã.âisCo.nsU.ltas, nos ierrrios 
especificadOs no Artigo 12 do presente Acordo, cori1 viSfa a rerilediar esta Si­
tuação. 

ARTIGO J29 

1. Os procedimentos especiais de· consulta refCríâCis iio presente Acor-
do são regidos pelas seguintes disposições: -· - --

- qualquer pedido de consulta será notificado por escrito à outra parte; 
- o pedido de consulta será seguido, dentro de um período razoável e, 

em qualquer caso, dentro dos quinze dias seguintes à _notificação, por uma 
apresentação das razões e circunstâncias que, na -opíriião da pa"rte interessada, 
justificam tal pedido; 

- as partes iniciarão as consultas, no máxiino, dentro de um mês a con~ 
tarda notificação do pedido, com vistas a chegar, no máximo dentro do praM 
zo de um mês, a um acordo ou a uma conclusão mutuamente aceit!Vel. 

2. Se necessário, a pedido de uma das Partes e em conformidade com as 
disposições do Acordo de Genebra, serão realízadas consultas sobre quais~ 
quer problemas derivados da_aplicação do presente Acordo. Quaisquer con­
sultas iniciadas nos termos do presente Artigo serão efetuadas pelas duas Par­
tes num espírito de cooperação e com o desejO de conciliar as divergências 
existentes entre elas. 

SEÇÃO III 

Disposições transitórias e finais 

ARTIGO 13• 

Em derrogação aos Artigos 29 e 89 do Protocolo A, a Comunidade se 
compromete a emitir· au-tOrizações ou documentos de importação, sem apre­
sentação de uma licença de exportação ou certificado de origem, conforme· o 
modelo descrito no mencionado Artigo 89, para os produtos originârios do 
Brasil sujeitos a limites cjuarititativos nos termOs do presente AcOrdo, desde 
que esses produtos, embarcados no período de 19 de janeiro de 1978 a 31 de 
março de 1978, não excedam 40% dos limites. quantitativOs correspondente. 
Esse período poderá ser prorrogado por comum acordo entre as Partes, em 
conformidade com as disposições do Artigo 12 do presente Acordo. 

A Comunidade fornecerá, sem d_emora, às autoridades brasileiras infor­
mações ·estatísticas exatas sobre as autorizações ou documentos de impor­
taçJ.o emitidos nos termos do presente Artigo; as referidas autoridades dedu­
zirão os montantes. correspondentes dos limites quantitativos· fixados no Ane­
xo 11 para os produtos em causa para 1978. 

.ARTIGO 14'. 

O presente Acordo se aplica, por um lado, aos t~rritór~os onde.o Tra_tado 
que institui a Comunidade Econômica Européia é aplicável, nas condições 
previstas nesse Tratado, e, por outro lado, ao territófio do BrasiL 

ARTIGO 15• 

1. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte 
à data na qual as Partes Contratantes se tenham notificado do cumprimento 
das formalidades necessárias para esse fim. O Acordo será aplicável até 31 de 
dezembro de 1982. 

2. O pre..;;~nte Acordo se aplicará a partir de li' de janeiro de 1978. 
3 .. Cada uma das Partes poderá, _em qualquer tempo, propor a modifi­

cação do presente Acordo-·ou denunciá-lo, mediante. notificação à outra Parte 
com uma ar.tecedência de, pelo menos, noventa dias. Neste caso, o Acordo 
terminará no finl do período da notificação. 

4. Os Anexos e os. Protocolos apensos ao presente Acordo, bem como 
as trocas de cartas, são partes integrantes do mesmo. 

ARTIGO 16• 

__ O presente Acordo é redigido em dois exemplares, nos idiomas portu­
guês, alemão, dinamarquês, francês, holandês, inglês e italiano, cada um dos 
textos fazendo igualmente fé. . 

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários assinaram o preseilte AcordO: 
TlL BEKRAEFTELSE HERA F har underteg,nede befuldmagtigede un· 

derskrevet denne aftale. 
ZU URK UND DESSEN haben die unterzeichneten Bevol!machtigten 

ihre Unterschriften unter dieses Abkommen gesetzt. 
!N WITNESS WHEREOF the undersigned Plenipotentiaries have sig· 

ned this Agreement. 
EN FOI DE QUOI, les plénipotentíaires soussígnés ont appos·é !eurs sig­

natures au bas du présent accord. 
IN FEDE DI CHE, i plenipotenziari sottoscrfttí hanno apposto !e !oro 

firme in calce al presente accordo. 
TEN BLIJKE WAARVAN de ondergetekende gevolmachtigden hun 

handtekening onder deze Overeenkomst hebben gesteld. 
Feito em Bruxelas, aos vinte e três de Janeiro de mil novecentos e oiten-

ta. 
Udfardiget i Brux.elles, den treogtyvendejanuar nitten hundrede og firs. 
Geschehen zu Brüssel am dreiundzwanzígsten Januar neunzehn­

hundertachtzig, 
Dane at Brussels on the twenty-third day of January in the year one 

thousand nine hundred and aighty. 
Fait à Bruxefles, le vingt-trois janvier mil ne~f cent quatre~ving"ts. 
Fatto a Bruxelles, addí" ventitré gennaio millenovecento-otanta. 
Gedaan te Brussel, de drieentwintig januari negentienhonderd tachtig. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
For regeringen for den Foderativ_e Republik Brasilien 
Für die Regierung der Foderativén Republik Brasilien 
For the Gõvernment of the FederatiYe Republic of Brazil 
Pour le Gouvernement de la République fédérative du Bresil 
Per il Governo della Regubblíça federale de! Brasile 
Yoor de Regering van de Federatieve Republiek Brazilie 

(Luiz Augusto Pereira Souto Mawr) 
Pelo Conselho das Comunidades Europeias 
For Radet for De europaiske Fallesskaber 
Für den Rat der Europaischen Gemeinschaften 
For the Council of the European Communities 
Pour le Cansei! des Communautés européennes 
Pe·r H Consiglio delle Comunità Europee 
Voor de Raad van de Europese Gemeenschappen 

(Tran Van Tinh) 
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ANEXO I 

Cli:UPO I 

~ . 

C&h&Or!a D~•i&n•çlo d&a =•rcador!aa Código- NIMEXE EquiTal!.:;u:i.a.~ 
. :!11. 1978 

Unid&du /kg grÁ>n1dadc 

1 rio• de al~odão cão condicion&éoa para 55.05-13 
TenM a va..-ejo 55-05-19 

55.05-2.1 
55.05-25 
55.05-27 
55.05-29 
55 .05-ll 
55.05-!5 
55.05-37 
55.05-41 
55.05-45 
55.05-46 
55.05-48 
55.05~52 
55-05-58 
55.05-61 
55.05-65 
55.05-67 
55 .0?-69 
55.05-72 
55.05-78 
55.05-92 
55.05-98 

~ Teoldoa de .a.lgodio, oo• excl~alo doa teci- 55.09-01 55.09-02 
do• ·~ ponto d• &&~•, de tnroo, de r1ta•, 55-09-03 55 .(.9-04 
de peldc1a, de Crooo, de tnle e de malhA• 55.09-05 55.09-11 
!i:xs• 55.09-12 55.C9-13 

55.09-14 55.09-15 
55.09-16 55.09-17 
55.09-19 55,09-21 
55.09-29 55.09-31 
55.09-33 %.09-35 
55.09-37 55.09-38 
55.09-39 55.09-41 
55.09'-49 55.09-51 
55.09-52 55.09-53 
55.09-54 55.09-55 
55.09-56 55.09-57 
55.09-59 55.09-61 
55.09-63 55.09-64 
55.09-65 55.09-66 
55.09-67 55.09-68 
55.09-69 55.09-7.0 
55.09-71 55.09-72 
55.09-73 55.09-74 
55.09-76 55.09-77 
55.09-78 55.09-81 
55.09-82 55 .09-B) 
55.09-84 55.09-86 
55.09-87 55.09-92 
55.09-93. 55.09-97 

a) Exceto crús ou alvejados 55.09-03 55.09-04 - 55.09-05 55 .09-Õ1 
55.09-52 55.09-53 
55.09-54 55.09-55 
55.09-56 55.09-57 
55.09-59 55.09-61 
55.09-63 55.09-64 
55.09-65 . 55.09-66 
55.09-67 55.09-1.0 
55.09-71 55.09-81 
55.09-82 55.09-63 
55.09-84 55.09-86 

r 
55.09-87 55 ;09-92 
55.09-93 55.09-97 

' 
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Tee!doa de t1braa t~to!a alct,t!caa d••con­
t!cuaa, co= axcluaio doa d• !!ta., do pel~­
a1a1 do tu=o, de troco. 

a) EYcepto o:rúe ou &lnjadoa 

C&mis~s, bluaaa, T-ehirta, pulloTera, roupa 
interior o a.rtigoa similares, do malha.- não 
elástica, sem borracha, com exclualo do yoa­
tuário para bóbéa, •• algodão ou 8m tibra• 
t~xteia sintéticas 

a) T-sbirts, ato. 

b) Camisas e blusas exceto T-ehirta 

3era~, pulloT•r•, alip-oTora, oonjnntoa da 
duaa paçaa, c&rdi~a, aAlha ou orocbat nZo 
~líatica 1 se• ~orracha 

C&lças o calç~es da taoldo p~r• bom8c• • 
moços, senhora•, moç&• • cr1~ç&• 

Blu~&s • c~1~e1roa, d• ~lh& ou de tocido, 
pLra aochoras, moç&• • cr1~ç&• 

C&miaas do tocido, para homens • aoço• 

Cdd1go NlllE..X.!.. 
1978 

56.07-01 
56.07-04 
56.07-05 
56.07-07 
56.07-06 
56.07-11 
56.07-13 
56.07-H 
56.07-16 
56.07-17 
56.07-fE 
56.07-21 
56.07-23 
56.07-24 
56.07-25 
56.07-27 
56.07-25 
56.07C.J2 
56.07-33 
56.07-34 
56.07-36 

56.07-'-01 
56.07-05 
56.07-07 
56.07-0S 
56.07-13 
56.07-14 
56.07-16 
56.07-18 
56.07-21 
56.07-2-3-
56.07-26 
56.07-27 
56.07-28 
56.07-33 
56.07-34 
56.07-36 

60.05...{)1 
60.05-27 
60.05-28 
60.05-29 
60.05~30 
60.05-33 
60.05-36 
60.05-37 
60.05"-)8 

61.01-62 
61.01-64 
61.01-66 
61.01-72 
61.01-74 
61.01-76 
61.02--66 
61.02-68 
61 .02-72 

60.05-22 
60.05-23 
60.05-24 
60.05-25 
61.02-78 
61 .02-82 
61 .02.:.84 

61 .03-11 
61.03-15 
61 .03-1 9 

Terça-feira 4 1325 

. . _. EquhaUn~h.• 

Fl.Ãdoo /l<g r;:";~Íd.a..da 

6,48 154 

221 

568 

5,55 180 

4,60 217 
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CROUPE II 

c 

~at.eg"Oria. De•1gnaç(o daa mercadoriaa C&.U,, NIUE;(I; Eq,u1Y&llne1aa 

n• 
1976 

t:uli da dell/kg grktd.ac!.e 

9 Tecido de algodlo, tipo pano •t~ao•l pano• 55.08-10 
para to1lette • pa..ra cosinh&, em tecido da 55.08-]0 
a.!godlo, tipo •tD.r"Oo• 55.08-50 

55.08-80 
62.02-71 

--
h i LU'Ya.lll d~ I!UI.lba. nXo eliatica., ••• borra.oh&, 60.02-40 10,14 pr " impre~adas ou reTsatidaa oo• mat,rl& pli.-

tio• .,rtlfir.ial 

- --
li f LuTou de m.a.lha l.'io eláat1ca., oem borra.oh.&, 60.02-50 24,6 pr 41 ___[ ··-··-~ --·-·· . 60,02-60 

60.02-70 
60,02-80 

-
~ leia.o., p .. ..S:e- -,; • artera.toa aemeLl-tG.!ltea, de ...,_ 60.0]-11 24,3 .Pr 41 
lr .. não al •. .Jtica, aem. borra.cb..a., excéto llteia• 60.0]-19 

! c ... cp),'- da.• r::~.ra •enhora.a, dlll t!b=ae: a!ut<€t1oaa 60.03-25 
60.0]-27 
60.0J"JCf 
60.0]-90 

-
I J c-~ .. -: .. 1" .a.ra holllttna • moçoa, ocecaa para ae-nho... 60.04-17 17 57 

r< ~oçaa e ~rimnçaa, exceto pa.ra b4'b'•• •• 60.0~-27 
-·:...:.!~ não elástica, aea 'borra.cba.1 de.. a.l&Odio 60.04-48 
ou ,... f!bn. ainUtioa 60.04-56 

14 A Ca.a:acoa d.:. teoidoa iapre&n&doa, reyost!doa 61.01-01 1,0 1.000 
ou et.••t-::toa para homa:c.a ou aoçoa 

H B Caaac~ea, caps.s de ch~ • outros ca&&coa ou 61.01-41 0,72 1.}89 
capas, nio co=Preendidoa na categoria 14 ~. ··- 61.01-·12 
r& honena e aoçoa 61.01-44' 

61.01-46 
61.01-47 

15 ~ C.a.sacoa do tecidos I.pregua.doe, raYest.1doa 1 61.02-05 lo> "'' •• tee1doa la.min&dos, p&.rà 11enhors.11- 1 moça.• 
• eria.nçaa 

15 b Caeacõeo, c;a.pall de ch"trT"& o out'l:'Os caaaooa ou 61.02-]1 0,8.( 1.170 
e.a.pa.a de t8cido par. senhoras, •oças e cria.nçs.a 61,02-]2 
n&o compreendido• na. cate50ria 15 ~ 61.02-33 

61.02-35 
61.02-]6 
61.02-]7 
61.02-39 
61.02-~0 

1Ó Ternos de tecido (incluindo 11:'11- conjunt-os de 61.01-51 0 1 80 1.250 
duaa ou trla peça.a, que a&o'.acomen~doa 1 61.01-54 
empe.cotadoa, enT1adoa e noraa1acnto y.ndidoa 61.01-57 
ea conjunto) para bo~•n• e aoçoa 

1'/ Paletda e bla.zera, de tecido, para bomana • 61.01-]4 1,." 700 
•oço• 61.01-]6 

61.01-]7 

-- -
18 Boupa. interior pa.ra.,bomeca e moçoa, •• teci- 61.0)-51 

do, e;~;ctrt.o ca.:::~i•a._a 61.03-55 
61.03-59 
61.0)-81 
61.0)-85 
61.0)-89 

19 Lenço• do tecido, de Y&]or i:c.rer1or ou igusl 61,05-30 55.5 18 

• 15 UCE/<& 61.05-99 

20 Roapa de cLm& •• tecido 62.02-11 
62.02-19 
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I I C6d.iso . HlrJL:.:XI::: Eq,uh·a11c.o 1aa 
Categoria D.•isr.a.ç.lo d.!,.• merc&doria.a 1978 unidad•• j'k:g gr/un'1dad• tt• 

21 Pa.rk.a.s, &Doraka 1 blua~a& • •emelh~tes 1 •• 61.01-29 
··~ 4~5 

tecido 61.01-)1 
61.01-)2 
61.02-25 
61.02-26 
61.02-28 

22 Fios do !1bra. a1nt&tiea descontínua, nlo pa.ra. 56.05-03 
56.05-05 Tenda & va.rojo 
56.05-07 
56.05-09 
56.05-11 
56.05-13 
56.05-15 
56.05-19 
56.05-21 
56.05-23 
56.05-25 
56.05-28 
56.05-)2 
56.05-34 
56.05-36 
56.05-38 
56.05-39 
56.05-42 
56.05-44 
56.05-45 
56.05-46 
56.05-47 

a) Ida=, de tibr& acrílica. 56.05-21 
56.05-23 
56.05-25 
56.05-28 
56.05-)2 ~ 
56.05-34 
56.05-36 

- - -~ 

23 7ioa de !!bra• art!!lclaia descontínua•, nlo 56.05:..51 
56.05-55 para Tenda. a ~jo 
56.05-61 
56.05-65 
56.05-71 
56.05-75 
56.05-81 
56.05-85 
56.05-91 
56.05-95 
56.05-99 

:!-lo P!ja.m&a do lll&lh&, de algodão ou de fibra• 60.04 15 2,8 ~57 
tlrl•i• aint,ticaa, para homena • aoçoa 60.04-47 

.... 
]r, Plj&JD.as • cL3iaoh.a "da z..!ha, de algodlo cru 60.0-1-21 .. , ., 

d~ !ibra• t~rt•1• aintlt!caa, para 11enhoraa1 60.0.0-25 
Lo.,!Ç&e • c:rJ.ADça•! ax-oeto pa.:n. b'b'•} 60.04-51 

60,04-53 

- . :·(; Teat!doa 4• tecido ou da =-lha, para aenboraa, 60.05-41 ~.1 ~·~ aoçaa Oll. oriança.s, (excetopa.ri béb•h) 60.05-42 
60.05-0 
60.05-44 
61.02-48 
61.02-52 
61.02-53 
61.02-54 

--- 7 60.05-51 S....ta.., inel1indo &ai•u-ca.lça•, de t•oido ou 2,& ~·5 
60.05-52 a..'!~..:..,~·~ senhora•, ll.oç•• • cr!~Utça.s, 60.05-54 l ~. ce·~ ,:tara bébé•) 
60.05-58 
61 ,02-5~ 
61.02-5 
61.02-62 

~a Cal~as de m~a (oom excl~slo do• oalç~es) 60.05-61 1,61 620 
60.05-62 (exceto J-1r:J. 'bébés) 60,05-64 

----- -·· 
•9 Conjun~=~ de •~1& e palet~, de. tecido (~cl~ 61.02-42 1,37 no 

do o• conjuntos de duas • trl• peça~ que alo 61.02-43 
encomendados, empa.cota.doa, •n~iados • norza.l- 61.02-44 
... - .... -.cmdidoa em conjunto, pa.ra. ae"nhora.•,. 
mo..~a.11 a criança.•,( erceto para bébéa) 
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Ro"tp:! h.!..arior outra qn• pija.::.a.a • ca.:d3olaa, 
de ~eoido. par~ genhoraa, •oçaa e criança• 
(o:xe-elo bébés) 

ou de aalh& 

Ve21.;1?•, ,.. .... :!ai 1 te-cido a avo1c~ao;!o• co• 

a.n&h • t ....:' ~ ,,, ,, !roeo, ~o• ~J:CC'~O ••• 
teele:o• •• • ~~.:io tl.:xocó "" •• !i ta.• 

61.04-91 
61.04-93 
61 .o~-96 

61.09-50 

C6digo Nl/.~En: 
1978 

58.04-07 
58.04-11 
58.04-15 
58.04-18 
58 :o~-41 
58.0<-tJ 
58.04-45 
58 .. 04-61 
58.04-63 
58.04-67 
58.04-69 
58.04-71 
58.04-75 
58.0,,-77 
58 .. 0~-78 

Mai~de 1982 

55 

Equi•1e..l~~c1a.a 

---;-,--;-~~~-=---~-"--' =·~~-..__.; --+-------''--'-----"+----_c_~f-------
1,; Te-cl.::!~a o~t!dos & partir d.e 11.::.!.::&11 ou 51,.04-06 

fo::-=A:! a!,-:_la..::-U, de- poliet!.lo::l0 0 OU poli- 62.0)-55 

34 

prop1le:;.<:l, oo::: :e!l.OS de ~=3.11 a::ot=-ol!l de la.r-
gu:-•; to;.:-t"• .::!C' tecid>:~ obtido a ;.a..rtir d"l.l'SI!I.S 
lbicuJ ou. fo::-::.u~ aioila:-ee 

T&cldo• ob~idoa & pa.rt.!.r de lk!na.• ou !o):':l::;;U 
&illlll!Lr~•, da poli etileno ou d& polipr-opilel:lo, 
coa a::ai• d• t=la 111etroe ae la=s~~~ 

35 T•cidoo do !i_b,., tôxtelo •b"ti••• cont!­
cuas, ex:coptO' oiJ que se destbA.::I "! pn~ul'l • 
0111 que contlm !ioe •ela..stom~ric• 

36 Tecidos d• !ibras t!x:tels axti!1ciais eont!­
cua.e, excepto os de.atiria-d1Ja a. pneua o oG que 
contli-m rio• •elast_o:n~ri.c• 

51,04-H ; 51,04-13 
51,04-15 ; 51.04-17 
51.04-18 ; 51.04-21 
51.04-23 ; 51.04-25. 
51,04-26 ; 51.04-27 
51 .. 04-28 ; 51,04-32 
51.04-34 ; 51 ,04-36 
51.04-42 • 51.04-44 
51 .04-46 ; 51,04-48 

51.04-15 ; 51.04-17 
51.04-18 ; .51.04-23 
51,04-25 ; 51 .04-26 
51,04-27 ; 51.04-28 
51.04-32 ; 51.04-34 
51.04-42 ; 51.04-44 
51.04-46 ; 51.04-48 

51.04-56 i 51.04-58 
51,04-62 ; 51,04-64 
51.04-66 ; 51 ,04-72 
51.04-74 ; 51,04-76 
51.04-82 ; 51,04-84 
51.04-85 ; 51.0t,-88 
51.04-89 ; 51,04-93 
51.04-94 ; 51 ,04~95 
51.04-96·;· 51.04-97 

51.04-98 

51 .04-58 
51.04-62 
51.04-64 
51 .. 04-72 
51.04-74 
51.04-76 
51.04-82 
51.04-84 
51.04-66 
51.04-88 
51 .04-89 
51 .. 04-94 
51 • 04--')5 
51.04-96 
51.04-97 
51.04-98 

-
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------------------------,,---------r·-------------

1 
D~•i,s· . .11.(i.? .!Ali :;..,:-~a.-!:.::!ac -

,. f-----------------------------
J7 

-----

Tscido• d• !lb~~· tlxt~i• ~rt~!1o1a!e 

d~ocont!r.ua~, •t=epto &11 !1t~•, o• veludo•, 
&~ p•lÚ~!_._._, ~•c!.do11 ol.!".el•d.oa (inc1a{ndo 
o• t"-::!do_• __ OL~ .. :adce 'tipo 't:.!=o) • te-::ido11 
de !::oco 

a) Idc11:r., ~xc "';:to c;:;-ull e a.l~jad.os 

38 A Tecido~ :linté_Uo;:ol'l de malha p11.re. co:rti:ca.• 

jO U 

., 

.;2 

Corttn.:.:,. "'<l:t::a junto do_E! vidron dan ja.::::.elu 

Rou~a de ~e~~, de toilette 1 de copa • de 
9.odnha de tecido, excepto o_s tecidos do 
tipo tu.reo 

Cor~1nas (excepto ae do tipo deatin&do a •er 
colocado junto doa vid'::'OB das janal~) e 
artigos de mobiliírio de tecido 

J'io .. ~lj fn::-L~t!Ite!.• llirl~~';1ca.7 OO:::.'t~~'::LIII 

nio de~t!c~!:a l T~n~a a :e~alhG, ,.r=~~to 
o• fio• :;~i~ :.(uct:.n:·!:. ... ~C-., a!;;~l~~~, ••:. 
tO:"';i:l, O•J C';'':: 1.:;0::-A- to:-ti:J li.~' 50 TO! taa 
por ~<~t'::'O __ 

Fio.a de !ib":".a..!! ~l!d•.!.B a:t.if'icia.!._, eo.o..!.!::1·.:~•, 
nio ac0~J\,icca~~· ~ara ve~d~ ~ re~~lho 1 
e:t_.::~p!:.-c os 1'1CI'! :~~::p:.,s de rayon Tia::o!l•, 
11e~ro t.cr-;ã.;~ o\l de =a "t-o;::-;;ão_ :~.'ié 250 vcl'ta• 
por ~~~ro • fios •i~Fles c~o ter~~=i~ado• 
de a.oe!.a.t.o 

Fios de !ibra• t~rt.eis aint~tic&e ou arti!i­
cia.is C0:1~Ín·JAS 1 a.condicionadoa para. a veo.:!.& 
~ re~a!bo 

OU~e;o N!~~D..E 

1978 

56.07-37 
56. 07-·14 
56.07-52 
56.07-54 
56.07-58 
56.07-63 
56.07-56 
56.07-73 
56.07-77 
56.07-ll2 
56.07-ll4 

56.07-42-
56.07-48 
56.07-53 
56 .. 07-57 
56.07-62 
56.07C64 
56.07-72 
56.07'-74 
56.07-78 
-56.07'-83 
56.07-87 

56.07-37 ; 56.07-44 
56.07-48 ; 56.07-52 
56.07=54 ; 56.07-57 
56.0?~58 ; 56.07-63 
56.07-64 ; 56.07-66 
56.07C73 ; 56.07-74 
56.07-77 ; 56.07-78 
56.07-ll3 ; 56.07-ll".\ 

56.07-ll7 

60.01-40 

62.02-03 

62.02-41 
62.02-43 
62.02-47 
62.02-65 
62.02-73 
62.02-77 

51.01-05 
51.01-0? 
51.01-08 
51.01-09 
51.01-, 
51.01-13 
51.01-16 
51 .Pl-18 
51.01-21 
51.01-23 
51.01-25 
51.01-28 
51.01-32 
51.01-34 
51.01-38 
51.01-42 
51.01-44 
51.01-48 

51.01-50 
51.01-61 
51.01-64 
51.01-56 
51 .. 01-71 
51.01-76 
51 .01-llO 

51.0)-10 
51.0)-20 

. 

. 
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Tecidos de !ib:aa U.xt.eis s1nt6tica.a con~!nua.• 
conte!ldo tio a .. ela..a tomsrtc• 

Tecido111 de !ibra.a t!:rte.is arti!'icia.illl eontêcd.o 
~io• •elaato~s=Lc• 

~é Lã de carneiro ou de pelotJ .!"ines, c-.:C.a.d.o• 
ou pentea;!oa 

47 Fios de lã ou de peloa ·:r1nos-ca.rã.ã.do•, n~ 
acondicionados para a venda & retalho 

51 .04-05 

51.04-54 

53.05-10 
53.05-22 
53.05-29 
53.05-32 
53.05-39 

53.06-21 
53.06-25 
53.06-31 
53.06-35 
53.06-51 
53.06-55 
53.06-71 
53.06-75 

53.08-11 
53.08-15 

Maio de 1982 

r----------·] r-------~--~----1-----~-----'~----+---~ 

I 
I 

I ,--
I 
I 
i 

I 

.u:t Pio11 d• lã 01:1 de pelo• !i!'.o• peo.~~".:!.o:lll, n'io 
gcondicior.a.:!ca ;:~:-a a YOHI!L & reta~ho 

4:i 

---
:..L' 

52 

Fio• de 1~ ou de peloe finos pL~a T~!ldA 
i a retalho 

-1 "'•;!dC'~ li ou de. Pel"os finc-IS 

Fios de algodão, a.condi~ona~oa p&r& & 
venda a re-talho 

I Tecidos de algodio em ponto de g&%e 

53.07-01 
53.07-<:9 
53.07-21 
53.07~29 
53.07-W 
53.07-51 
53.07-59 
53.07-81 
53.07-89 

53.0€-21 
53.08-25 -

53.10-11 
53.10-15 

53.11-01 
53.11-03 
53.11-07 
53.11-11 
53.11-1~ 
53.:~-1 
53.11-20 
53.11-).0 
'53.11-40 
53.11-52 
53.11-5~ 
53.11-58 
53.11-72 
53.11-74 
53.11-75 
53.11-82 
53.11-84 
53.11-88 
53.11-91 
53.11-93 
53.11-97 

.. 

55.04-00 

55.06-10 
55.06-90 

55.07-10 
55.07-90 

-----+~--------------------~------~--4-~---+------~ 
56.04-21 ~~ P1bra.s t~,;teis .a.rtificia.i•, desco:::::.t!nuaiJ, 

incluindo aa ~Sobras, card~dos ou pe~taa.~os 

55 PibriUI' U-xteh sintética.a, deaooot!.nU1UI, 
incluindo a.s Bobra...ll, ccd&dlil-!!l Oll penteadaA 

56.04-23 
56.04-25 
56.04-29 

56.04-11 
56.04-13 
56.04-15 
56.04-16 
56.04-17 
56.04-18 
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I cr..u,;o Nl!lEXE 
ZquiTa:t!_:J':'illll 

Categ~~1a De•ló""a'õão ••• l'!ero•:i:::~riaa 

! n• 1978 Unid~de•_1/lq;: g:-jun.'lt.&1• 

--
56 !'1o• •• !"lb~&~ t~::cte!.a •ict,Hc~ deacontÍr.'-.l!U', 56.06·11 

1nclt~ir:~o •• •obra.a, scond!oio~a..d.!la para • 56.06-15 
Vl!lrda • r~:> talho. 

~7 Fio• do !ibra11 tlxtei• a;:;-t1!1cia .. h deaco:-.~Ío:,:,a.JI 56.96-20 
inclu!t:~do .. •cbraa, a.cor:dioioc.ad_oll pa:-a a 
Yn~da a. reta.lho. 

r---: 
58 Tape tou co= ponto• noda.dos- cu e-nrolado•, 58.01-01 

•• P~J<;a ou o:~~ obra. 58.01-11 
58.01-13 
58.01-17 
58.01-30 
58.01-80 

59 Outro• tapete!!! ., P"''àa ott_ et!l ob;:;-aJ tncid.oa 58.02-12 
de:'lc:dnad<:lo .,X:eli~~:• ou "IC.ilim", ·~ch~ac'í:;a 11 ou 58.02-14 
"Sol.l:":~l!.k" < .. Ca.r~a.n!~" • tecido a •• contl!l:"- 58.02-17 
tu!" a. se~elha.:1t•, 1!1::1 peça ou a= obra 58.02-18 

58.02-19 
58.02-30 
58.02-43 
58.02-19 
58.02-90 

59.02-01 
59.02-09 

60 Tapeçarias tecida.11 r:r.anua.ln:;ent• 58.03-00 

61 Tecido L'! •• f' i bras XJio e:xcedendo 30 c• •• 58.05-01 
58.05-08 

larg'..ll'll., com fios balizas em ambas ~ bordu, 58.05-30 
e.xcepto •• etiquetas • semelhantes; bolducB 58.05-40 

58.05-51 
58.05-59 
58.05-61 
58.05-69 
58.05-73 
58.05-77 
58.05-79 
58.05-90 

-·---F---- . 
., ::~ 1 :j'.tll t.as, e::'::lle";:...•u < s":.~:!:.a....~~•s, ::.X.:-~;::;~- 58.05-1 o o. 

de•, ·= ~11!'';.3>, • ... t.::-::> ou r•-:::.::-~::.•1 :!.::• d• 58.06-90 
froeo; f!o" ::e·1eo~iC.c.a po:- ·~=?111!'• .. :..:-_:~ .. :;~ 58.07-31 
(ex::ll!':;:to o o fio"' =.,tá:!!:::o• • o• !"lo• 1!11!' e:-!~ 58.07-39 
::-e>eiS':!~::.a); a:'l.t:-a::..:;a':!o• •• P"'i•> o:.':;-::LJ~ 58.07-50 
pa~ ::a.":a.na.r! a.a • ~-tigo• Or:".&.:!!::;tz.!a c..C:.ec•. 58.07-80 
e::~ pe-;a.; bo:-laa, po:poc• • •-:=~tlr.a..-.h•; ~;. .. 
• tecidos do =alh'U! !'iX.IUI (::-e~s), 11•.::•: ":"::.l•c 58.08-11 
filé e tecido• ,, mal~a.• !'i X .LI (ri!':!•)' -:.:-•~~-- 58,08.-15 
lha.!.:::a; :-en.:!~ (d• f;~.brico ;.~::.&! oi=, a .. :l.=:.!::o) 58.08-19 
<= peçaa 1 ·= '!:1:::-aa ou ·= a:;:'!.!caçõe~J x:-=~!~ 58.08-21 
~~ pc:-ja, e r: tiras ou ·= a.:p!!::z..;:'5'u 58.08-29 

58.09-11 
58.09-19 
58.09-21 
58.09-31 
58.09-35 
58.09-39 
58.09-91 
58.09-95 ! 58.09-99 
58.1 C-21 
58.1 C-29 
58.10-41 
58.10-45 
58.10-49 

~-> 
58.10-51 
58.10-55 

I 58.10-59 

Tecidos •• t:.aJl:.a não elás O:.i:::a., IJe:~: bc=:;-.a..::'!::ta.. 60.01-30 ! 
~ 

•• !i bras tib::teJ.s 11int!tic~, coctcl1.:!.c !J.ol 60.06-11 
,.e!asto;r.~ric•; tecidos de ~ eláll~!=.L, ou 60.06-18 
com borraeh& • 

~ I 
~ 60.01-51 • ' 64 Rend:o.J "Rachel" do !ib=~ U:::-teh llint.;:!e ... 

60.0~-55 i ( : •. ção ,. peles), de at.i~ üo elÚ!..:.~ 

i ser. bo=acha. l 
; 

I I 
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Ir C&oogoc!& I Doo!,.-.a;ão ••• "·~•,o:Ju '6·~~9~õ"E.u: --r--~n::,~:.·r~'·'··-:-----1 
n" \ A:r/l·.m.l:!a~. 

1
- -·--t~~~~~-t-~=-=----t--~ ... _'--1 Tecidos de malha ni.o elúti~ •e:! b_e==-a.:.~L 1 60.,01-01 

exceto os das categoria.. }e .1, 63 11 &t 60.01-10 

Cober~ores e man~a de Yi~ 

Ae,.•IJÓ:::;-ios de Vf'Ut·~!rto • out::.-os a::-t!.,so• 
de ea!ha.s e:ii:o L!í.,.,t!-ea.n, ... ~ bCr~a~ba 
(e~cepto ve•tuí=!o); ar~igo• ~· =~1~ 
elánt.ica ou O.olll ba:==a.:;ha (exceto. •l1ps 
c!11 ba.nho) 

GROUFE l V 

60,01-52 
60,01-54 
50,01-55 
60,01-68 
60,01-12 
60.01-74 
60,01-75 
60.01-78 
60,01-81 
60,01-89 
60,01-92 
60.,01-94 
60.01-96 
60,01-97 

62,01 10 
62.01-20 
62.01-81 
62,01-85 
62,01-93 
62,01-95 

60.05-95 
60.05-87 
50.05-89 
60,05-91 
60.05-95 
60,05-98 

60,05-92 
60.06-96 
60,06-98 

. 

!\I aio de 1982 

. .. c . 
.-·~- .. -

I Código NH.!SXE 
~o::.lv:l'!.~::.:::!a.a 

Cat~&_?:!a :De~::.~a.çãb d•• }:e:cQ.doria.e 
o• 1978 O'n !da.·!~'!' /kg l gr/.;:;-:!.~·!~ 

-· 
c C f<O'-lp;u. .!nte::::.J..or8• •• ~eci.do• •• :":lii.lb .. oi.o 6o.o~o-n 

el.á.11 ti c .a, aem borr&eh& 60.04-)6 

I G9 Combir.açõell • sa.ian •• b.aixo do te.:: ido11 de 60,04~54 
7,8 128 ; 

!'i bras t1!~~e1• e!ntéHc::.!UI do ca.lh11., pa.ra 
aenho::-&!1 0 moça.s • cria...'lÇõl..ll. OXOII to Te•-
tu.i::d o .,a:-a b~bh 

I 70 Jteias-e.alçae, ueu.al:ce~te e:h.a.=..a.d.a.a •oolla.n~•· 60,04-)1 30,.( 33 

I 
60,04-33 
60.04-34 

,. ·-
':I • ''i'tL..it 1<"> exte:-io:r: de ma.lhn., pa.::-a. b&béa 60,05-06 

i 60.05-07 
60.05-08 
60,05-09 

-
72 Ro,.pa. de 1:.1a.oho de ma.lha. 60, 05-<1 10 100 

60,05-13 
60.05-15 
60,06-91 

. 
I 7J ( tr&ining:sJ, 60,05-16 ' ~'oupa de desporto de., malha. 1,67 600 ! io elástica., a em bor.);a.ch.a. 60,05-17 

60,05-19 

\ -- _...._~-., .; 'conjuntos de saia. e paletó (incluind'o oorijun- 60,05-71 1~54 650 
too de d"".J.01.1!1 ou trh peçaa, que a &o encomend..a..- . 60.05-72 
da3.ecpacota.das, enviadas e normal.111~nte ven- 60,05-73 
dida.s em conjunto) de tec'tdo de m.a.lba. niio 60,05-74 
~lá~tica., sem borracha, pLra senhoras, 

- moca::t e crianças.( exceto· h_(b~_~)___ .. - _ . 
75 '!'e mos de malha. não el:íat'1C;.., -sem. boi'.ra.eh& 60,05-66 o,so 1.250 

(incluindo o e conjuntos de .dua.e .e .,,. peç:u 60.05-68 
que eão encome=tda.da..s, empaco ta.diJ,.II r envi.a.d.a..s 
e no-::-:::almeo.te vendidas em conjunto) pa.ra 
homens e moços 
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C6digo Nl'>'E:G:: 
1976 

76 V e:~ tuário de trabalho e fins ind"C.s_triB..iu, em 61.01-13 
tecido, pa.-::-a ho!llens e moços; aventais, g"J.a.r- 61,.01-15 
da-pó e O"J~'r'OII vestuá.::-ioa de trabalho, p&ra 61.01-17 
senhor.us, . e criança• 61.01-19 

-
..:~oças 

61.02-1Z 
61.02-14 

77 J-:eian compridas de .!"ibra.s tbteia IJintéticaa 60.03-21 40 pr 25 
para a:enhorlLII 60.01-23 

?d lloupõea: de banho, penteadorea e ve!ltuárioll 61.01-09 
se::u~lh;mtes P'-"" u•o ctu~eiro, • outro• 61.01-24 
vest'uários pa.ra uoo exterior ~xce to o• 61.01-25 
d~ categoriai!J 6,14 •• 14 ~ . 16,17,21,- 76 61.01-26 

61.01-92 • 79, par& homeni!J • moço a 
61.01-9A 
61.01-96 

- ·-·~-·--~-1------ -------- -- ----------- r-,,--79 .c":.:; .r. O· --- ,, :e c! do ~~-- - = ~ 61 ,01-22 B,J 

61 .01-23 
61.0:?-16 
61.02-16 

·- -
ciO Ve•~·.-1.=_ ~ ~ -:•: ido pa::-& b.é~·h 61.,02-01 

61.0'2_;0)" 
61.04-01 
61.04-09 

1-----~-
61 

1--
Ro~p:~ ~ ~=~ peille-ã.dorGn, -Testuá-:-io• 61 .02-07 
'llt'::t':..-..:::-~lt ;.._-:<~.'titiO c_~$elro, e -outro5 v a !I tuÍ- 61.02-22 
rio r ;..-~ ~:: .. ::: tl'lri o r, exceto "' ••• cat&- 61. 02-2] 
g-or! I:! ~ - :;J., 15 11,21, 26, 27~ 29, · 1é,/9 ê.scr 61 .o2.:24 
;pa:::-L 

______ -u, 
::n: i<l.l5 • cria...""J)aS 61. ot:..S6 -

61 .02c86 --

61. 02-92_ 

. ,-
I !:j2 Rou~u ..:-~::ea 1 exceto -para. bébén 1 •• 60.04-]6 
I :1111!1::.1. ~ ~:i:- '::i~.a.,' ... boZ.i-âel::i.a, -d. lã, do 60.04-ÕO 

I pelo• .:____~.:~ .. •• !J.braa t~xtals a.~ti!lcia.i• 

--------!--·----
83 Ves~: e;r-=-e:"!.or- ~e ~e a lha não elálftica, ·= 60.05-04 

b o::-:--=:L,. ~c r to o• da o categc:::iaa 5,7, 2G, 60.05-61 
27, "'- '-· 12, 73, 74 • 75 60,05-82 

60.05-63 
60.05-84 

i· -

I e4 Xai!e.. :~~ par::t. o pescoço ,-------ea..checo1, 61.0o-JO 
mao~YTi--_s., redes • ar~e!a."fOe :~emelha."l.te•, 

61 .OóC40 

i 61.06-50 e::r::c<!"'::l: ~ "" =lh• 61 ,06-60 

85 Gr&-:-i.~ e.::::: e to .. d• mal h& 61.07-]0 11,9 56 
61 .07-40 
61.07-90 -

. 
.Só Cin=. -:s~ilhos, cintae-eapartilhos, eu•- 61 .09-20 B,B 114 

-pe~:r..:.. ::s ~-a. 'l'e!ltuário, ligao e a.rtctratol'll 61.09-30 
se~:oe:..:::...:~:~, eTc e to sou.tien~:~, .. tecido 6'1 • 09-40 
ou e:::=.:~.;. e! .ia: t:ica ou não 61 .09-80 

---- r-<---'- ---------- 1 ' - . -
e? Lu-.:a•, ::-e in.•' pe..lg-u • a.~t~!"_11.tc• se:::":ha..-:~••, 

61.10-0o--' ~ 

•.x:::e t;:: ,. •• -~~l:l· 

I'C Ou 'I.:::. e &<.:es~é!'iO!I .. ob::::a. p~=-~ velltu{:::lo, 61.11-00 
tai:1 CO ::lO acvacos r c"!-!•.::::.a'ios • c-::':l-::-ei::-ª-.s• 
cin~oa • cin'!:u:ões, ::-ee .. -1~ • ::.a..-.5as p:o-
te'to.r&• ' ex c~ to o• de ::.a~ba. 

I 

r--e~nç ,, do toddo do algoCLo, •• v<~. lo::: r;::.:;·e=ior 61.05-20 

I I a 1.:, DCE;kr; 59 17 
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GROUPE V 

-i' 

I Cód1~ ... NIME.XE 
Eq\ll .. ,.l&nc1a.. 

Catag:ori& Deai~Ayi..o •• mereadcri ... 

•• 1978 UnltKeV'icl gr/ >:1~1~&:!1: 
-

,o :BIU:ba:'lte•, eo:rd.!L .. • cabos, El:.l'!l:l:::lO o~tido• 59.04-11 
por ~n t:a...•.,,.çar.:eo to • •• fibra• t!xt•1• 59.04-13 
aintótlca.a 59.04-15 

59.04-17 
59.04-18 

·-----· --
91 To:od.a.• 62.04-23 

62.04-73 

- . - -' 

9~ Tecido• •• fib:ra.s t~xtei• dnt6Uc.a.. 51.04-03 
ou a.rt!fic!ai• • tec!dc11 c 0111 bo r::-1lC h.a. 51.04-52 
pa.ra. pneu• !>9.11-15 

-
I- - -- --

"j Sacc:J -p::.::-e. e~~:bal1L5ens, exceto. 00 o entoe- 62.03~93 
cio:~adcs a. partir •• poli~tile::lo ou 62.03-95 
polipropileno 62.03-97 

62.03-98 

.. -
Y4 Algodoado• • artigoe:.a~godoadoe, e:uc.a.ún& 59.01-07 

• borbotol!l dl!l •a.té.r.la.a.' Uxteie 59.01-12 
59.01-14 
59.01-15 
59.01-16 
59.01-18 
59.01-21 
59.01-29 

----~ '-~~ 

95 Feltro • artigo• •• 1'•1 tro, Jael!mo impre- 59.02-35 
gn&do ou revestido, e::~:eoto tap•t•• 59.02-41 

59.02-47 
59.02-51 
59.02-57 
59.02,-59 
59.02-91 
59.02-95 
59.02-97 

. ~--·-~ - -

96 'l'e~c1do.s . .., tecido a • z.rtig:t)• •• teoido 59.03-11 
nio tecido, mesmo impregnado• ou revel!lti- 59.03-19 
do•, exceto paro o veatuhio • li.OesaÓrio• 59.03-30 
pa.ra o ll'eBtu&:rio 

' -

97 Rede a fa.bric~ com ba.rban te a, cord&.. 59.05-11 
o cabo•, mesa:.o obtido• por entr&nÇR.mllnto • 59.05-21 
rede a con!'ccionada.a p&r& & ,Pe BC& coa 59.05-29 
ba.:r-ba.ntea, cord&s ou cabo• 59.05-91 

, 59.05-99 

S6 .lrtigos fabricado• co• barbantes, tio•, 59.06-00 
cordas ou oa.boe, com excep~io do• tecidos 
• do• artigos •• tecido • doa utigoa 
da categoria 97 

9> 'Tacido• r~~:vea-tJdoa d• cola "" •• rco~~.t,r!a. 59.07-10 
&.lllilíe••• <o• t!~o• ut!liza~oa oa enoa:ie:r.:-ali"&Q 59.07-90 
c.&:-tor.a..::'e!:l, i:n~-:!•';.::-1& de -.:-';.efato• doa ~in &doa 
a ~on~!cicn~'nto oa u•o• •e:::elb~~·• {tU• 
CO':IIO .. p~-::-ca."!!n..a..e)r tela• para &e:.!Ll~u• cu 
tr&..'"l.ap;t.rente .. para deee::..'lor tal•• ;õ)"::"epa -::-a.i.a• 
pa.ra pint::.::-a; t.a.l&-e&r:;a., •":-lia • ae:::elh4-"lte• 
para eha;ela.ri 1 

-----
100 Ter i doa ir::p:e~a.d.o•, reve!l~1.dos cu eobortoa 59.08-10 ,, de:::!vadol! da ce!ulo.11e ou de outra• :at.fri-.. 59.08-51 

p·~ istieas art1ticia.i• 59.08-53 
59.08-57 
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' í
1 

c-,-,,-,-,-,-,,-,-------:-.-.-,-<_-.-.-,-.-,-.-.-,-,-.-~---.-,-,-,-.-, ~--------,"--C-6-,-_-,-&"- S 2: Y.~-~--r - ~~-"'.__,','-'-"-'-'-'-'-----! 
n•. I 1978 ·- I ="•·'"' /kg g:'/ =~<•!• 

' 
1 UI :Sa':."l Lntes, ··o.=-a.e • ca.bo:s, l:De•mo obtido• por 59.04-90 

~nt::"a.r ~ic...:no;,;: to, ex c e: to os d" !'ibr11.a t!xte-1• 
cintétical3 

·--
lO.:? Linóleo3 para. q~~lque= l.l:!O, e>l:D peça au cort~ 5.9. 10--1 o 

do•; tapetes de ca.sa e cro..t::-o• a.rte!"a.':oe 59.10--]1 
para usos ~imil&:es de ~::â.térl~1:~xte1• 59.1<H9 
cota revestlment.os, el:l. peçll..l'l cro.. cor-bulo• 

103 Teci..,o• com bo=-r.a.cha., excst.o 00 de ... t::.a.lhll 59.11-11 
el: :tica, excluindo oa para pneu~ 59.11-14 

59.11-17 
59.11-20 

I 

r 1U4 Outros tecidoG im?r~~aeo~ ou rev~a~idos; tela 59.12-00 
I pintadas para cenírioa, fundos para. •s~dio• 

de fotografia. e usos uemelb&.."l ti!!: .e:, axcoto o a 
d~a categori~ 99, 100, 102 lt 103 

--- -

I lu') Tecido• elis-ti.ooll (ni.o de m&lba.)' produ:r;!doa 59.13-0i 
com matérias t~xteia, oo~binadoa com fio• 59.13-11 
da borracha 5'9.13-13 

' 59.13-15 
59.13-19 
59.13-32 
59.13-35 
59.13-39 

-
luo Torcidas de matéri~ t3xt•i•, me11::r.o tecid.a..ll 59.14-00 

ou em ponto de meia, para ca::Jdeeiro8 1 fogõe• 
de aquecimento, velu -e Ui~elb.a.::ltas; ~.,.. 

de inc&ndescªnci&, mesmo impregnadas, • teci-
doa tubularas de =alha el!stic& pr6prioa 

~ 
para & eua !'abricaçiO 

Jo!L!1g'..lO!.,!;'L. • tubo• •~::;e!h&.::~t•• do :~~atér!a.a 59.15-10 
tlxteia, mes::~o co:!!. L=-=..i!.d.ura. ou LOe!I!IH5:::;-!o• da 59.15-90 
ou~ra• :z:a.t.":-1 .... 

I 

i 100 Correia• tran~po:t.a.~o~as 
-

ou parL tr~a:z:iBalo 59.) 5-00 
t!e movi~r.ento, do :z:atl!::-1.._. ·U:rtei•, ro!c~ça.~.a.. 

ou ni:o 
" 

109 Vela11 para ba.:::-cos 1 toldo11, tt:t::.d.L...ll • a:t1g?• 62.04-21 
da Cll.::l.pin::o 62,04-61 

52.04-09 

·-
110 Colobõe• em tecidos de borra.oha. 62.04-25 

62.04-75 

-· --
111 Artigos de Ca..:::pi 5CI0 1 do teci doa, exoeto 62.04-29 

os oolcbÕelJ a. borracha • tendaa 62.0~-79 

11.2 OutroS axtigoa do héido5' t~xte11!1 1 exCluindo 62,05-10 
o a .... oa.tego.ria.e ll' e 114 62,05-JO 

62.05-93 
52.05-98 

113 Panos para o cb&o, 
·~· 

& loiç-a., par& o pé 62,05-20 
e oecelhantes,em tecido 

114 Tecido11 e artigos pa..m.uso técnico de mat€ri~ 59.17-10 
thteb 59.17-29 

59.17-41 
59.17-49 
59.17-51 
59.17-59 
59.17-71 
59.17-79 
59.17--91 
59.17-93 
59.17-95 
59.17--99 
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ANEXO Il 

~-~-

Ca tejJ'Ori& 'De •1 grut.ç!"o d&a •orcador!ae Ucit."..a.de J.no Lia! h• •.. q!Ullt1 tat11·oa 
C li:!: 

1 Fio• de algo-U:o • n.c.'Y.4. too•'la.d.&• 1970 26.900 

1979 27.0}4 

1960 27.170 

1961 27.306 

'-962 27 -~42 

:-

I 
2 Tecidos de algodÃo ton•lada.a 1978 16.500 

1979 16.58~ 

1960 16.666 

1961 16.749 
1962 16.8}2 

exceto: crJ• • br~eoe tonela.da.a 1978 3.021 

1979 3-031 
1960 3-~1 

1961 3-051 
1962 3.061 

. -
4 Camiaa~, c~g•taa, '!'-a:hirt• • 1000 peças 1978 10.000 

c&lli1UIIta.ll de malha 
1979 10.400 

1960 10 •. 816 

1961 11.249 

1962 u.699 

outra.a ca.m1aa.a lODO peça.• 1978 300 
exceto T-abirla 1919 315 (Nimere 19761 60.04 - 13,41) 

1960 330 

I 1961 345 

I 1962 360 

i 6 Calça.m tac!daa para. homem e senhora 1000 peça.• 1978 1.600 
e calções pãra-home• --

1979 1.664 

1960 1.731 

1961 1.800 

1962 - 1.872 

' Tecidos de algodi:o, :roupa de to1lette tonelada& 1978 3-400 
• de co~!nha, tipo turco 1979 3·510 

1980 - 3·149 
1961 3·936 
1962 ~-U3 

1} Cueca• de tDalh& pa..ra hoae:a e aer:lhora 1009 peça.• 1978 4-000 

1979 4.160 

1960 4-326 

1961 4-499 
1962 4.679 

20 !l:oups. de ca1.1. tocetaba 1978 2.100 

1979 2.205 

1980 2.315 
1961 2.431 
1982 2.553 

24 P!ja.=..a.• de •alha. p.c:-a bo~:~~ea 1000 peçaa 1978 225 

1979 234. 
1960 243 
1961 253 
1962 263 
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- - ---
Ca~•~""Or!l. D.•!.c:-.a.çlo du =~!"::ac!.o:-!a• Uc.id ... rl:• h o L~:r.c~t•• •.. qwo...n~l~:a.':.~YOS 

c a 

,--- ------r I 

2> Pija.=u e c.o~ .. :::!,sola..G para 1H1!:...'bora 1000 :poçtu 1978 1~018 

1979 1~069 

1980 1.122 

1981 1.178 

1962' 1.2}7 

r . -

}O » Outr!s roa;pa..a i.nt..oriores de tecido toc.e1ad..,...s 1na 102 
.~~ esnhora• 1979 106 

. 1980 llO 

1981 114 

1982 119 

.. ·-·-·· - --

}1 .. Soutiens 1000 p('lçaa 1n• 1.908 

1979 1.994 

1980 2.084-

1981 2~178 

1982 2.276 

}9 Toalhas de mesa, roup:~. de toilette, toael.!!..da.lll 1na 1.}00 

I 
de copa.., de eo-=i:c:ha, excepto puro tu_'"'Co 1n9 1.}78 

I 
i 

SISTEMA DE DUPLO CONTROLE 

TITULO 1: 
Limites quantitativos 

SEÇÃO 1: 
Exportação 

ARTIGO I• 

-' -

PROTOCOLO A 

As autoridades brasileiras competentes emitírão uma licença de expor­
tação para cada uma das exportações de produtos têxteis provenientes do 
Brasil referidos no Anexo 11. até os respectivos limites quantita(ivos estabele­
cidos, e eventualmente modificados. pelos Artigos 59 e 1()9 do presente Acor­
do. 

ARTIGO 2• 

A licença de exportação serâ conforme o modelo anexo ao presente Pro­
tocolo. Deverá certificar, inter alia, que a quantidade do produto em questão 
foi deduzida do limite quantitativo fixado para a categoria respectiva .. 

ARTIGO 3o 

As autoridades competentes da Comunidade deverão ser imediatamente 
informadas da anulação ou da modificação de qualquer licença de expor­
tação já emitida. 

ARTIGO 4• 

As exportações serão deduzidas dos limites quantitativos estabelecidos 
para o ano em que o embarque das mercadorias foi efetuado, mesmo quando 
a licença de exportação tívá- sido emitida depois desse embarque .. 

SEÇÃO 11 
Importação 

ARTIGO 5• 

A importação pela Comunidade de produtos têxteis sujeitos aos limites 
quantitatiVoS ficará sujeita à apresentaçãõ de uma autorização ou documento 
de importação. 

1960 1.461 

1'981 1.549 

1'982 1.642 

ARTIGO 6'-

As autoridades competentes da Comunidade emitirão automaticamente 
a autorização ou documento de importação. mencionado no Artigo anterior, 
dentro de cinco dias úteis a partir da apresentação, pelo importador, de uma 
cópia autêntica da correspondente licença de exportação. 

A autorização ou documento de importação será válido por seis meses. 

ARTIGO 7• 

Se as autoridades competentes da Comunidade verificarem que as quan­
tidades totais abrangidas pelas licenças de exportação emitidas pelo Brasil 
para uma determinada categoria, no decurso de um ano de aplicação do 
Acordo, excedem o limite quantitativo estabelecido no Anexo 11 para essa ca­
tegoria e eventualmente modificado pelos artigos 5-'i' e 10"' do Acor.do~ as refe­
ridas autoridades poderão suspender futuras emissões de autorizações ou do­
cumentos de importação. Nesse caso, as autoridades competentes da Comu­
nidade informarão imediatamente as autoridades brasileiras e o processo es­
pecial de consulta, nos termos do Artigo 12"' do Acordo, será imediatamente 
iniciado. 

2. As autoridades competentes da Comunidade podem recusar a emis­
são de autorização ou documento de importação para os produtos origi­
nários do Brasil não cobertos por licenças de exportação emitidas pelo Brsil 
em conformidade com as disposições do presente Protocolo. 

Contudo, se as importações de tais produtos forem autorizadas pelas au­
toridades competentes da Comunidade, as quantidades em causa não pode­
dia ser deduzidas dos respectivos limites estabelecidos no Anexo H sem o 
acordo expresso do Brasil. 

T!TULO 11 
Origem 

Artigo 8• 

l. Os produtos origin-ários do Brasil exportados para a Comunidade, 
segundo as disposições estabelecidas pelo presente Acordo, serão acompa­
nhados por um certificado de origem brasileira, conforme o modelo anexo a 

-=este ProtocOlo. 
2. O certificado de origem será emitido pelas autoridades governamen­

tais brasileiras competentes, se os produtos em questão puderem ser conside-
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rados como originários do Brasil, em conformidade com as disposições sobre 
o assunto em vigor na Comunidade. " 

3. 'contudo, os produtos dos grupos 111, IV e V poderão ser importa­
dos na Comunidade, segundo as disposições do presente Acordo, mediante 
declaração do exportador, na fatura ou qualquer outro documento comer­
cial, de que os produtos em causa são originários do Brasil, segundo as dispo-
sições aplicâvêfs- a esse assunto na Comunidade. -· 

ARTIGO 9' 

A verificação de pequenas diferenças entre as ~declarações fehas no certi­
ficado de origem e as que figuram nos documentos apresentados à alfândega, 
a fim de preencher as formalidades de importação de um produto, não deverá 
necessariamente pôr em dúvida as declarações feitas no certificado. 

ARTIGO 10 

1. O controle posterior dos certificados de origem será efetuado por 
amostragem e sempre que as autoridades competentes da Cotnunidade· t~­
nham dó vidas razoáveis sobre a autenticidade do certificado ou a exatidão 
das informações relativas à origem verdadeira dos produtos em questão. 

Em tais casos, as autoridades competentes diConiunidade devolverão o 
certificado de origem ou sua cópia às ãutoridades governamentais brasileiras, 
indicando, se necessário, as razões de forma ou de fundo que justificam o in­
quérito~ se- a fatura foi apresentada, esta ou uma cópia desta s-erá anexada ao 
certificado de origem ou à sua cópia. As autoridades fornecerão igualm~n_te 
toda a inform-ação que per"mita supor que oS -e1enit!ntOS que figuram no men­
cionado certificado são inexatos. 

2. As disposições do parágrafo 1 acima- são aplíc~veis aos controles 
posteriores das declarações de origem visadas pelo Artigo 8~', parágrafo 3, do 
presente Protocolo. 

3. Os resUltados dos coritroles posteriores realizados em conformidade 
com os parágrafos I e 2 acima mencionados serão. comuni"cados -às ãlltorida­
des competentes da Comuriidade, no prazO -mãximo de três meses. 

Se as verificações efetuadas revelarem irregularidades sistemâticas no 
emprego dos certificados de origem, a Comunidade poderá submeter as im­
portações dos produtos em causa às disposições do Artigo 89, parágrafos I e 2 
do presente Protocolo. 

4. Para verificação posterior dos certificados d_e origem, as cópias des­
ses certificados, assim corilo os respectivos documentos de exportação, devew 
rão sêr conservados, pelo menos durante dois anos, pela autoridade governa­
mental brasileira competente. 

5. O recurso ao processo de coritrole por amostragem especificado no 
presente Artigo não deverá constituir Um obstáculo à liberação no merCado 
da Comunidade dos produtos em questão. 

ARTIGO li 

As disposições do presente Título não se aplicam aos produtos abrangi­
dos por um certificado de origem modelo A, preenchido em conformidade 
com as- regrãS aplicáveis na Comunidade com vistas ao benefício do sistema 
geral de preferênciaS. 

TITULO III 

Forma e apresentação dos certificados de exportação 
e certificado de origem, e disposições comuns 

ARTIGO 12 

A licença de exportação e_ o certificado de origem poderão compreender 
cópias adicionais devidamente assinaladas como tais. Essas cópias serão redi­
gidas nos idiomas inglês e francês. Se forem preenchidas à mão, o manüscrito 
deverá ser feito a tinta e em letra de forma. 

_As çümensões .desses docJOI!lentos serão de 210 x 297 mm. Deverá 
utilizar-se papel branco tipo carta, colado, sem pasta mecânica e pesando, no 
mínimo de 25 gramas por m2• Cada parte será revestida com uma impressão 
de fundo, com linhas cruzadas, suscetível de tornar visível qualquer falsifi­
cação por meios mecânicos ou químicos. 

Cada documento levará um número de série, impresso ou não, pelo qual 
poderá ser identificado. 

ARTIGO I3 

A licença de exportação e o certificado de origem poderão ser emitidos 
depois do embarque dos produ.tos a que se referem. Em tais casos, deverão le­
var ·a mençãO délivré à posteriori ou issued retrospective/y. 

ARTIGO 14 

Em caso de roubo, perda ou destruição de uma licença de exportação ou 
de um certificado de origem, o exportador poderá requerer à autoridade go­
vernamental competente que os emitiu, uma duplicata estabelecida com base 
nos documentos de exportação em seu poder. 

Na duplicâta de qualquer licença ou certificado assim emitidos deverá 
ser aposta a menção ··duplicata". 

A duplicata deverã levar a data do original da licença dç exportação ou 
certificado de origem. 

ARTIGO 15 

As autoridades governamentais brasileiras competentes se certificarão de 
que os produtos exportados correspondem às declarações feitas na licença de 
exportação e no certificado de origem. 

ARTIGO Lii 

O Brasil enviará à Comissão das Comunidades Europêias os nomes e en­
dereços das autoridades governament.ais competentes para a emissão de li­
cenças de exportação e de certificados d~ origem, bem como os espécimes dos 
carlillbos Uti1iz3dos pÕr eSSaS autori-dades: 
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Anexo ao pro t . .:o,_,c::.=-o . .::l.::o:.;· ·,.:A:;_~-~~~-------'-·-"-~ 
1 fxpcda-:!or (n~~e. endereço ~omPleto,pa!s) ORltiiWJ..l Z 

::: 
e 
~ 

o 
L --

~tlna~~to (nc:e, ender-e-ço completo, 
país) 

lia 

l Cota anual 

CEnTIFICADO O( EXP:?.li.ÇlO 

7 Paf s de destino 

9 Dados s;,;rle~er.tares 

O Karcas e rlU~:eros- nu::~ro e na-{ure:za das enco::endas-- deSlt;;1na~ao d:=.s ~eic2dor1as I" !l-JOntlda;es ~Valor fUd 
(1) (1) 

~ 
e --u 

o 
c -"L 
o 

E -u -• 
~ 
~ ---> r. 
~ 

13 VISA DA AUTOR!OAOC mtiPOENTE 

... ..:: O abaho au1nado, cerHf1ca qu~ 1u: llercaéorl:as acha desl9nadas for.:u liCfluhdu do lhlh quantthtlvo fixado 
-c .,3_; parao ano 1nd1cadoiDcp;ulron. 3 para a categoria designada no quadro n. 4, no 
~~ âmbito das disposições que ~egem as trocas de produtos textais com a 

~i I-:--C~o~m~un~c.::io;d,a~d~e=-.::E,c"o"'"'n"6"-m:e..;i;;;c"-"a'-'Eu""'-"r'-'o~p:_ecei'-'a"'---~ 
--:; a h autortdad'es co::pelenhs (~~me;- endereço 
o o ) 
: u completo, país 
~.:;: -L~ • e u o 

.------·----··-------·· •········•··•········ 

(Carl•bo) (A,.I na!ura) 

'õ­
c­
-~ 

~ 

~~ ~~L_ ___________ ~ ____________ _L ____________________ ~ 
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• ,. 
c . 
~ • ~ 
-;; 
~ 

• ---~ 
: -u 

• c 

• ;: 
• ~ 
:. -u 

• 
• " • 
~ 

• 
• .. 
~ 
4 

i 
~ 
~ 

• 
• 
~ 
• -~ ~ 
-~ -c 
~e 

~> 

~~ 
- Q 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1 (lpcrfa!~r (r.::::o!, endereço co.wpleto,paía) ORIOIMAL l H o 
1-:------_------+--:--::-c--:-----0---
3 Cota anual 4 c~h;c;l u 

5 Üesttna!ã'r1o 

país) 
(oooo, ende:::eço completo, 

a t:Jgar e da h de e::.barque - Hei o de tra:nspode 

C(Rfl FI CICO [)[ DP./Gll! 

(Pro~utos thhts) 

5 Pa(s de orlçe• 7 Pa.(s. de d'esfJnO' 

g Dados s~ie:enhres 

10 Marcas e n~~eros- n;,7.ero e natureza das encooendas- dest~naç2o das mercadorias 11 Ou ao!! dados 12 Vai ar FOS 
(1) (2) 

l VISA DA AU!DR!DAOE aJMPHENTE 

O abatxo u;lnado, certifica qull as mercad'ol"tas actma destçnad'as são orlçtn~las do pafs que flgura no 
n•. 6, em coniormida~e com as disposições em vigor na Comunidade 
nómica Europé'ia 

quadro 
Eco-

·-·~~~~~~~--~~~~-r------~~~~-------, ~ ~t 1.~ As zulcrldades co~!!lenhs (no~ endereço com-
! g pleto, país) ····························• ·····················• :.g 
~.;; 
~ :; 
;; . 
c. 
-~ 
---... (Ass!nalur•) (Carl•bo) 
~~L-------------------------~----~-~-~~~-~---~·~·~L---------------~~----~~·------~----------~~ 

Maio de 1982 

PROTOCOLO B 
Em conformidade com os procedimentos definidos pelas disposições dos 

parágrafos 2 e 4 do Artigo 61' do Acordo, um limite quantitativo poderã ser fi­
xado numa base regional, se as importações de um determinado produto 

numa região da Comunidade excederem, em relação aos montantes fixados 
no parágrafo 2 do referido Artigo 69, as seguintes percentagens regionais: 

Alemanha ...........•..•.•....•.. c . . • • . . . • . • .. . . . . . 28,5% 
Benelux . . . . . • . . . . . • . . . • . . . . . . • . . . • . . . • • . . • . . . . . . . . 10,5% 
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França .......................... · · · · · · · • · · · · · · · · · 
Itália ............. ········-·····""~~·~···---.---·~~·· 

18,5% 
15% 

Dinamarca.· ............ ~· ..... ~·._ .. ..,_.~-·-···..... 3o/o 
Irlanda . .. . . .. . .. . . .... ... .. . . .. .. .. .. •. ... ... .. . 1% 
Reino-Unido ..................... ··~-· ~.,____._ .. ~ .. ~. •. . . 23,5% 

PROTOCOLO C 

A taxa de crescimento anual para os limites quantitativos introduzidos 
em conformidade com o Artigo 69 do Acordo serã determinada do_ seguinte 
modo: 

a) para os produtos do Grupo I 
- a taxa será fixada em 0,5% por ano para os produtos das categorias I 

ou 2, 
- a taxa serã fixada em 4% para os produtos das categorias 3, 4, 5, 6, 7 

ou 8; 

b) para os produtos das categorias abrangidas, pelos Grupos li, Ill, IV 
ou V, a taxa de crescimento serâ fixada de comum acordo entre as partes, em 
conformidade com o processo de consulta previsto no Artigo 129 do Acordo. 
Essa taxa de crescimento não" poderá, em nenhum caso,- ser inferior à taxa 
mais elevada aplicada aos produtos correspondentes abrangidos pelos acor­
dos bilaterais concluídos no quadro do Acordo de Geriebra entre a Comuni­
dade e terceiros países cujo nível de comércio é idêntico ou comparável ao do 
Brasil. · 

TROCA DE CARTAS 

A Direção Geral das Relações Exteriores da Comissão das Çomunidades 
Européias apresenta os seus cumprimentos à Missãõ do Brasil e tem a honra 
de se referir ao Acordo relativo aos produtos têxteis, negociado entre o Brasi1 
e a Comunidade e rubricado a 19 de dezembro de 1977. 

A Direção Geral das Relações Exteriores deseja informar à Missão do 
Brasil de que: 

L Para os anos posteriores a 1978, a Comunidade pode proceder a 
ajustamentos no que respeita à repartíção entre os Estados membros d_o~ !imi­
tes quantitativos fixados no Anexo 11 do Acordo para as categorias de produ­
tos do Grupo I, entendendo~se: 

-que o nível comunitário do_s limites _quantitativos em queStão não po­
derá em qualquer caso ser: diminuído; e 

- que quaisquer ajustamentos para um ano determinado serão notifica­
dos ao Brasil o mais tardar a 30 -de junho do ano anteriqr. 

2. Quando, na opinião do Brasil, tais ajustamentos possam criar difi­
culdades aos fluxos de comércio entre a Comunidade e o Bra_$il, consultas se­
rão prontamente iniciãdas, conforme o processo estabelecido pelo Artigo 129 
do Acordo, a fim de remediar essas dificuldades. 

3. Se esses ajustamentos excederem 10% do volume das cotas nacionais 
em causa, só poderão ser efetuados por acordo entre as partes, conforme o 
processo de consulta definido no Artigo 129 do Acordo. 

A Direção Geial das Relações Exteriores muito agradeceria à Missão do 
Brasil confirmação de que está de acordo com o que antecede. 

A Direção Geral das Relações Exteriores aproVeita a oportunidade--para 
renovar à Missão do Brasil os protesto_s da sua mais alta_ consideração. 

A Missão do Brasil junto às Comunidades_ Européias apresenta seus 
cumprimentos à Direção Gefal das Relações ExteriáreS da CpmiSSão das Co­
munidades Européias c tem a honra de se referir à carta datada de hoje da Di­
reção Geral, cujo texto é o seguinte: 

~·A Direção Geral das Relações Exteriores da Comissão das 
Comunidades Européias apresenta os seus cumprimentos à Missão 
do Brasil e tem a honra de se referir ao Acordo relativo aos produ­
tos têxteis, negociado entre o Brasil e a Comunidade e rubricado a 
19 de dezembro de 1977. 

A Direção Gerai das Relações Exteriores deseja informar à 
Missão do_ Brasil de que: 

l. Para os anos posteriores a 1978, a Comunidade pode pro­
ceder a ajustamentos no que respeita à repartição entre os Estados 
membros dos límiteS quantitativos fixados no Anexo 11 do Acordo 
para as categorias de produtos do Grupo I, entendendo-se: 

-que o nível comunitário dos limites quantitativos em ques--=­
tão não poderá em qualquer caso ser diminuído; e 

- que quaisquer ajustamentos para um- ãno determinado serão 
notificados ao Brasil o mais tardar a 3D de junho do ano anterior.-

2. Quaildo, na opinião do Brasil, tais ajustamentos possam 
criar dificuldades aos fluxos de comércio entre a Coinunidade e o_ 
Brasil, consultas serão prontamente iniciadas, conforme o processo 
estabelecido pelo Artigo 12 do Acordo, a fim de remediar essas difi­
culdades. 

3. Se esses ajustamentos excederem lO% do volume das cotas 
nacionais em causa, só poderão ser efetuadçs por acordo entre as 
partes, conforme o processo de consulta definido no Artigo 12~ do 
Acordo._ 

A Direção "Gei'-al das Relações Exteriores muito agradeceria à 
MissãO do Brasil confiima-Ção-de que-está de acorâo com o que an­
tecede. 

A Direção Geral das Relações Exteriores aproveita a oportuni­
dade para renovar à Missão do Brasil os protestos da sua mais alta 
consideração.'' 

A Missão do Brasil tem a honra de confirmar à Direção Gera! das Re­
lações Exteriores que está de acordo com o conteúdo da carta que precede. 

A Mis-são do Brasil aproveita a Oportunidade pa-ra renovar à Direção 
Geral das Relações Exteriores os protestos da sua mais alta consideração. 

TROCA DE CARTAS 

19 de dezembro de 1977 
- -Prezado Senhor Caspari: 

Queira referir-se ao Âcordo_concluido entre a Comunidade Econômica 
Européia e a República Federativa do Brasil, sobre o comércio de Produtos 
Têxteis, rubricado pelas duas Partes a l9 de ~ezembro de 1977. 

A ReJ;ilblica Federativa do .Brasil notifica Pela presente à Comunidad~ 
que, durante o período de validade do Acordo, não recorrerá, sem o acordo 
da Comunidade, às disposições do Acordo de Genebra no qu~ diz respeito 
ao·s tecidos fabricados por teares manuais, fabricados em artesanato fam"i!iar, 
ou produtos de artesanato familiar fabricados manualmente a partir desses 
tecidos ou produtos têxteis do folclore tradicional, como previsto no Artígo-
129, parágfafo 3, do dito Acoido. 

Muito lhe agradeceria acusar recebimento da presente carta. 

Atenciosamente, - L.A. Souto .Maior. 

19 de dezembro 1977 
Prezado Sc:=nhor Souto Maior: 
Tenho a honra de acusar recebimento da seguinte carta; 

-.. Queira referir-se ao Acordo concluído entre a Comunidade Econômica 
Européia e a RePiíblica Federativa do Brasil, sobre o comércio de produtos 
têxteis, rubricado pelas duas Par_te_s_ a 19 de dezembro de 1977. 

A República Federativa do Brasil notifiCa pel?- presente à Comunídade 
que, durante o período de validãde do Acordo, não recorrerá, sem o acordo 
da Comunidade, às disposições do Acordo~de Genebra no que diz respeito 
aos tecidos fabricados por teares manuais, fabricados em arte_sanato familiar, 
ou aos produtos de artesanato familiar fabricados manualmente a partir des­
ses tecidos, ou aos produtos têxteis do folclore tradicional, como previsto no 
Artigo 12•, parágrafo 3, do dito Acordo. 

Muito lhe agradeceria acusar recebimento da presente carta." 

Atenciosamente, - M. Caspari. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 26, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e Industrial, concluído entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. I' É aprovado o texto~ do Acordo sobre Cooperação Econômica e Industrial, concluído entre o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de abril de 1982. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNÓ DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA 
SOBRE COOPERAÇÃO ECONÔMICA E INDUSTRIAL 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da- República Portuguesa, 
Desejosos de fortalecer os tradicionais laços de amizade que unem seus 

países, e de intensificar a cooperação econômica e industrial el:n base de igual­
dade, visando ao benefíciO mútuo de ambos os pafses, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 
As Partes Contratantes eflc-orajaião e procurarão desenvolver mutua­

mente a cooperação econômica e industrial entre institufções, organizações e 
empresas interessadas nos respectivos países. 

ARTIGO 11 
As formas, modalidades e condiçõeS para cooP~faÇão den"tro do quadro 

deste Acordo serão negociadas e acordadas pelas ínstltuíÇõés; orgariizaçõés e 
empresas interessadas, com base nas leis e demais atos normativos dos respec­
tivos países, e poderão incidir, entre outras, sobre as seguintes atividades: 

1) realização conjunta de estudos e projetas de desenvolvimento indus­
trial, agrícola ou de outros setores; 

2) construção de novas instalações industriaiS ·ou ampliação e moderni­
zação das existentes, e realização conjunta de projetos de exploração, apro­
veitamento e valorização de recursos naturais e da transformação de 
matérias-primas; 

3) constituição de sociedades mistas, respeitando a legislação dos dois 
países, de produção, comercialização- e financiarrlerito, esPecialmente sob a 
forma de "joint-ventures"; 

4) conclusão de acordos interbancãrios e concessão de con~ições de cré­
ditos preferenciais, tendo erri -cónta a legislação vigente n~~ dOis ?afses e os 
respectivos Compromissos -internacionais, com vist,_as a facthtar a Implemen­
tação das ações previstas no presente Acordo; 

5) promoção, no âmbito de acordos específicos, _das aç?es adequadas 
para facilitar e desenvolver o _tráfego marítimo e aéreO entre oS.dOiS-pãíses; · 

6) participação em feiras, ex-posições e atividades síniilares- qUe se reali­
zem nos dois países; 

'·' 

7) colaboração entre os org-anismos oficttis-competentes em matéria de 
turismO, com o objetivo de promqver e intensificar as correntes turístiCas en­
tre os dois países; e 

8) colaboração com vistas ao desenvolvimento de relações entre empre­
sas para a realização de estudos de viabilidade. 

ARTIGO I11 

As Partes Contrã.tanies procurarão facilitar, na medida do possível, as 
formalidades relacionadas com a preparação, contratação e implementação 
da cooperação dentro do quadro deste Acordo. 

ARTIGO IV 
A Comissão Econômica Luso-Brasileira, criada pelo Acordo de Comér­

cio, assinado em Lisboa, a 7 de setembro de 1966, sem prej ufzo de sua compe­
tência o-riginai; manter-se-á- como órgãO -de consulta e coordenação para os 
assuntos decorrentes do presente Acordo, enquanto este for válido. 

ARTIGO V 
I. A Comissão Econômica Luso-Brasileira reunir-se-á, alternadamente 

em Brasília e Lisboa, sempre que os dois Governos julguem necessário. 
- 2: Nos caSos em que se revelem urgentes e sempre que as duas Partes 

considerem Oportuno, os projetos e as ações a realizar nO quadro de colabo­
raçãõ recíproca poderão ser apreciados atraVéS -dos canais diplomáticos. 

ARTIGO VI 

1. As Partes Contratantes notificar-se-ão por via diplomática, do cum­
primento das formalidades constitucionais exigidas por ambos os países para 
a entrada em vigor deste Acordo. O Acordo entrarã em vigor 30_(trinta) dias 
após a data da última dessas notificações. 

2. O presente- Acorâo tt!rã vigência Poi- um período indeterminado. 
Qualquer das -Partes Contratantes poderá notificar à outra, por via diplomá~ 
tica, sua decisão de denunciã-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito seis me­
ses a contar da data de recebimento da notificação. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse 
fim, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Lisboa, aos 3 dias do rriês de fevereiro de 1981, em dois exem­
plares originais, no idioma pOrtUguês, serido os dois textos igualmente autên­
ticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo da República Portuguesa: André Gonçalves Pereira. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 27, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo de Previdência Social, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Chile, em Santiago, a 10 de outubro de 1980. 

Art. I' É aprovado o texto do Acordo de Previdência Social, concluído entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo~ da República do Chile, em Santiago, a lO de outubro de 1980. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de abril de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

ACORDO DE PREVIDENCIA SOCIAL ENTRE O GOVERNO DA RE­
PÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE 

O Govefrio da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Chile, 

Desejosos de estabelecer normas que regulem as relações entre os dois 
países, em matéria de Previdência Social, 

mos: 
Resolvem celebrar um Acordo de Previdência Social nos seguintes ter~ 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO I 

O presente Acordo será aplicado, nos Países Contratantes, à legis!ação 
de previdência social referente às prestações existentes em um e outro, na for­
ma, condições e extensão aqui eStabelecidas. 

ARTIGO 11 

O presente Acordo serâ executado pelas entidades de previdência social 
dos Países contratantes, conforme se dispuser nos Ajustes Administrativos 
que deverão complementã~lo. 

ARTIGO IIl 

I. O presente Acordo se aplicará, igualmente, aos trabalhadores chile­
nos no Brasil e aos trabalhadores brasileiros no Chile, os quais terão os mes­
mos direitos e as mesmas obrigações dos nacionais do Estado Contratante em 
cujo território residam. 

2. O presente Acordo se aplicará, também, aos trabalhadores de qua!~ 
quer outra nacionalidade que prestem ou tenham prestado serviços no Brasil 
ou no Chile, quando residam em um dos Estados Contratantes. 

ARTIGO IV 

O princípio estabelecido no Artigo III terá as seguintes exceções: 
a) o trabalhador de uma empresa com sede em um dos Estados Contra~ 

tantes que for enviado ao território do outro por um período limitado conti~ 
nuarã sujeito à legislação do Estado de origem, pelo prazo mãximo de 12 (do­
ze) meses. Essa situação poderá ser mantida excepcionalmente, por prazo 
maior, mediante prévio e expresso consentimento da Autoridade Competente 
do outro Estado; 

b) o pessoal de vôo das empresas de transporte aéreo e o pessoa! de trân­
sito das empresas de transporte terrestre, continuarãó exclusivamente sujeitos 
à legislação do Estado em cujo território a empresa respectiVa-tem a sede; 

c) os- membros da tripulação de navio sob bandeira de um dos Estados 
Contratantes estarão sujeitos- à legislação do mesmo Estado. Qualquer outra 
pessoa que o navio empregar em tarefas de carga e descarga, conserto e vigi­
lância quando no porto, estará sujeita à legislação do Estado sob cuja juris­
diçãO -se enContre o naVio; 

d) os membros das representações diplomáticas e consulares, organis­
mos internacionais e demais funcionários e empregados dessas represen­
tações, bem como os seus empregados domésticos, serão regidos, no tocante à 
previdência sOcial, pela legislação, tratados e convêni~s que lhes sejam aplicá~ 
v eis. 

ARTIGO V 

1. O direito já adquirido às prestaçõeS pecuniárias, a que se ap!ica o 
presente Acordo, será conservado integralmente perante a Entidade Gestora 
do Estado de origem, nos termos da sua própria legislação, quando o traba­
lhador se transferir em caráter definitivo ou temporâiio-pani o"têri'it6d0 do 
outro Estado contratante. 

2. Os direitos em fase de aquisição serão regidos pela legislação do Estado 
Contratante perante o qual se façam valer. 

O trabalhador que em razão de transferência de um Estado Contratante 
para o outro tiver tido suspensas as prestações a que se aplica o presente 
Acordo poderá, a pedido, voltar a percebê~las, sem prejuízo das normas vi­
gentes nos Estados ContratanteS sobre caducidade e.prescrição dos direitos 
relativos à previdência social. 

CAPITULO li 
Disposições Particulares 

ARTIGO VI 

l. A assistência médica, farmacêutica, odontológica e previdenciária 
do acidente do trabalho e reabilitação profissional será prestada a toda a pes­
soa abrangida pela previdência social de um dos Estados Contratantes em seu 
deslocamento para o territóriO do- oU.tio Estado;-temporâria Ou definitiva­
mente, desde que a entidade competente do Estado de origem reconheça o di­
reito e autorize a prestáÇão. 

2. A extensão e a forma da assistência prevista no parágrafO I serão de­
terminadas consoante a legislação previdenciária do Estado Contratante 
onde essa assistência for prestada. A sua duração será estabelecida pela legis­
lação do Estado de origem. 

3. As despesas referentes à assistência prestada correrão por c_onta do 
Estado de origem. Os Estados Contratantes fixarão, de comum acordo, o va­
lor que será considerado para o reembolso e estabelecerão a forma deste. 

ARTIGO VII 

l. Os períodos de serviço cumpridos em ambos os Estados Contratan­
tes poderão, desde que não seja-m -simultâneos, ser totalizados para a conces­
são das prestações que estabeleça o Ajuste Administrativo. 

2. O cômputo desses períodos se regerá pela legislação do país onde te­
nham sido prestados os serviços respectivos. 

ARTIGO VIII 

1. Cada Entidade Gestora deten:nin~rá, de acordo com a sua própria 
legislação e com base no total dos períodos cumpridos em ambos os Estados 
Contratantes, se o interessado reúne as condições necessárias para a conces­
são de prestaçãO. 

'2. Em caso afirmativo, determinará o valor da prestação como se todos 
os períodos tivessem sido cumpridos sob a sua própria legislação e calculará a 
parcela a seu cargo,na proporção dos períodos cumpridos exclusivamente sob 
essa legislação. 

ARTIGO IX 

Quando o trabalhador, mediante a totalização, não satisfizer, siniulta­
nearnnte, as condições exigidas nas legislações dos dois Estados contratantes, 
o seu direito serâ determinado nos termos de cada legislaçã-o, à medida em 

·que se vão cumprindo essas condições. 

ARTIGO X 

O íilteressado poderá optar pelo reconhecimento dos seus direitos nos 
termos do Artigo VII, ou, separadamente, de acordo com a legislação de um 
dos Estados Contratantes, independentemente dos períodos cumpridos no 
outro. 

-ARTIGO XI 

l. Os períodos de serviço cumpridos antes do início da vigência do pre­
sente Acordo, só serão considerados quando os interessados tenham períodos 
de serviço· a partir dessa data. 

=:· 2. O disposto neste Artigo não prejudica a aplicação das normas sobre 
prescrição ou caducidade vigentes- em cáda Estado Contratante. 
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ARTIGO XII 

I. O trabalhador que tenha completado no Estado de origem o período 
de carência necessário à COnceSsão de auxílio-doença e de auxílio~ natalidade 
no Brasil e auxílio-maternidade no Chile terâ assegurado, no caso de não se 
encontrar filiado à legislação do Estado de acolhimellto, o direitO ã_ esses 
auxílios nas condições estabelecidas pela legislação do Estado de origem e a 
cargo deste. 

2. Quando o trabalhador já ~t_iyer vinculadQ à previdência social do 
Estado de acolhimento, esse direito -seiá recõriheciâO se o períodO cte~ Cãrência-~ 
for coberto pela soma dos períodos de serviço. Neste caso, as Rrestações serão-
devidas pelo Estado de acolhimento e segundo sua legislação. _ _ 

3. Em nenhum caso se reconhecerá direito àõ r-ecel:iimentO de auxíHo­
natalidade nos dois Estados Contratantes em decorrência do mesmo evento. 

CAPITULO III 

Disposições Finais 

ARTIGO XIII 

l. As Entidades Gestoras dos Estados Contratantes pagarão as pres­
tações pecuniárias em rrioedi- dO Seu próprio país. - -

2. As transferências de numerário para o pagamento- ~e prestações se 
efetuarão conforme for assentado entre os Estados Contratantes. 

ARTIGO XIV 

Os exames médicos solicitados pela Ep.tidade Gestora de um Estado 
Contratante, relativamente a segurados que se encontrem no território do ou­
tro Estado, serão levados a efeito pela Entidade Gestora deste último, por 
conta daquela. 

ARTIGO XV 

As prestações pecuniáriã.S concedidas de acordo com o regime de u~_ou 
de ambos os Estados Contratantes não serão objeto de redução, suspensão, 
ou extinção exclusivamente pelo fato de o beneficiário residir no outro Esta­
do Contratante. 

ARTIGO XVI 

I. Os documentos que tenham de ser produzidos para os fins do pre­
sente Acordo independerão de tradução oficial, visto e legalização Qelas auto­
ridades diplomáticas ·e consulares e de registrO públicO, desde que tenham tra­
mitado por qualquer Órgão de Ligação nele previsto. 

2. A correspondência entre as Autoridades Competentes, Órgãos de 
Ligação e Entidades Gestoras- dOs Estados Cofltratantes, será redigida no res-
pectivo Idioma oficial. · 

ARTIGO XVII 

Os requerimentos, recursos e outros documentos produzirão efeito ainda 
que, devendo ser apreciados em um dos Estados Contratantes, sejaril apresen­
tados no outro, dentro dos prazos estabelecidos pela legislação do primeiro. 

ARTIGO XVIII 

As autoridades consulares dos Estados Contratantes poderão represen­
tar, sem mandato governamental especial, os nacionais do seu próprio Estado 
perante ã.s Autoridades Competentes e as Entidades Gestoras em matéria-de 
previdência sociâ.l do" outro Estado. 

ARTIGO XIX 

- I. Para aplicação do presente Acordo a Autoridade Competente de 
cada Estado Contratante poderá instituir Órgãos de Ligação mediante comu­
nicação à Autoridade Competente do outro Estad_o Contratante. 

2.- Pã.ra os fins do pres.ente Ácofdo enteflde-se por Autoridades Compe­
tentes o Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social do Brasil e o 
Ministro do Trabalho e PreVIdência Social do Chile. 

ARTIGO XX 

I. Cada um dos Estados Contratantes notificará o outro da conclusão 
das formalidades estabelecidas pelas respectivas disposições constitucionais 
pertinentes. -

2~ O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte 
ao da data da última notificação, a que se refere o parágrafo anterior. 

·ARTIGO XXI 

L O presente Acordo terá duração indefinida, salvo denúncia escrita 
por qualquer dos Estadqs Contratantes, que somente surtirá efeito 6 (seis) 
meses após a data da notificação. 

2. As situações decorrentes de direitos em fase de aquisição no momen­
to da expiração do presente Àcordo serão reguladas de comum acordo pelos 
Estados Contratantes. 

3. As disposições do presente Acordo em caso de denúncia por um dos 
Estados Contratantes, continua---'rão aplicando-se aos direitos adquiridos du­
rante sua vigência. 

ARTIGO XXII 

A aplicação do presente Acordo será regulada por Ajuste Administrati­
vo, cuja elaboração poderá ser atribuída pelas Autoridades Competentes a 
uma Comissão ad-hoc. integrada por Delegações dos Estados Contratantes. 

Feito em Santiago, Chile, aos lO dias do mês de outubro de 1980, em 
dois exemplares, nos idiomas português_ e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos e autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo da República do Chile: René Rojas Ga/dames. 

SENADO FEDERAL 

-SUMÁRIO 
l-ATA DA 52• SESSÃO, EM 3 DE MAIO DE 1982 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matêriaS:: · 
-Projeto de Lei do Senado n' 363/81; Emenda n' 2, de Plenãrio, ao 

Projeto de Lei da Câmara n• 23/77 (n• 996-B, de 1975, na origem); e Proje­
tos de Lei do Senado n•s 178/79 e 300/80. 

1.2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Criação de agências do Banco do 
Brasil em cidades do Estado do Acre. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Opiniões de personalidades 
brasileiras a respeito do conflito gerado pela posse das Hhas Malvinas. 

SENADOR ROBERTO SATURNINO - Homenagem à 
EMBRAER na oportunidade da entrega do 40()9 avião Bandeirante. 

SENADOR HELV!DIO NUNES:.... Reformulaçao do Sistema Tri­
butário N acionai. 

SENADOR MOACYR DALLA- Congratulando-se com o Sr. Eu­
rico Rezende pela administração desenvolvida à frente do Executivo capi­
xaba. 

. SENADOR HENRIQUE SANTILLO -Encaminhando à CP! que 
apura a devastação da floresta Amazônica e suas implicações e à CPI que 
investijf~f o flln"CfOiiàiiiento dO mercado financeiro do País, requerimentos 
de convocação de autoridades para esclarecer fatos que menciona. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA - Instalação de entreposto da 
COBAL em Rio Verde- GO. Apelo em favor de guardas-sanitãrios da 
SUCAM. 

1.3- ORDEM DO DIA 

--Projeto de Lei do Seriado n• 13/79, de autoria do Senador Mmau­
ro Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para 
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o comerciârio, na forma ·que· especifica. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

- Projeto de Lei do S_onado n• 329/80, de autoria do Sena<ior Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação 4as Leis do 'J,raba,!ho 
para fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais_ tam­
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n• 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, patrono da Força 
Armada Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 352/78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n• 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dipositivos à Lei n'? 5.480, de 10 -de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13'? salãrio devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n• 362/79, de autoria do SenadorJ;Ium­
berto Lucena, que altera disPositivo da Lei n'? 6. 718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exerc,ícío da auditoria cont~9!l~.e_dáoutras providên-

cías. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri­
mento n• 35/82. 

1.3- DISCURSO AI'ÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LO MANTO JONIOR- Anâlise dos empréstimos mu­
nicipais e estaduais. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO.. . - ... 

2- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO­
RES 

- Do Sr. Gabriel Hermes, proferido na sessão de 30-4-82 
-Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 26-4-82 (Retificação). 

3- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 
~ N• 19 de 1982 .. . 

4-SECRETARIA-GERAL DA MESA 

-Resenha das matêrias aprecíadas de 1<? a 30~4-82 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

. 

ATA DA 52~ SESSÃO, EM 3 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS sRS- _JORGE K,\_LUME, GABRIEL HERMES 
E ADERBAL JUREMA 

• 
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 

SENADORES. 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo 
Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- J~rbas Passarinho- Ale­
xandre Costa- José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nunes-:- José 
Lins- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- Luiz Cavalçante --LoudvalBap­
tista --Passos Pôrto- Lomanto Júnior- João Calmon- Moacyr Da!la 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino --Amaral Fur­
lan- Henrique Santillo - Lâzaro Barboza-_Lenoir Vargas- P~c!t:_o Si­
mon - Tarso Dutra. 

O SR- PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 29 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão~ 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s 213 E 214, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 363, de 1981, que ''altera o 
parágrafo único do artigo 5'? e o Anexo 111 da Lei n'? 6.908, de 21 de 
maio de 1981, e dá outras providências". 

PARECER N• 213, DE 1982 
Da Comissão de Constituição· e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O presente Projeto é da iniciativa da-Comissão Diretora e objetiva, ahe­

rando os dispositivos referidos na ementa em epÍgiafe_, estet:tder aos funcio­
nãrios do Senado modificações que favoreceram serviÇores do ~oder_Executi-
v o. 

Esclarece a Justificação, num dos seus trechos: 

'"As alterações incidem precisamente no regime que disciplina a 
Gratificação de Nível Superior, consoante as normas fixadas pelo 
art. 6~ do Decreto-lei n9 1.873,de 1981, e no sistema de posiciOna­
mento de Referências atribuídas às Categorias de Médico, na forma 
do disposto no Decreto-lei n9 1.874, de 1981. Assim: pai'a os servi-

_ dores do S~n:;~.do,_ em igualdad~ de situações, prescrevem-se anâlo­
g_a~ ?-ltefações ~-a Lei n9 6.908, -de 1981, incl~sive no--que tange à vi­

- gência das vantagens financeirasodetas det1llcntes, as Quais são reco­
nhecidas a partir de 1 ~ de juilho de 1981." 

O Projeto está correto, em termos de constitucionalidade e juridicidade, 
jã que atende à política de paridade retributiva fixada pelos arts. 98 e 108, § I • 
da ConstitUição F_e:deral. 

Isto posto, opino por sua apiovação. 
Sala dás Comissões, 28 de abril de 1982: -Aloysio Chaves, Presidente­

Bernardino Viana. Relator- Franco .lfontoro- Leite Chaves- Afartins Fi­
lho - ioão CalmOn - Almir Pinio - Josê Fragelli. 

PARECER N• 214, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O preseiúi pi-ojeto é de inicfativa da ComiSsão Diretora e objetiva esten­

der_aps funcionários do Senad_o v_<l:ntagens concedidas aos servi.çlores do Po­
der Executivo. 

Segundo a justificativa apreSentada, assinala a egrégia Comissão Direto-
ra- da Casa, num dos trechos: -

"'As alterações incidem precisamente no regime que disciplina a 
Gratificação de Nível Superior, consoante as normas fixadas pe!o 
art. 69 do Decreto-lei n9 1.873, de 1981 e no sistema de posiciona­
mento de Referências atribuídas às Categorias de M_édico, na forma 
do disposto do Decreto-lei n• 1.874, de 1981. 

Assim, para. os servidores do Senado, em igualdade de si­
tuações, prescrevem-se anãlogas alterações_na Lei n'? 6.908, de 1981, 
inclusive no que tange à vigência das vantagens financeiras de!as de­
fluentes, as quais são reconhecidas a partir de 19 de junho de 1981." 

Há a r_essaltar que a medida encontra respaldo na política de paridade re­
tributiva fixada pelos artigos 98 e 108, § I • da Constituição Federal. 

As vantagens fülã.nÇeiras-são Qevidas a partir de 1~ de junho de 1981, e 
corr_erão por conta da dotação orçamentária própria consignada_ no Senado. 
- __ No que compete a esta Comissão examinar, nada hã a opor a sua trami­
tação, razão por que opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 1982.- Franco Mon(oro, Presidente 
--Bernardino Viana, Relator ......... Affonso Camãrio --- T0.n-Credo Neves -
Mauro Benevides- Martins Filho- Lomanto Júnior- Almir Pinto- José 
Fragel/i. 
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PARECERES N•S 215, 216 E 217, DE 1982 

Sobre a Emenda n9 2, de Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara 
n'? 23~ de 1977 (n"' 996-B, de 1975, na origem), que "altera a redação 
do artigo 147 do Decreto-lei n"' 5.452, de }9 de maio de 1943 (Consoli­
dação das Leis do Trabalho)". 

PARECER N• 215, DE l982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Almir Pinto 
O Projeto de Lei da Câmara n9 23, de 1977, estabelece- modificando a 

redação do art. 147 da CLT. -, que o empregado optante ou não, que for 
dispensado sem justa causa; que deixar espontaneamente o emprego; Ou que 
atingir o_ término do contrato a prazo determinado antes de completar um 
ano de serviço na mesma empresa, fará jus ao pagamCnto de férias, de aCordo 
com o art. 130, inciso I, daquele diPloma legal, na proporção de um doze avos 
por mês trabalhado, considerando-se como mês completo a fração igual ou 
superior a quinze dias. 

A Emenda n'? 2, de Plenário, de autoria do ilustre Senador José Lins, 
transfere a alteração redacional do art. 147 da CLT, para o artigo 26 da Lei nO? 
5.107, de 13 de setembro de 1966, e elimina do seu texto a referência ao inciso 
I do art. 130 da CLT, mantendo apenas a remisSão ao Caput dO- feferid~ arti­
go. 

Na Justificação, assinala o Autor que, .. como salientado pela COmissão 
de Constituição e Justiça, a proposta tem caráter estritamente indenizatório, 
e a lei que rege, hoje, no direito social, a questão indenizatória é a que -crioU o 
sistema do FGTS, ou seja, a Lei n' 5.107 /66". 

Realmente, o Projeto visava, origiiiaimente, comO 4estaca adiinte o ilus­
tre Senador José Lins, ~·incl!-!ir na Lei n9 5.107f6ó,lnstiiuidora do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, mais urna hipótese de pagamento de férias 
antes que o empregado, optante ou não, complete um ano de serviço na mes­
ma empresa, quando deixar espontaneamente o emprego". 

Diante do exposto e como inexistem óbices quanto ao aspecto jurídico­
constitucional, nosso Parecer é pela aprovação da Emenda nO? 2, de Plenário. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de I 980.- Nelson Carneiro, Presiden­
te, em exercício -Almir Pinto, Relator- Luiz Fernando Freire-Raimundo 
Parente- Bernardino Viana- Aderbal Jurema- Helvídio Nunes- Franco 
Montoro - Tancredo Neves. 

PARECER N' 216, DE 1982 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Humberto Lucena. 
O Projeto de Lei da Câmara n' 23, de 1977, tem, desde a sua tramitação 

inicial e aprovação na Casa de origem, o objetivo único de mandar inserir em 
nosso ordenamento jurídico-social um dispositivo que deterinine a obriga to-. 
riedade de pagar férias indenizatórias proporcionais (ou férias do.Zeavadas) 
também aos trabalhadores que deixam espontaneamente o emprego, tudo em 
contraposição ao estabelecido presentemente na lei, que somente o admite 
quando o empregado for despedido sem justa causa ou quando atingir o tér~ 
mino do contrato a prazo certo (ex-vi" do art. 26, da Lei n9 5.107, de 1966). 

Nesta Casa, depois de fundadas objeções quanto à técnica legislativa em­
pregada, bem como de providências. que acabaram por fazer a própria CCJ a 
opinar sobre a matéria, as manifestações dos órgãos _técnicos foram todas- no 
sentido de recomendar a aprovação do projeto, mas C-om a Emenda n9 1-CLS. 
que procurava dar-lhe melhor redação. 

Entretanto, em Plenário, por iniciativa do nobie SC:mador José Lins, eis 
que nova emenda é oferecida, agora sob n9 2, para es~larecer d~ vez qual a le­
gislação que deve efetivamente ser alterada pªra o fim de alcançar o objetivo 
pretendido inicialmente. 

E, de fato, se a Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, atravês de seu 
art. 26, é que trouxe ao direito social a inovação de mandar pagar férias pro­
porcionais calculadas em duodécimos, parece óbviO qUe il.í ê o lugar mais ade­
quado para introduzir a alteração preconizada no projeto, tanto mais que se 
trata, simplesmente, de ampliar o alcance do beneficio, fazendo-o inCidir tam­
bém no caso em que o empregado livremente deixar o ~mprego. 

Por tais razões, manifesto-me inteiramente de acõido com as ponde~ 
rações do nobre relator da Emenda nO? 2, de Plenário, na ComissãO de Consti-
tuição_ e Justiça. -

Sala das Comissões, }9 de outubro_ de 1981.- AloYsio ChaVCs.-Pi-esidente 
-Humberto Lucena, Relator- Eunice Michiles- .fosé Fragelli 7""Arno Da­
miani. 

PARECER N• 217, DE 1982 

Da C omi.ssão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto. 
Sob exame a Emenda n"' 2, de Plenârio, oferecida pelo ilustre Senador Jo­

sé Lins, ao Projeto de Lei da Câmara que altera a redação do artigo 147 do 
Decreto-lei n' 5.452, de I' de maio de !943 (Consolidação das Leis do Traba­
lho). 

Visa a emenda- -esclarecer definitivamente qual a lei que deve ser modifi­
cada para atender ao objetivo da proposição. 

Em verdade a Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, instituidora do 
Fundo de Garantia do Teinpo de Serviço, é que deve ser alterada face ao ca­
ráter estritamente indeniiatórío do Projeto. 

Esta lei inseriu em iiossa legislação social o pagamento das férias propor~ 
cionais calculadas em duodécimos, cabendo aí a ampliação do beneficio ao 
trabalhador que deixar espontaneamente o emprego. 

Assim, fica incfuído no texto legal próprio mais esta hipótese de paga­
mento de férias. 

Entendemos procedente a Emenda n9 2, de Plenário por demonstrar ple­
namente as razões que determinam a inclusão do beneficio na Lei do Fundo 
de ÇJarantia d~ Tem~o de Serviço. 

À vista do exposto, concluímos pela aprovação da Emenda n"' 2, de Ple­
nário. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 1982.- Franco Montoro, Presidente 
-Almir Pinto, Relator- Gabriel Hermes- Affonso Camargo- Raimundo 
Parente -Bernardino Viana- Amaral Furlan- José Fragelli- Mauro Be~ 
nevides --oAmaral Peixoto. 

PARECERES N•s 218, 219, 220 E 221, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 178, de 1979, que "acres­
centa parágrafos 8.o art. 5'? do Decreto~Iei n9 366, de 19 de dezembro 
de 1968, e dá outras providências". 

PARECER N• 218, DE 19'82 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Rel~tor: Senador Raimundo Parente 
No intuito de acrescentar parágrafos ao art. 5'? do Decreto-lei nO? 366, de 

19 de dezembro de 1968, o ilustre Senador Bernardino Viana submete à consi­
deração do Senado Federal o presente Projeto de Lei, em razão do qual seis 
novos dispositivos são íncorporados àquele artigo, no sentido de definir a for­
ma e os casos de atuação das Comissárias de Despachos. 

~ 

A longa e erudita j~stific~ção em qu~ se apóia a proposição define, de 
forma clara, o objetivo colimado, quando textualmente declara: 

" ... continua-em vigor o artigo 5'? do Decreto-lei n9 366;de 19 de 
- dezembro de 1968, in Verbis: 

Art. 5'?. Âs Comissárias de Despachos somente é permitido 
operar junto às rep-artiÇões aduaneiras, na qualidade de procurado­
ras de terceiros, sendo-lhes vedado o exercício de qualquer operação 
de comércio exterior em nome próprió." 

COnseqüentemente, ao regulamentar, no prazo de§ 49 do artigo 
1 "'· da Lei n"' 6.562, de 18 de set~mbro de 1978, o Executivo poderia 
lançar a adjetivação d.:tquele artigo 5'?, tanto mais quanto o caput do 
artigo 48 do Decreto~lei n9 37, de 1966, permaneceu com a mesma 
redação a"Eming"erite, de uffia e outra situações, assim determinando, 
in verbis: 

----'"Art. 48. A conferência aduaneira será realizada por Agentes 
Fiscais do Imposto Aduaneiro, nã presença do importador ou de 
-seu representante legal, e se estenderá sobre toda a mercadoria des­
pachada, ou parte dela, conforme critérios fixados no Regulamen­
to." 

Ora, permanecem, agora, na sistemática legal, duas inter-
venções permissíveis: _ _ 

a) a das Comissárias, desde que agindo em nOme de terceiros, 
ex vi do artigo 59 do Decreto-lei n' 366, de 19 de dezembro de 1968; 

b} a dos despachantes adu_aneiros, restaurados pelo artigo I"' cia. 
Lei n•6,562, de 18 de setembro de 1978." 

I~arredável a conclusão de que, adjetivando qualquer modifi­
cação daquele artigo, poderia o Executivo_tambêm regulamentar o 
citado artigo- 50?, relativo às Comissárias de DespachOs e seuS empre.. 
gados. 
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Esta a lacuna que pretendemos preencher com o presente proje­
to, esclarecendo que essas ComissáriaS, e tiãO ã}fenas os despachan­
tes aduaneiros~ podem, por conta de terceiros, atuar no processa­
mento de despachos aduaneiros." 

E conclui: 

.. Tal caminho ê o de acrescentar também parágrafos ao art. 59 
do Decreto-lei n• 366, de 19 de dezembro de 1968, fazendo justiça às 
Comissârias de Despachos e seus empregados, cujas funções nuitca 
sofreram restrições legais, tanto mais quanto se trata de missãO in­
substituível no contexto das operações mercantis.~' 

Evidentemente, ao Projeto em exame, não pOdem ser opostas qüaisqher 
das limitações constitucionais-vigentes, tnrque respeita àiiliciatiVa, inexiStin­
do, igualmente, óbices de natureza jurídica que o possam invalidar, daí por 
que somos por sua tramitação. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Raimundo Parente, Relator- Aloysio Chaves- Moacyr Dal/a 
-Almir Pinto- Nelson Carneiro- Bernardino Viana- Murilo Badaró. 

PARECER N• 219, DE 1982 (PRELIMINAR) 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador José Lins 

A esta Comissão de Economia cumpre examinar o mérito do Projeto de 
Lei do Senado n9 l78, de 1979, que .. acrescenta parágrafos ao art. 59 do 
Decreto-lei n9 366, de 19 de dezembro de 1_968, e dá outras_ providências. 

De autoria do ilustre Senador _Bernardino Yial)a_._a proposição pretende, 
especificamente, regulamentar a função das Comissárias que atuam no pro­
cessamento de despachos aduaneiros. 

Alega o ilustre autor, em sua justificação, que a sistemática legal vigente 
permite duas intervenções no processamento de despachos aduaneiros, asa­
ber: 

a) a das Comissárias,-conforme o artigo 59 do De_c_r_eto-1ei.n9 366, de 19 de 
dezembro de 1968; e 

b) a dos despachantes aduaneiros, de acordo com o artigo 19 da Lei n9 
6.562; de 18 de setembro de 1978. 

Todavia, continua o autor, o Poder Executivo não regulamentou as 
funções das Comissárias a·euespachos e os direitos dos seus empregados, que 
atuam como representantes de importadores e exportadores nas operações de 
comércio exterior. 

De acordo com o artigo 48 do Decreto-lei n• 37/66 e~ Lei n• 6.562/78, o 
despachante aduaneiro poderá ser o representante legal do importador para a 
conferência aduaneira, realizada por Agentes Fiscais do Imposto Aduaneiro, 
relativamente ao desembaraço e despacho de mercadorias importadas e ex.: 
portadas e em toda e qualquer outra operação do comércio_exterior, realizada 
por qualquer via, inclusive no desembaraço· de bagagem de passageiros. 

Em outras palavras, para que o despachante aduaneiro possa substituir o 
importador no processamento das operações anteriormente referidas, em to­
dos os seus trâmites, junto aos órgãos competentes, ê ·necessário a sua con-
dição_ de representante legal. -

Porém, o autor ressalta que o advento da Lei n'? 6.562/78, apesar de adje­
tivar a função do despachante aduaneiro nessas operações, alterando e revo­
gando dispositivos do Decreto-lei n9 366/68, manteve em vigor o artigo 5'? 
deste, propiciando a dupla intervenção no processamento de despachos adua­
neiros. 

O artigo 5• do Decreto-lei n• 366/68, reza: 

••Art. 59 _As Comissárias de Despacho somente é permitido 
operar junto às repartições aduaneiras na qualidade de procurado­
ras de terceiros, sendo-lhes vedado Q exercício de qualqUer operação_ 
de comércio exterior em nome próprio." 

Realmente, o artigo transcrito revela a permissibilidade para a atuação 
das ComiSsárias junto às repartições aduaneiras, no processamento de qual­
quer operação de comércio exterior, condicionada, porém,_ à qualidade de 
procuradora de terceiros. 

Dessa forma, enquanto esta encontra-se limitada em suas funções, ao es­
tabelecido numa procuração de terceiros (procurador), o despachante adua­
neiro responde em suas funções por todos os dispositivós -cõn.Stantes do Con­
trato Social ou Estatuto __ da Empresa (Representante Legal). 

Como a proposição especifica ampla competência às Comissárias rio que 
diz respeito às operações de comércio exteriOr, ocorre-no-s a dúvida quanto a 
essa concessão de poderes que se antecipa àqueles que devem ser estabeleci­
dôs nurnã procüiação. 

Por outro lado, não estaria o poder público consciente desta dupla inter­
venção no processamento das operações de despachos aduaneiros e de sua 
conveniência operaCional, -aai -a -manutetfçãõ- do art. 59_ do Decreto-lei n'? 
366(68? 

Do exposto, antes de concluírmos definitivamente sobre -o Prójeto, soli­
citam-oS audiência do Poder Executivo, relativamente à oportunidade e con­
veniência das medidas sugeridas no presente projeto. 

Sala das Comíssões, 20 de novembro de 1980. ~ Teotônio Vilela, Presi­
dente- José Lins. R~lator- Bernardino Viana- Lenoir Vargas- Vicente 
Vuolo - José Richa. 

PARECER~~•.220, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador José Lins 
Retorna a esta Comis_são de Economia o Projeto de Lei do Senado n9 

l78f79, de autoria do ilustre Senador Bernardino Viana, que acrescenta pará­
gráfos ao art. 5• do Decreto-lei n• 366, de 19 de dezembro de 1968 e dá outras 
providências. 

A proposição, objetivando regularmentar a função das Comissárías Cj_ue 
atua, no processamento de despachos aduaneiros, foi submetida à audiência 
do Poder Executivo quanto à oportunidade e conveniência das medidas suge­
ridas. 

Respondendo à diligência, o Senhor Ministro de Estado da Fazenda, res­
salta a inconveníênciã da matéria, tendo em vista que a finalidade meramente 
explicativa dos dispositivos em nada alteraria a situação das Comissãrias, não 
oferecendo assim neilhuma contribujção ao disciplinamento da matéria. 

E, mais ainda, destaca que a redação da alínea "b", do parágrafo 39 do 
artTgo 1 '? da proposição, acarretaria embaraÇos e atrasoS aos serviços das re­
partiÇões, com reflexos negativos tiara o comérciO- exterior. 

A revolução industrial contribuiu significativamente para a interdepen­
dência das atividades produtivas das nações e para a divisão internacional do 
trabalho. 

O engajamento natural dos países nesse processo e a resultante interna­
cionalização de suas economias, demandãm constantemente uma crescente 
flexibilidiade e efiCií!nCia em toda Uni.a gama de serviços que envolvem o co­
mércio· exleriOr. 

No Brasil não foi diferente, haja vista a inquestionável importância de 
suas relações comerciais cõln-ó reSto dO múndQ. _ 

Essa irriPortânCia, alcançada ·ao-longO dos anOs, se fez acompanhar para­
lelamente de uma infra-estrutura comercial dinâmica que devemos preservar 
e contribuir para seu crescente aperfeiçoamento. 

Nesse sentído não Vislumbramos inicialmente nenhuma contribuição do 
Projeto de Lei do Senado n9 178/79, o que nos fez diligenciar ao Poder Execu­
tiVO, pors-; ·aado o seu importante papel nesse processo, teria melhores con­
dições de julgá-lo. 

Assim sendo, com baSe nas Infor-mações fornecidas e no nosso próprio 
julgamento, somos pela rejeição- do Projeto sob exame. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981. -José Richa, Presidente- Jo­
sé Lins, Relator- Luiz Cavalcante- Alberto Silva- José Fragelli- Vicen­
te Vuolo. 

PARECER N• 221, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relatoi: Senad-or José Fragelli 
Objetiva o eininellte Senador Bernardino Viana, pelo presente projeto, 

acrescerltar parágrafo ao artigo 59 do Decreto-lei n9 366, de 1968, de modo a 
restabelece-r as antigas atribuições das chamadas .. C_omissárias de Despa­
chos" aduaneiros, limitadas que foram pelo referido diploma legal. 

Vale recordar que, até 1968, a atividade de desembaraço e despacho de 
mercad_orias impq_rtadas, era realizada, obrigatoriamente, por profissionais 
habilitados em concurso público, os "despachantes aduaneiros" e pelas co­
missárias de despachos, normalmente constituídas ~oba forma de firma indi­
vidual ou sociedade comerciais que, embora atuassem em nome de terceiros, 
exercitavam sua atividade por conta pr6prla, a exemplo dos representantes 
comerciais. 

O Decreto-lei n• 366/68, no entanto, declarou liberal a atividade de des­
pacho aduaneiro, passando os respectivos profissionais e as comissárias a se­
rem livremente contratados_ pelos interessados. 

Tal medida, no entanto, não resultou benéfica para o desembaraço das 
mercadorias, porquanto, pessoas não habilitadas, representando, pratica­
mente; cada importador~- passaram a_tumuJtu.ar_as __ rep_artiç_Õ§ __ a_dJJ_~n~b:ª~-a 
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tal ponto que um serviço anteriormente eficiente transformou-se em verda-
deiro cao-s. - -

A conseqüência natural seria restabele_cer o papel do despachante adua­
neiro, o que foi feito pela Lei n9 6.562, de 18 de setembro de 1978. Omitiu-se, 
no entanto. o legislador quanto à representação das ComissáriaS-de Despa­
chos, que continuaram a atuar, apenas, como procuradoras de terceiros. _ve­
dado o exercício de qualquer operação_ de comércio em nome próprio. 

O que o projeto pretende é, em suma, esteflder os benefíci_qfo dã alteração 
feita pela supracitada Lei n9 6.562(68, às Comissárias de despachos, 
permitindo-lhes operar diretamente ou por seus titulares ou ell)pregados com 
vínculo de trabalho ou, ainda, por meio de procuradores. 

Ora, tal extensão equivaleria a restél,belecer o. tumulto e a desordem que 
pontificou quando da liberaÇão -da atividade. Como_ bem acentua o Sr. Minis­
tro da Fazenda, na resposta dada à consulta da douta Comissão de Econo­
mia, a medida proposta .. fatalmente acarretarA embaraços e atrasos aos ser­
viços das repartições, com reflexos negativos Para o -comércio exterior, Pois o 
simples subestabelecimento de um mandato a um empregado, embora o habi­
lite juridicamente, -nã-o o torna necessariamente, apto ao exercício de uma ati­

·vidade que requer conhecimentos específicos". 
Nestas condições, acompanhando o parecer da Comissão de Economia, 

que bem examinou õ mérito da proPosiçãO, opinamos, também pela sua re-
jeição. -

Sala das ComisSões, 29 de abril de 1982. -Raimundo Parente, Presiden­
te --José Fragelli. Relator- HenriqUe Santil/o- Franco Montoro- Almir 
Pinto - Gabriel Hermes. 

PARECERES Nos 222 E 223, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei no Senado n9 300, de 1980, que ''introduz alteração 
na Lei nll6.830, de22 de setembro de 1980, que ''dispõe ~bre a cobrançaju~ 
dicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências". 

PARECER No 222, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badarõ 

De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto sób exame iri­
troduz alteração na Lei nll 6.830/80, eStabelecendo que: .. Art. 26 -Se) an­
tes da decisão de primeira instância, a inscrição da-Dívida Ativa for, a qualw 
quer título, cancelada, a execiiçiÍo fiscai serâ extinta, respondendo as partes 
pelos atos até então praticados, inclusive quanto a eventual procedimento te­
merário". 

2. Na Justificaçã-o, aduz o Autor: "O projiitO.c_lJ!da ~~alterar a reclação 
da Parte final do art. 26, onde se consigna, de -modo estranhamente injurídi­
co, a irresponsabilidade total das partes quanto a custas e outros encargos 
nos casos de extinção da execução fiscal decorrente de cancelalnento da ins­
crição da Dívida Ativa 11

• 

3. O Projeto não só não merece reparos sob os pontos de vista jurídico­
constitucional e técnico-regimentai, iTias até; como bem assinala o Autor 
sana irijuridicidade da Lei nll-6.830/80, pOis, ''peimítir a I~ique a açãO -execu~ 
tiva fiscal seja extinta em atenção ao exclusivo interesse do exeqüente, é o_ 

mesmo que, no mínimo, desrespeitar o princípio da igualdade entre as par­
tes". 

4. Ante o expoxto, opinamos pela aprovação do ProjetO, por çonstitu­
cional, jurídico, regimental, de boa técnica _legislativa e, no mérito (art. 100, 
item I, nll 6, do Regimento Interno), oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 19SL- Aloysio Chaves. Presiden­
te- Murilo Badaró, Relator- Orestes Quércia- Nelson Carne{rO, SeJri voto 
-Raimundo Parente- Bernardino Viana- Martins Filho-- Moacyr Da/la 
- Hugo Ramos - José Fragelli - João Calmon. 

PARECER N• 223, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Benevides 
O projeto de lei acima epigrafcido já foi examinado na Comissão de 

Constituição e Justiça onde, mercê de parecer da lavra do Senador Murilo 
Badaró, logrou ser considerado "constitucional, jurídico, regimental, de boa 
têcnica legislativa, além de oportuno e conveniente quanto ao mérito". 

O texto da proposição e suá judiciosa juStificação dizem tudo. 
Na verdade, o texto não escorreito do art. 26 da Lei n9 6.830, de 22 de se­

tembro de 1980 e os conflitos-que ele suscita, não somente com o princípio da 
sucumbência (art. 20 e segts. do CPC), mas até com as regras jurídico~ 

_ proces~uai~ estabeleci_~as para a extinção do p~qc_esso (art. 267, § 411, do mes­
mo CPC), podem e devem ser atribuídos à pressa com que a matéria tramitou 
no Congresso e à .intransigêncía do ~ecutivo e sUa representação, que não 
admitiram emendas nitidamente aperfeiçoadoras, como a do Deputado Ho· 
mero Santos, aqui também noticiada,. 

Penso, assim, que não devemos deixar de acolher a proposição porque 
ela, subre estar substanciosamente justificada quanto ao méritO restabelece a 
jurídicidade do dispositivO que e.stâ sendo alterado em sua redação, o artigo 
26 da Lei no 6.830, de 1980. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 1982.- Franco Montoro, Presidente 
- Mauro Benevides, Relator --Raimundo Parente- Affonso Ctimargo­
Tancredo Neves- Amaral Peixoto- Gabriel Hermes- Almir Pinto- José 
Fragelli - Bernardino Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

H á oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

-o SR. JORGE KALUME (Pronuncia o seguihte discurso.)- Sr. Presi­
dente .. Srs._ Senadores: 

O meu registro de ht;~j_e vãle pelO significado õas_informações que me fo~ 
raro PrestadaS--dia 29 de abril pelo ilustre Líder, Senador Nilo Coelho, sobre 
as providências que-o Conselho Monetário Nacional tomou dia ~8 do mesmo 
mês. Trata-se inicialmente da-criação de 1.072 agências do Banco do Brasil 
em t"ódo o -paíS-, -Por ói-deril. do pf.eSidente Joã~ Figueiredo e. nas quais 
incluem-se seis destinadas às cidades acreanas de Brasiléia, Feijó, Mânc_i9 Li­
ma, Senador Gukiinaid, Tarauacâ e Xapuii.· 

QUero exaltar esse gesto de Sua Excelência em favor do Acre, pelo alto-­
sentido dessa medida em prol do seu desenvolvimento sócio-econômico._Senti 
que o Presidente Figu-eiredo mais Uma Vez demoflstrou sua sensibilidade pela 
nossa problemática, no afã de minimizâ-la, através de atos dessa envergadu­
ra, atendendo aos reclamos dessas populações, trazidos pela nossa voz no 
Congresso Nacional algumas vezes e outras, por meio da linguagem escrita. 

O Sr. Moacyi Dal!a - -Periniie V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Com prazer. 

·-à_ Sr. MoãCyr Dql/a-:- Eminente_Senador Jo;ge· KaÍum~, V. Ex• faz bem 
e eu ni~e con&ratufo Com V. Ex• pelo pronunciamento que faz nesta tarde. ~ 
evidente a_ euforia, tambéin no meu Estado, pêla criação de I I agências do 
Banco do Brasil em diversos municípios. Queremos acoplar à satisfação de V. 
Ex• a Sati_sfa_ção--do poVo do-ESpírito Santo. Queremos dizer também a Sua 
Excelência ~ Senhor Presidente 'da República e ao eminente Presidente do 
Banco do Brasil, dos melhores agradecimentos do povo capixaba por terem 
atendido às nossas reivindicações, porque várlã.s e reiteradas vezes, aqui deste 
sodalído, -enviamos solicitação nesse sentidO. V. Ex• estâ fazendo justiça a 
quem, efetivamente, estandO-no ápice da pirâmide governamental, vê que, lá 
embaixo, um verdadeiro fói'migueiro necessita de amparo estatal capaz de 
proporcionar o desenvolvimento das pequenas comunas. Meus parabéns a V. 
Ex• e peço que os transmita, através do seu pronunciamento, à área governa­
merital. M-uito -obriga-do. 

O SR. JORGE KALUME- O assunto parece simples, mas tem tam­
bém um sentido altamente social. Daí a euforia do poV9 acreano, daí a minha 
presença aqui, para manifestar a minha gratidão ao Presidente João Figueire~ 
do. 

" Devo dizer que- o completar dessa lacuna em favor do estado acreano 
trouxewme alegria em vista ôe seuS reflexos-satisfatóríos no seio da nossa co­
munidade. E daqui vai o recOnhecimento dO poVo acreano e em especial dos 
habitantes que terão nas futuras agências do Banco do Brasil um suporte ade­
quado para melhor se desenvolverem. 

E, paralelamente a este registro, vou à história para lembrar que a pri­
meira agência do Banco do Brasil no Acre foi instalada na sua Capital- Rio 
Branco - em 1928, pelo empenho do saudoso Governador Hugo Ribeiro 
Carneiro junto ao Presidente Washington Luiz. O Acre contava apenas 25 
anos de sua identidade brasílica e era desprovido de qualquer órgão bancário. 
As empresas comêrciais, dado o seu caráter eclético numa área carente de tu­
do, tinham a seu cargo esse desempenho. 

O sistema, pela sua precariedade, atendia emergencialmente, contudo ca­
recia de fundamentos técnicos, pois se destinava praticamente à atividade ex· 
trativista ou fornecimento aos furicionários que "empenhavam", através de 
.. vales", seus vencimentos mensais, recebidos com grande atraso. 
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Devo dizer-lhes que a provisão de recursos financeiros pai'a o encaixe 
bancário vinha de Manaus, por via fluvial, valendo-se dos navios como único 
meio de transporte que operava apenas entre os meses de dezembro a abril, 
quando os rios, em conseqíiência das chuvas, ofereciam condições de navega­
bilidade, gastando no percurso entre as duas capitais, Manaus-Rio Branco, 
cerca de trinta dias e a partir de maio até novembro ficava..:se praticamente in­
sulado. Era assim no passado recente, quando o Brasil também era inadim­
plente ante suas obrigações com os Estados e o seu único Território, em face 
do seu próprio atraso. Tudo era difícil, ante os diques das dificuldades exis­
tentes entre todos nós, particularmente à falta de comunicação. Mesmo as­
sim, consiâerados os naturais óbices, a agência do Banco do Brasil ali funcio­
nava sempre voltada para o crescimento sócio-i::conôinico e pelo que repre­
sentava em favor do povo, era mencionada com especial afeto por parte não 
apenas dos usuários, fias de uma coletividade inteira. Em 1943, após 15 anos, 
é instalada a segunda agência desse Banco na florescente cidade de Cruzeiro 
do Sul. 

O Banco do Brasil, nascido robusto em 1854, trouxe a missão de ajudar o 
desenvolvimento brasileiro, sempre agindo dentro de uma prática que lhe é 

·peculiar, por isso direi característica do seu próprio nome. 
Registrando esse fato, pela alta relevância que tem para o novel Estado 

acreano, quero também me congratular com os senhores Ministros Delfim 
Netto e Emane Galvêas, com os Presidentes do Banco Central, professor 
Carlos Langoni e do Banco do Brasil, Dr. Oswaldo Colin, como aplicadores 
dessa política em suas áreas. 

Desejo inserir neste meu pronunciamento que o Conselho Monetário 
Nacional, nessa mesma reunião, tomou outras medidas, da mais alta impor­
tância, como o_ aumento do limite d.e mil para dois mil dólares aos que viaja­
rem ao exterior, bem como a obrigatoriedade dos bancos particulares de apli­
carem 25% de seus depósitos em crédito rural. São medidas sadias que contri­
buem, pelo seu alto sentido, para ajudar o progresso nacional. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Roberto Saturnino, por cessão do nobre Senador Paulo Brossard. 
(Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, por cessão do 

nobre Senador Jutahy Maga~hães. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia o s~eguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Por coincidir exatamente com o meu pensamento, passo a ler tópicos do 
artigo do Sr. Fernando Pedreira, estampado ontem, simultaneamente, no Es­
tado de S. Paulo, de São Paulo, e no Jornal do Brasil, do Rio de Janefro. 

Já na sua segunda metade, diz o artigo: 

"O Conselho de Segurança, virtualmente unânime, votou uma 
resolução mandando que os argentinos se retirassem, para que a 
pendênda com a Inglaterra pudesse ser devolvida aos canais diplo­
máticos apropriados. Se, naquela altura, o Brasil, que é o maior pafs 
latino-americano, vizinho e amigo ·da Argentina, tivesse tomado 
uma posição firine, pedindo a Buenos Aires que acatasse a decisão 
da ONU na certeza de que, nas negociações posteriores, ela teria o 
apoio do continente inte1fo, pode-se imaginar que os argentinos va­
cilassem ou, quando menos, pensassem duas vezes antes de prosse­
guir. 

Ao contrário, o que o Brasil fez foi aceitar o fatO consumado e 
apoiar sub-repticiamente Galtieri e seus companheiros, atê chegar 
ao voto dessa última semana, na OEA." 

E prossegue mais adiante: 

u As conseqílências da tibieza brasileira foram (estão ~endo) 
mais graves do que se pode pensar à primeira vista. O nosso apoio 
mal disfarçado e a solidariedade latino-americana dificultaram 
enormemente a hipótese de um recuo argentino e, de: fato, ajudaram 
a empurrar Buenos Aires para o confronto armado, a guerra." 

Por sua vez, O Estado de S. Paulo, no seu primeiro editorial da página 3, 
ainda de ontem, pergunta: 

"Terá o Chanceler Saraiva Guerreiro consciência de que pode 
estar levando o País, nesta difícil conjuntura, para caminho con­
trário ao que deseja a opinião pública?" 

Li o tópico para aproveitar a deixa da opinião pública argiiida pelo jor­
naL E, agora, passo a ler opiniões de eminentes brasileiros, a começar pelo ex-

Chanceler Afonso Arinos, inclusive de pensadores, historiadores, políticos e 
de professores. 

O primeiro deles, o Sr. Afonso Arinos, pelo Jornal do Brasil do dia 8 do 
mês passado diz: 

"Se concordássemos com um ato de força para resolver uma 
questão territorial estaríamOs abrindo o flanco para que amanhã 
nossas muitas conquistas diplomáticas fossem contestadas pela 
força.'' 

São ainda palavras do Chanceler: 

.. A Argentina que não deve.r:ia ter-se utilizado da força quando 
o .seu caminho é o da negociação." 

O historiador José Honório Rodrigues, membro também da Academia 
Brasileira de Letras, pelo Jornal do Brasil, do dia 25 do mês passado, diz em 
seu artigo: 

••Logicamente, reconhecer- repito- a soberania argentina 
na base da sucessão da Espanha é destruir o esfórÇo de expansão 
territorial do povo brasileiro e a obra diplomática de Alexandre de 
Gusmão no Tratado de 1750, e a do Barão do Rio Branco nos acor­
dos que fizeram os outros povos da América do Sul reconhecer o uti 
possidetis, o direito de quem possui, que é um princípio reconhecido 
hoje até para dirimir questões territoriais internas. 

Além disso, daí advém toda a ameaça e risco que corre o Brasil 
de se ver ameaçado pela renovação do .. sonho do Vice-Reinado'', a 
luta pela reconquista pelos argentinos do Rio Grande do Sul, a reto­
mada do território das Missões e, enfim, a reabertura de todas as 
questões de limites, etc ... " 

Por sua vez, o professor Miguel Reale, da Faculdade de Direito de São 
Paulo, pela Folha de S. Paulo, do dia 28 passado, sentencia: 

"Na realidade, se histórica e-geograficamente os arquipélagos 
das Malvinas se integram no espaçO da soberania argentina- e esta 
é uma tese à qual o Brasil sempre se manteve fiel, infe-nsos que so­
mos a qualquer_ forma de colonialismo nas Américas- não é menos 
certo que, a despeito da discutível origem de seu poder- os ingleses 
possuem nas Falklands uma posição que o tempo consolidou no 

. .-_que se refere a dois fatores complementares: a existência exclusiva 
_de cidadãos britânicos nas ilhas, e interesses empresários que o tem­
po também ampara e exige sejam respeitados." 

Carlos Dunshee Abranches, também pelo Jornal do Brasil do dia 14 do 
mês passado, assim termina o seu artigo: 

'"Dificilmente se poderia, por maior que seja o nosso espírito de 
fraternidade com o povo argentino, classificar como vítimas de uma 
agressão as forças militares desse país, enviadas à região das Ilhas 
Malvinas(Falklands, depois que tal ação jã foi condenada pelo 
Conselho de Segurança como uso-arbitrâtió da força, sendo deter­
minado que elas fossem retiradas e negociada a solução pacffic3. da 
controvérsia, levando em conta o direito de autodeterminação dos 
habitantes dessas ilhas." 

Tristão de Athayde, o muito prudente Tristão, também pelo Jornal do 
Brasil, no dia 23, apostrofa: 

"Essa IrrespOnsabilidade do regime ditatorial argentino, 
lançando a humanidade inteira num abismo de conseqíiências incal­
culáveis para o futuro próxímo, ê que caracteriza o desencadeamen­
to possível de uma guerra nas costas do Atlântico Sul." 

Newton Rodrigues, talvez o decano dos decanos dos jornalistas brasilei­
ros, porque vem desde os tempos longíquos de O País e do Correio da Manhã. 
pela Folha de S. Paulo, do dia 28, opina: 

'"A Argentina violou, repetidamente, a Carta da ONU em pou­
cas semanas/primeiro, ao iniciar sua desastrada ação militar e, em 
seguida, ao fazer caso omisso da resolução do Conselho de Segu­
rança, que ordenou que retirasse as tropas das ilhas, item primeiro c: 
condicionante, ao qual está, necessariamente, subordinado o se­
guinte, sobre suspensão das hostilidades." 

Hélio Jaguaribe, o decano do Instituto de Estudos Políticos e Sociais, 
ainda pelo Jornal do Brasil, do dia 7 de abril, comenta: 

uA titularidade argentina sobre aquelas linhas, que o Brasil, en­
tre Outros países, reconhece, não podia, por um lado, ignorar o fato 
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de que a Grã-Bretanha mantinha uma posse ininterrupta daqueles 
territórios Por 150 anos. Tal posse, embora destituída de legitimida­
de em sua origem, se tornou, -p-or sua longa e contínua duração, algo 
merecedor de respeito jurídico. Por outro 1ado, é indiscutível que a 
agressão militar não pode ser aceita como instrumento de preser­
vação de direitos, como expressamente o estabelece a Carta das 
Nações Unidas." 

E podia ler, Sr. Presidente, muitas outras opiniões de artiCulistas, como, 
também, editoriais dos maiores jornais do Brasil. Quanto a estes, eu me res­
trinjo a tópico do Editorial do Jornal do Brasil, do dia 2f5, que é como que 
uma síntese da posição dos editorialistas brasileiros. 

Diz o editorial: 

"Num conflito certamente trágico para as Américas, sô hã até 
agora um país agressor: a Argentina. A ação inglesa ontem iriiciada 
tem todas as características de uma retaliação~Até que um laudo ar­
bitral ou uma corte internacional decidam em contrário, a Inglater­
ra está lutando pelo restabelecimento de uma jurisdição que os habi­
tantes das Falklands nunca puseram em dúvida. JB (editorial) 2-5-82. 

As cartas dos leitores dos gra-ndes jornais que leio diariamente, são, na 
quase unanimidade, de condenação à agressão- argentiria. 

Eu cito apenas um deles, do Brigadeiro GeàigC Guimaiães que, num tó­
pico, -diz o seguinte: 

e)- o Brasil reconhece o direito da Argentina às ilhas disputa­
das, mas desaprova sua ação militar, que a tornou nação agressora, 
conforme definido pela ONU, que a intimou a desocupar as 
Falkland. Como agressora, a Argentina perdeu o direito de pro­
teção do TIAR; 

Parece-me que a·op"iifião-pllblica brasileira estã bem sintetizada na pes­
quisa realizada pelo Instituto Gallup, em São Paulo, o qual, ouvindo 640 pes­
soas, concluiu que 87% dos paulistas consultados manifestaram o desejo de 
que o Brasil se mantenha distante do conflito. 

Por outro lado, Sr. Presidente, entrando, agora, num terrerio pragmáti­
co, quero recordar o instante dramático ern quevtvea-·atual balãnça comer­
cial brasileira. Inicialmente, como é sabido de todos, o Governo estimou que 
este ano a exportação atingiria 28 bilhões de dólares. Depois a estimativa foi 
reduzida para 26 bilhões de dólares. Agora, pelo jornal O Globo do dia 27, 
fica-se sabendo a expectativa do Sr. Benedito Moreira, Diretor da CACEX, 
que passo a ler: 

O Diretor da Carteira de Comércio Exterior do Banco doBra­
sil (CACEX), Bene-dito Moreira, disse ontem que é preciso apressar 
a adoção de medidas para agilizar as exportações brasileiras daqui 
para a frente, sob o risco de o País não alcançar a meta, jâ reduzida, 
de US$ 26 bilhões nas vendas externas durante o ano. 

-Estamos já no final do quarto mês-do ano, e as exportações 
mensais estão abaixo de US$ 2 bilhões. Se não forem adotadas me­
didas urgentes de apoio ao setor, possivelmente, não chegaremos 
nem a US$ 25 bilhões. Nosso objetivo inicial é deUS$ 28 bilhões. 

Ora, Sr. Presidente, baixando as esportações brasileiras de 28 para 25 bi­
lhões teremos de tomar mais três bilhões de dólares emprestados. Na atual 
conjuntura, vai~se tornando cada vez mais difícil encontrar emprestadores. 
Pelo menos uma certeza nós temos: o famoso spread, a esta altura, já aumen­
tou vários pontos. 

Quero mostrar aqui, rapidamente, com número extraído de Boletim da 
CACEX, O ·qúe é que pOde acontecer de danoso para a balança comercial bra­
sileira. O ano passado a Comunidade Econômica Européia, que se declarou 
toda ela solitária com a Inglaterra, deu ao Brasil um saldo comercial de 2 bi­
lhões 970 milhões --vamos repetir o número que é niUito eloqllente: ~ãldo do 
Brasil com a Comunicade Econômica Européia; 2 bllhões e 970 milhões. En­
quanto isso, o saldo comercial com a Argentina, o ano passado, foi de 292 bi­
lhões, quase precisamente a décima parte do saldo que o Brasil obteve com a 
Comunidade Econômica Européia. - - _____ _ 

No comércio com os Estados Unidos, o grande aliado da Inglaterra, o 
saldo do Brasil foi de 627 milhões de dólares. Os Estados Unidos, além de, in­
dividualmente, nos proporcionarem o mai_or saldo, o grande.saldo de 627 mi­
lhões, são, em todo o mundo, o maior comprador de mercadorias brasileiras. 
O ano passado o Brasil vendeu para os Estados Uriidos 4 bilhões e 111 mi­
lhões de dólares de mercadorias brasileiras. 

Assim, Sr. Presidente, neste País em que tanto se fala em pragmatismo 
responsável - expressão cunhada e usada pelo ex-Presidente Ernesto Geisel 

- parece~ me que, no -caso dessa pendenga entre a Inglaterra e a Argentina, o 
pragmatismo responsável brasileiro estã sendo olvidado pelo Itamarati. 

Era o que tinha dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge K&lume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Roberto Saturnino, por cessão do nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
---Eu estava inscrito para fazer o registro que hoje vou fazer, precisamente 

na 2•-feira passada, há uma semana atrás. 
Lamento que, por motivos maiores, não teóha podido estar presente à­

quela sessão, razão pela qual hoje faço o mesmO registro~ embora defasado de 
uma semana, mas creio que o assunto é de tal importância, que mesmo perdi­
da a oportunidade que seria mais própria, ainda assim é justo colocá-lo. 

Trata-se, Sr. Presidente, do fato eXtremamente relevante do processo do 
desenvolvimento industrial brasileiro, que foi a entrega feita, no dia 23 de 
abril último, pela EMBRAER, Empresa Brasileira de Aeronãutica, do seu 
quadricentésimo aviãO Bandeirante à empresa de aviação norte-americana, 
Nortwest Aviation. 

O Bandeirante constitui um dos mais importantes êxitos da indústria naN 
cianal; êxito genuinamente brasileiro, fruto do esforço e da compe~ência dos 
técnicos do CTA e da EMBRAER, que projetaram e construíram essa aero­
nave que, hoje, é o segundo turboélice de maior sucesso comercial em todo o 
mundo. 

Dos 400 aviões Bandeirantes fabricados até agora pela EMBRAER 173 
foram exportados e voam em 25 países, sendo a ma~or frqta pertencente às 
empresas aéreas regioriaiS dos--EUA, que possuem 75 unidades operando em 
21 empresas. A aeronave brasileira voa também no Ala.ska, na Austrália, Á-
frica ~e Arãbia Saudita. · ·· · · 

Mais de 1 milhão de horas jã foram voadas pelo birnotor brasileiro, des':" 
de o início da sua operação comercial em 1973: E, no -âmbito da aviaç-ão re­
gional brasileira, o Bandeirante jã transportou mais de 2 milhões e meio de 
passageiros, atendendo a mais de 200 cidades em todo o País. 

Indústria aeronáutica, Sr. Presidente, é algo extremamente complexo, 
pelas exigências delicadíssimas das especificações de seus componentes, pelo 
controle rigorosfssimo de qufi.Jidade que se impõe sobre todo o seu produto e 
sobre todo o seu processo. As tecnologias mais avançadas têm que ser domi­
n-adas, a administrção mais competente tem que ser praticada. Pois tudo isso 
foi conquistado pela EMBRAER, desmentindo'tudo o que se.tem dito de ne­
gativo sobre ·as empresas estatais braSileiras. 

A história da EMBRAER e do Bandeirante é um dos capítulos mais edi­
ficantes da história do desenvolvimento do nosso País. Por isso, o fato que 
hOje registro merece essa classificação especial e merece uma homenagem des­
ta casa e do povo brasileiro em geral. 

f: o registro de nosso orgulho, registro de nosso reconhecimento a esses 
grandes brasileiros, comandados pelo Coronel Osires Silva, que vencendo 
tantas dificuldades, plantaram com tanta dedicação e tanta competência, sem 
nenhum desperdício de recursos, um dos marcos mais significativos do pro­
cesso de industrialização nacional. 

O Sr. Luiz Ca}-·alcante -· Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Participo dos louvores que V. Ex• dirige à 
EMBRAER. De fato, temos que nos-of-gulhar pelo sucesso dessa empresa es­
tatal. Mas quero apenas lembrar que, infelizmente, o avião brasileiro, o Ban­
deirante, não é todo ele eminentemente nacional. Os motores são, coinciden­
temente, ingleses. Tomara que dentro de pouco terilPo seja tudo fabricado 
aqui; na terra tupiniquim. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATÜRNfN6::_ Nobre Senador, se os motores são 
de concepção inglesa, esta tecnologia foi inteiramente a~sorvída e a 
EMBRAER foi a empresa que eu considero a mais exitosa do Brasil, em do­
minar uma tecnologia tão avançada, quanto esta da indústria aeronáutica, 
com todas as suas exigências, cOm todos os rigores que esta indústria exige. E 
estou certo de que o pouco que falta para a completa nacionalização estã sen­

-do já desenvolvido no âmbito da empresa e_ podemos considerar, hoje, a meu 
juízo, estã aeroilave como genuinamente, inteiramente brasileira. 

Sendo assim, Sr. Presidente, feito o regiStrO, só rios resta parabenizãr os 
técnicos da CTA e da EMBRAER, ao Coronel Osires e todos os seus dedica­
dos companheiros, por este êxito inestimável, por este êxito inegâvel que nos 
coloca, já, entre os grandes países produtores de aeronaves no mundo de ho­
je. 

O Sr. Henrique Santil/o- Permite V. Ex' uma aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Ouço com muito prazer. 
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O Sr. Henrique Santillo- Eu gostaria tambêm, rapidamente, de me as~ 
saciar aos louvores de V. Ex' à EMBRAER, sem sombra de dúvida, como 
bem disse V. Ex•, o símbolo do sucesso da empresa estatal no País, ao mesmo 
tempo também o símbolo da capacidade tecnológica nacional, a qual anda­
como V. Ex' o sabe muito melhor do que eu- muito mal, não pela incapaci­
dade de nossos técnicos, de nossos cientistas, de todo o pessoal brasileiro, 
mas muito mal pela inexistência de uma política de criação e absorção-de tec­
nologia no País. Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATURNINO- V. Ex• tem toda a razão. 1:. mesmo 
motivo de maior admiração ainda constatar-se que toda essa realização da 
EMBRAER foi feita com um esforço !11uito.própiio do grupo empresarial 
sem que resultasse de uma política industrial verdadeira para este País. V. Ex' 
ressaltou, com muita oportunidade. o fato de que o Brasil carece, o Brasil tem 
todas as condições para galgar os degraus mais elevados _no processo de in­
dustrialização do mundo moderno, mas faltã exatamente o aPolO de_ uina 
política coerente, de uma política c~nsistente e capaz de sustentar o processo 
de absorção de tecnologia. O que hã, via de regra, são contratos para uso da 
marca, contratos de assistência técnica que não passam- de uma permissão, 
para uso de uma marca, com uma certa fiscalização da empresa concedente, 
sem que haja por parte da nossa indústria a verdadeira absorção de tecnolo­
gia que houve no caso da EMBRAER. 

No caso da EMBRAER, ressalta-se exatamente essa peculiaridade, quer 
dizer, a empresa absorveu uma tecnologia e das mais requintadas, das mais 
sofisticadas, e das mais rigorosas que se exigem hoje. 

V. Ex' tem toda a razão; O aparte de V. Ex' enriquece o rriC::U pronuncia-
mento. 

Sr. Presidente, encerro as minhas palavras com os nossos louvores, com 
a manifestação de nosso regozijo por este fatcfimportante, cujo registro achei 
que devia fazer nesta Casa. (llfuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na semana transata, e pela primeira vez, ocupei esta tribuna para tratar 
de problemas ligados à necessidade de uma reforma tributária no nosso País. 

Hoje retomo o tema que ficou inconcluso, entre outras razões, Sr~-presi­
dente e Srs. Senadores, pelo número e qualidade dos apartes com que na oca­
sião fui honrado, e pela importância transcendental da matéria no contexto 
dos problemas diretamente relacionados com os Es_tados.e Municípios. Falei 
faZendo referências às declarações prestadas aos jornais pelo Ministro Delfim 
Netto; examinei algumas das colocações que me pareceram simp1istas de S. 
Ex' e procurei tambêm examinar o Problema que mais uma vez é objeto da 
minha presença na tribuna, sobre a situação jurídica, ~~m esquecer, ê. claro, os 
importantes aspectos econômico-finanCeiros. 

Agora, engajado no processo de reforma desejo fazer uma refereP.cia es­
pecial ao Ministro .Ernane Galvêas que, em declarações prestadas à Folha de 
S. Paulo e publicadas no dia 31 de março afirmou que: 

"Brasflia -A instituição de alíquotas diferenciadas do ICM 
(Imposto _sobre Circulação de Mercadorias), de modo a favorecer os 
consumidores dos bens mais essenciais, as regiões menos desenvol­
vidas e as exportações; e uma redefinição das responsabilidades dos 
Estados, Municípios e da União, acompanhada de nova definição 
de recursos para viabilizâ-las- são os principais pontos da" reforma 
tributária que Começa i ser discutida pelo governo." 

Mais adiante, recolho da mesma entrevista o segUinte tópico: 

"OBJETIVOS 

O governo preté-hde encaminhar o debate da reforma tribu­
tária para a área do ICM, tendo em vista conseguir três objetivos 
fundamentais: ·t) manter a filosofia da_ lei complementar nQ 4, que 
assegura isenção de tributos para sementes, fertilizantes, máquín:a:s e 
equipamentos agrícolas; 2) utilizar o ICM no contexto de uma po!í­
tica de redistribuição de renda regional, dando maior participação 
aos Estados de mais baixo nível de renda; 3)_ U:tilizar o ICM, junta­
mente com o imposto de importação, para a Criação de um fundo de 
distribuição de modo a permitir aris Estados exportadores, que têm 
superávit na sua balança comercial, o recebimento de uma indeni­
zação pelo seu esforço de exportação, setor que deve ter assegurada 
a isenção dos tributos." 

Da referência feita à entrevista do Ministro Ernane Galvêas, Si-. Pr.esi­
dente e Srs. Senadores, vãrias ilações podem ser tiradas. Mas, uma delas_ me 
parece fundamental: deixando de parte alguns dos aspectos, alguns dos obje-

tivos enunciados por S. Ex', certo é que domina o Governo a preocupação, 
que ê. uma preocupação da Nação, de promover reformas, de promover mo­
dificações no sistema tributãrio nacional. 

Embora os Presidentes que se sucederam e os respectivos Ministros da 
área econôiniCa:tiVesséni feitO referênCia·a eSSaS: necessidades, elas não passa­
ram, na prãtiCa, do enunciado em discursos. Já agora, passados muitos anos, 
é certo, mas sem que tenha sido afastada a necessidade dessas modificações, 
pois que elas, a cada dia, se tornam mais necessárias, o Governo criou um 
grupo de trabalho para estudar essa reforma e oferecer as sugestões. Esse gru­
po de trabalho (oi CrüidO atravês de uma portaria àssii:lada pelo Ministro da 
Fazenda, Ernane Galvêas, e do Ministro do Planejamento, Delfim Netto, e 
através dessa portaria - segundo declarações prestadas pelo SecretArio­
Geral do Ministério da Fazenda, o Sr. Carlos Viacava- o Governo não pre­
tende, em hipótese alguma, aumentar a carga tributãria e que os estudos não 
se restringirão à questão da distribuição dos recursos tributãrios, examinarão 
também ouiros aspectos com vistas à descentralização da receita tributária, 
de maneira a proporcionar maior autonomia aos Estados e, sobretudo, aos 
Municípios. 

Quando tratei deste assunto, na semana transata, o eminente Senador 
Roberto Saturnino, co·mo -que se antecipandO aos anúncios que deveria fazer 
durante a minha presença na tribuna, antecipou a notícia da criação desse 
grupo e fez críticas, algumas explícitas, outras veladas, a respeito do sucesso 
dos trabalhos que deverão ser executados pelo grupo_de trabalho encarregado 
de estudar~ de oferecer sugestões,_çom vistas à refo~ma tributária nacional. 

O Sr. Lázaro Barboza - V. Ex' me permite um- ã.parte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Pois não, eminente Senador Lázaro Bar· 
boza. 

OS~ Lázaro_ Barboza- Senador Helvídio N_unes, V. Ex', desde que te­
nho a honra de estar nesta_ Casa, jâ há mais de sete anos, nela tem pontificado 
como defensor intrans1g6n"te de uma reforma tributária que devolva aos Esta­
dos e Municípios condição de sobrevivência digna. Mais do que isto, sei que 
V. Ex• é um homem preocupado com os aspectos sociais deste País, enorme~ 
mente agravados em função do sistema tributário vigente. Senador Helvídio 
Nunes, quando soube que o Governo havia decidido criar um grupo de traba­
lho para es~udar a reforma, confesso a V. Ex• que fiquei satisfeito. Entretan· 
to, essa minha alegria durou pouco, pol'que pude verificãr, nas colocações do 
Sr. ViacaVa, dando explicações a respeito dos objetivos perseguidos por esse 
grupo de trabalho para a implantação da reforma tributãri~, que nem de lon­
ge pretende o Governo alterar a sistemãtica tributãria do País. Não há dúvi­
da, Senador I:Ielvídio Nunes, que o Brasil é, de longe, o País com a maior car­
ga tributária da face da Terra, mas támbém o mais magnânimo, mais condes­
cendente) premiando - e acho que esta ê a palavra certa - as operações es­
peculativas. Eu esperava que o GoVcihõ, finalmente, entendesse necessário 
taxar_,_~sadameqte_ até,_c9mo o fazem não apenaS os Estados Unidos, mas 
todGs os países mafs -CiViliza-dos -do mundo, as operações especulativas. E, a 
meu l!J!zot_ a~ Uni~ _§~ída_par~ promove~ uma melhor rçdístribuição da renda 
nadClilal é taxar os grandes ganhos de capital, é taxar as grandes heranças­
e não me refirO aí à heraáça -de- 20, 30, 50 milhões de cruzeiros, mas à grande 
herança -·visando desafogar os segmentos mais pobres da carga tributária 
que direta e Tndireta sobre eles recai. O Brasil é o úniCo País do mundo a ta­
xar, por exemplo, a produção de alimentos dos gêneros de primeira necessi­
dade, com JJma taxa global, incluindo aí o ICM e outros encargos, que chega 
a atingir 40% oli mais. O Governo deveria, pura e simplesmente, eliminar atê. 
mesmo o ICM sobre o arroz, o feijão, o milho, o óleo de cozinha, produtos 
esseciai.~tiúOdo o ser humano e aos quais milhões e milhões de brasileiros não 
têm conseguido acesso, eminente- Senador. Eu acho que fazer uma reforma 
tributária para devolver aos Estados e Municípios a autonomia de que eles 
carecem, não há dúvida, jã é alguma coisa. Pelo menos, devolve-se um pouco 
à Nação aquela condição do princípio federativo de independência dos Esta­
dos e MunicípiOS. Gostaria. nobre Senãd6r, que esta reforma fosse, efetiva­
mente, uma reforma tributãrTa digna.desse nome, e tenho a impressão de que 
V. Ex' também advoga posições idênticas. Acho que V. Ex•, de certa forma, 
começa a colher os frutos do seu trabalho, do trabalho de V. Ex• e de muitos 
doS nOssos eminenteS coleg~s1 e até meu, que de maneira muito pâlida._t~nho 
me posicionado ao longo desses 7 anos em favor da reforma tributária. Mas 
percebo que a reforma tributária que o Governo ensaia fazer não é a reforma 
que viria resolver os problemas do País. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. HELVIDIO NUNES- A contribuição trazida por V. Ex•, emi· 
nente Senador Lázaro Barboza, é muito "im-portarite. Ela envolve diferentes 
aspectos do problema reforma tributária. Por enquanto, desejo limitar-me a 
agradecer a participação dC: V .-·Ex' e peço que V. Ex' continue a me honrar 
com a sua atenção, pois que algumas das preocupações manifestadas por V. 
Ex' são, também, minhas preocupações. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, certo é que, não em resultado do traba­
lho ·cte· um, mas do trabalho de muitos nesta e na outra Casa do Congresso 
Nacional, e também é bom reconhe~er dos estudos rea1izados pelo próprio 
Governo, certo é" que é imperiosa esta mudança, é imperiõsa esta alteração, 
esta modificação no Sistema TribUÜ.rio Nacional, ·seni ã. qual óbk:es terríveis, 
alguns intransponívefs, se aritepOrão ao cami}!h?, ~~ p~c?_prio Governo. E por­
que hoje já existe a consCiênCia da necessidade desta reformu!ação, vozes im­
portantes, que já integrai-aro mas ·que hoje não mais pertencem à equipe go­
vernamental, vieram a público pregar e sustentar a necessidade desta refor­
ma. E, no particular, eu ilão poderia deixar de me referir~ manifestação que 
encontrei na edição de O GLobo, do dia 30 de lnai-Ço, do çx-Ministro do Pla­
nejamento Reis Velloso, que diz o seguinte: 

O ex-Ministro do Planejamento, Reis Velloso, defendeu a ne­
cessidade de uma reforma tributária no País que tenha como um dos 
seus objetivos básicos a descentralização do sistema atual, amplian­
do a margem de autonomia dos Estados e municípios. 

Ao comentar o anúncio feito pelo MiitistrO do Planejamento, 
Delfim Netto, Velloso disse que é necessário implan-tar um novo sis­
tema, através do qual se amplie simultaneamente a receita tributária 
dps_ Estados e municípios e suas responsabilidades frente à comuni­
dade. 

Citei b ex-Ministro Reis Velloso, que hoje não mais integra Os quadros 
governamentais mas vou fazer também uma referência ao Miriistro Roberto 
Cam"f>os, nosso eminente Effibaixador em Londres, e que foi Ministro do Pla­
nejamento ao tempo do Governo Cas~ello Branco, e um dos responsáveis, se­
não o prindpal responsáVel, pelo sistema tributário em vigOr em nosso País. 

O GLobo, no editorial do dia 13 de abril, denominado .. A Democracia 
do Real", afirma que: -

O depoimento do Embaixador Roberto Campos sobre as me­
tamorfoses que tem sofrido a soa forlJlação e~ _sua experiência tec­
nocráficas diante diiS reaildades dO- iflterior brasileiro, trabalhado 
agora pelo candidato a senador por Mato Grosso, constitui verda­
deira exaltação à missão do político e ao- regime -democrâtlco. 

O editorial, mais adiante, diz: 

Sem Iimitar~se apenas a uma nova compreensão dos prob!emas 
brasileiros situados ao largo dos álgidos gabinetes de governo, Ro­
berto Campos propõe-se desde logo a rever certos conceitos econô­
micos a cuja luz ele e seus companheiros de equipe conceberam le­
gislações, mecanismos, sistemas e fórmulas para resolver os desafios 
nacionais. E já se adianta nesse rumo, reconhecendo por exemp!o a 
necessidade de outra reforma tributária que descentralize as rendas 
em favor do fortalecimento dos municípios, inclusive para se torna­
rem palcos naturais de treinamento de lideranças políticas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, todos reconhecem, mesmo porque eu 
. também reconheço, as altas qualidades do Embaixador Roberto Campt>s. 

Apenas de passagem lastimo que, só agora, que ele pretende disputar uma ca­
deira na representação federal de Mato Grosso, venha de público reconhecer 
o relevante papel do político brasileiro e proclamar a necessidade de uma re­
formulação na reforma que ele introduziu, quando Ministro do Planejamento 
do Governo Castello Branco. É pena que só depois de tantos anos S. Ex' re­
conheça a realidade do País, e que entre o que pensou hâ alguns anos e o que 
o País reclama hoje existe uma diferença enorme, uma diferença substancial, 
a ponto de hoje, em editorial, preocupar-se esse grande órgão da imprensa do 
País que é O Globo com a democracia real, a democracia de que carece, de fa­
to, o nosso País. 

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os números atestam me!hor 
do que qualquer técnico, do que qualquer entendido, do que qualquer finan­
cista, do que qualquer celebração. 

Os números são estes, examinando-se apenas a arrecadação sObre o Im­
posto sobre a Circulação de Mercadorias: a Região Norte arrecadou, em 
1981, 20 bilhões e 782 milhões de cruzeiros; o Nordeste, 9 Estados do Nordes­
te arrecadaram 148 bilhões e 693 milhões; enquanto o Sudeste, repres~ntado 
pelos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio ~e Janeiro e São Paulo, 
arrecadou 750 bilhões e 249 milhões de cruzeiros, convindo ressaltar que a 
participação do Espírito Santo iem sentido mais geOgráfico; Porque, para a 
formação dos 750 bilhões, contribui apenas com i9 bilhões. 

O Sr. Lomanto Júnior- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HEL VIDIO NUNES - Pois não, eminente Senador. 

O Sr. Lomanto Júnior - Estou acompanhando com muita atenção o 
pronunciamento de V. Ex• Ainda hoje, à tarde, devo fazer um discurso, anali­
sando a situação dos Estados, principalmente a dos municípios brasileiros, 

mostrando a impropriedade desses empréstimos pelo Senado, que, de certa 
maneira, desfiguram a Federação brasileira e, ao mesmo tempo, invadem a 
autonomiamunicipal. Tamb~m neste discurso farei uma análise da reforma 
tributária do País. Vou anunciar providências que-a Comissão de MunicípioS 
ad_o_tará, no sentido de promover, durante o mês de junho, um debate, o mais 
cientifico, ·o mais Objetivo, a respeito da nova reforma tributária brasileira. 
Quando V. Ex• analisa a disparidade existente entre o montante arrecadado 
pelas Unidades do Nordeste e a terrível desproporção da arrecadação com-as 
Unidades q_ue_se localizam no Centro-Sul do País e as do Sudeste brasileiro, 
como V. Ex•~ cha,mou, vemos que essa reforma tributária tem que ser estuda­
da não em termos globais. Essa reforma não pode ser analisada e não pode 
ser instituída ~omo_a· anterior, pela qual os municípios participavam de 15% 
do Imposto sobre a Renda e de 10% do Imposto de Consumo, e tinham, 
como ainda têm, uma participação sobre o 1inposto Único sobre Lubrifican­
tes e Coinbustíveis -LTquidos- e Gasosos. Nessa refor~a não podem ser trata­
das uniformemente a Região Nordeste e a R-egião CentrO-Sul. Os municípios 
nãO podem ser divididos desta maneira, senão vaFse incorrer em injustiças. 
Por conseguinte, essa reforma terâ que ser analisada de acordo com as pecu­
líaridã.des de cada Região, a fim de que os municípios do Centro-Sul do País 
não leVem a grande parte da arrecadação dos tributos e mesmo não venham a 
ser mais aquinhoados, em prejuízo daqueles demais municípios. 

--Parabenizo V. Ex• por esta análise. Antecipo mesmo o çonvite a V. Ex• 
para participar do Seminãrio sobre Reforma Tributária que a Comissão de 
Municípios do Senado vai realizar. Pretendemos _trazer os especiaHstas, os es­
tudiosos, os que foram responsáveis pela reforma passada, no Governo Cas~ 
tello Branco, como também os homens que executam a política financeira 
atual. Meus cumprimentos a V. Ex• pelo brilhante pronunciamento. Como 
estudioso da mat~ria, V. Ex" traz urna contribuição e me estimula ainda mais 
a fazer o meu pronunciamento nesta tarde. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Eminente Senador Lomanto Júnior, 
antecipando-me na aceitação do honroso convite de V. Ex•, agradeço a sua 
valiosa colaboração, sobretudo porque, co~ o V. Ex" bem anunciou, através 
da Comissão de Municípios, V. Ex" que é o seu ilustre Presidente, poderá 
pr~star mais um extraordinário benefíciO, um extiaordinãiio serviço ao nosso 
País, lutando, com esta preciosa arma de que dispõe, para que se realize efeti­
vamente a reforma com que sonham principalmente os Estados e os municí­
pios brasileiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dizia eu qrie-Inais do que os entefl.d-idos, 
maiS" do que os téc~icos, mais do que os que se preocupam com os estudos e o 
trato diário com o problema, falam os números. Através desses números, 
mostrei que, somente no que se refere ao ICM, de uma arrecadação de um tri­
lhão, duzentos e nove bilhões, cento e setenta e um milhões e novecentos e 
trinta e nove mil cruzeiros, os nove Estados do :Nordeste participaram apenas 
com cento -e quarenta e oito bilhões e- seiscentos e noventa e três milhões de 
cruzeiros. O Norte, cuja área territorial representa a metade da área total do 
País, participou com a ínfirit3, com a irrisória quantia de vinte bHhões e sete­
centos e oitenta e dois milhões de cruzeiros. 

t urgente, por conseguinte, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que, através 
de uma reforma ampla, global, não apenas que vise ao ICM, mas que apanhe 
o problema na sua generalidade, outras regras sejam estabelecidas, a fim de 
que o Brasil possa crescer harmonicamente, e não da maneira pela qual vem 
crescendo até hoje, porque o que se verifica é que, a cada dia, aumenta a 
pobreza de uns em benefício da riqueza de outros. O Jornal do Brasil, do dia 
29 de abril, deste ano, com o propósito selnpre lOuvâvel de informar a opi­
nião pública sobre o andamento dos trabalhos da refofma, publicou uma 
not:íci_a da qual extraio dois tópicos: 

VIACAVA PREVE: ALIMENTOS MAIS ACESSIVEIS AO 
POBRE COM A ELIMINAÇÃO DO ICM. 

-Brasília- Arroz, feijão, farinha de mandioca, macarrão, leite e 
ovos e mais alguns alimentos fundamentais aos brasileiros deverão 

_ em breve tornar-se mais acessíveis às fárriíHas de menor renda, com 
a eliminação da carga do ICM (Imposto sobre Circulação de Mer­
cadorias) incidente na comercialização dos produtos. 

O Secretário-Geral do Minist~rio da Fazenda, Carlos Viacava, 
_ que também preside o grupo de trabalho que estuda a reforma tri­

butária, fez essa revelação ontem, logo após a primeira reunião for­
mal do grupo, que se limitou a discutir proposta para a eliminação 
do ICM sobre os alimentos indispensáveis à formação das crianças e 
adolescentes em geral. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, por maior que seja o respeito -e é 
grande- que tenho ao Secretário-Geral do Ministério da Fazenda, Sr. Car­
los Viacava, jamais poderia manífestar-ine solidário com essa sua afirmação. 
Nós não estamos pretendendo, não estamos lutando, não estamos empenhaR 
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dos numa reforrnulação do sistema tributãrio nacional para erradicar ou di­
minuir impostos qüe são~ porventura, cobrados sobre o arroz, o feijão, a fari­
nha de mandioca, macarrão, leite e ovos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, quando se fala nessa erradicação __ ou nes­
sa diminuição de incidência de impostos sobre esses gêneros que são essen­
ciais à alimentação do povo, pode-se estar pretendendo outra coisa, menos 
modificar seriamente- o sistema tributário nacional, porque a Constituição de 
1967, no seu art. 24, § 6•, que foi eliminado do texto da atual Emenda Consti­
tucional, já prescrevia uma regra geral que, se rieciessáiiO, deve ser recolocada 
no texto da Constituição, na primeii-a oportunidade. 

Art. 24, § 6•, da ConStituição -de 1967: 
HOs Estados isentarão do Imposto sobre_ Circulação de MercaR 

darias a venda a verejo, diretamente ao consy._r~idçr, de gêneros de 
primeira necessidade que especificarem, não- podendo estabelecer 
diferença em função dos que participam da operação tributada." 

Podemos, Sr. Presidente, fazer re~trições a essa regra aJÍlp!a, geral, do 
texto da Cott_stituição; e -eu faço essas restrições, mas, se necessário, ela deve 
figurar, deve constar, e não devemos nos preocupar com uma reforma lribu­
târia pensando em diminuir_ou aliviar a carga·tríbutária incíde_nte sobre ar­
roz, feijão, farinha, ovos e macarrão. 

Sr. Presi-dente e Srs. Senadores, à medida que o tempo passa, novos_ e im­
portantes alia.d_os vão _surgindo, pois que, como afirmei inicialmente, há uma 
consciência hoje generalizada de que é imprescindível a reformulação do sisw 
tema tributário naciQrial. _ _ 

O jornal O Globo, de hoje, comen(ando a situação difícil, a situação vew 
xatória por que passa o Estado do Rio Janeiro, publica -um editorial intitulaw 
do "lniqaidade Tributãria". 

O 49 parágrafo do editorial diz o _seguinte: 
Evidentemente na raiz de toda a distorção se encontra uma 

política: tribUtária lesiva do equilíbrio federaiiVo e para cuja reforma 
o Governo já se prepara, depois de reconhecer e mesmo proclamar 
as suas deforma_ções_ e Lnçpvep.iêncíaS. · 

Temos usado uma adjetivação nesta tribuna e em outros plenãrios,' para 
caracterizar a política tributária vigente, que O Globo tacha de iníqua. Daí 
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cn. 

por que afirmei G_ue mais uma valiosa ajuda, uma inestimável, uma incomen­
surável ajuda ganharam todos quantos estão- empenhados, neste País, em fa­
vor da reforma da legislação tributária nacional. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não queto encerrar minhas palavras sem 
deixar explícito, sem declarar que ainda não podemos julgar os objetivos que 
se propõe o Governo alcançar, com os estudos que determinou, através de 
port"ãria baixada pelos Ministros da Fazenda e do Planejamento. Apesar das 
declarações, que nãO guardam perfeita relação com a matéria, é cedo para 
quaisquer prognósticos. ~evidente qu-e,-ifupulsionados, muita yez, por fato­

-res conjunturais, declarações sejam espalhadas, sejam difundidas, sem que 
guardem a importância qUe todos desejaritun- que tais declarações guardas­
sem, mas o_certo e que-há um propósitO manifestado pelo Governo com o ob­
jetivo de chegar à reformulação. ExiStem manifestações ineqUívOcaS no senti­

-do de_ que estes estudos não ficarão circuiJ,sç_ritos às paredes dos gabinetes, 
mas eles irão a todos os Estados, irão a-todos ps plenãrios e todos poderão e 
deverão opinar livremente. Daí por que preferimos aguardar o anúncio do arw 
cab_ouço das providências, para poder examinar e tentar alcançar os verdadei­
ros objetívOs perseguidos Pelo Governo. 

Neste instante, ao encerrar estas palavras, vale que todos os interessados 
pela solução do problema abram um crédito de confiança às nossas autorida­
des, para que, auscultando_ e sentido -as reais necessidades dos _Estudos e dos 
municípios, possam, em futuro próximo, dotar o País da legislação tributãria 
de que o conjunto merece para que possa crescer harmoniosa e harmonica~ 
mente:. . __ . 

Sr. Presidente e Srs. Sén-adores, só os que jâ tiveram a expériência de ad­
ministrar a pobreza, só os quejã foram prefeitos de pequenas-comunidades, 
secretários _e govermidores de Estados pobres é que podem sentir, é que po­
dem fazer uma valiação plena e cabal do quanto é difícil construir, do quanto 
é difícil edificar alguma coisa-neste País. E pOrque jâ tive esta experiência, Sr. 
PreSidente, e pq_rque acima-do Nordeste, acimã da região a que estou umbeJi­
calmente ligado, eu penso no todo, eu penso no Brasil, é que venho empres~ 
tando tàmbém a minha colaboração ao esforçO, à luta geral que se desenvolve 
neste País em favor Qe uma reforrnulação ampla, geral e completa do sistema 
tributário nacional. (Muito r POlmaS.) 

- DOCUMENTO A QUE SE REfERE O SK HELV!DIO NU­
NES EM $_EU l>_ISCURSO: 

ARI\ECADAÇÃO DO J:Ci·l 
Cr$ milhões 

-

\ UUDI1Dl'.S 
:t-w::::ru\TIVIIS 1978 1979 1980 1981 

NORTE 2-623-165 4_399-537 10-157-914 20.782_599 

AC 91.670 148_368 300.143 667_424 

Al1 1.170.792 2.014-990 . 4-680-930 8.671.891 

PA 1.189. 791 1.945_ 365 4.454_214 9-315.937 

AP 

170-912 290_814 722:627 ·--· 
2-127.347 RO 

RR 
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Cr$_mi1hões 

U:UDl1DES 
I-'J:D2f'.J\TlV 1\S 

---1 ~-78_. ~79 ~·~" ~-f--c---19-8~0~~---1'----1-9~8-1--~ 
NORDESTE ~.153.2~7 I 32.939.767 70.492.147 148.693.927 

H .. li 849.028 1. 463.345 3.023.532 5.809.054 

PI 545.850 1.002.555 2.073.102 4.299."534 

CE 2·.247. 741" 3.562~277 7.956.085 16.306.776 

RN 944.103 1.487.928 3.224.335 6.642.203 

PB 1.180.926 1.993.488 4.310.571 8.863.339 

PE 4.865.530 7.872.864 16~801.695 36.360.256 

AJ.J l l.29l.l44 I 2 .121. 299 4.266-.069. 12.506.991 
' 

' l 

SE 652.171 1.093.828 2.407.432 5.255.328 

BA 7.576.764"" 12.342.183 23.429.326 52.650. 4•16 
-

CEN'.rRO 
OESTE 7.155.295 12.227.182 27.025.127 61.470.051 

HT 2, 318.284 1.523.247 3. 551. 267 7.784.n9 
HS - :-:.788.996 6.774.922 15.l47.432 
.:;o 2.973.9[5 5.403.294 11.677.336 25.908.554 

DF 1.863.026 2. 5ll. 645 5. 021. 552 12.629.346 
- -

SUDESTE " 125.304.739 190.845.660 388.404.322 750.249.473 
- ----------

1:1G 17.565.333 26.717.386 -· 56.334.559 111.463.978 

ES 2.450. 7C7 4.403.695 11.467.967 19.377.·4BO 

RJ 22.446.024 32.820.212 65.223.8b"5 129.702.039 

SP 82.842.675 126.904.367 255.377.931 -t 489.705.976 

32.827.640 51.024.832 I 111. 819.605 .227. 975. 8B9 SUL I ·---
PR 11.619.340 16 . 6 4'0. 9 6 9 

I 
I 38.387.203 77.359.675 

se 5.939.076 10.043.391 22.014.50 43.062;100 ., I I RS 15.269.224 24.340.472 I 51.4J7.il59 107.554.114 

l •'j -----
291.4 3~~-;8_~I- 697. 8~9 .us Bi0\SIT; 188.064.096" 1.209.171.939 ! _, __ --- -

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concejoa palavra ao nobre 
Senador Moacyr Dalla, para uma comunicaç~o_._ 

O SR. MOACYR DALLA (Para uma comunicação).- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

É com a_ máxima alegria e entusiasmo que registro o grânde desenvolvi~ 
menta encetado no meu Estado, o Espírito Sarito~ sob o influxo renovador e 
construtivo que marca a gestão do Governador Euric_o Rezende, cuja lide~ 
rança natural e dimensão de homem público eficiente-e prObo esta Casa bem 
conhece, através da contribuição inestimável de S. Ex• quando integrava a 
bancada capixaba no Senado da República. 

Profundamente satisfeito ocupo esta tribuna para associar-me à alegria 
do nobre e altivo povo capixaba. Isto porque, Sr. Presidente, no final da se-­
mansa passada - e acabo de chegar da Capital do meu Estado, -percorri, 
em companhia do Sr. Governador Eurico Vieira de Rezende, quase toda a 
geografia do Espírito Santo, inaugurando obras e iniciando outras. 

Para que esta Casa ten\:ta apenas uma panorâmica do que foi feito este fi­
n:ál de semana, basta-me mencionar que, integrando imensa caravana de ho­
mens públicos, viSit3inos os MuitiCíP,ios de -Pinheiros e Montanha, onde será 
asfaltada uma estrada magnífica interligando Pinheiro ao Distrito de Vinháti-

. co e de Vinhático à BR-1 01. Pinbf!i_ro, Vinhãtico e Montanha ficam no extre­
mo norte do Estado do Espírito Santo, nos limites com o Estado da Bahia. 

De lá partimos para Piúma. Em Piúrna, também o Sr. Governador do 
Estado fez roncar os tratores para o asfaltamento de rodovia que ligarâ Gua:.. 
rapari, Meãlpe, lriri, Anchieta, Piúrna, Marataízes e Barra do Itapernirim. 

E~se complexo asfáltico deve atingir a 1200 quilômetros de estrada. Para 
um pequenino Estado como o nosso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ê motivo 
de euforia, de muita satisfação, não só pelo esforço administrativo que obra 
desse porte representa, assim como pelas perspectivas de progresso que faz 
antever a toda urna região, em futuro bem próximo. 

Também é motivo de justo orgulho para todos os que apoiamos e admi­
ramos o trabalho colossal que o Governador Eurico Rezende realiza à frente 
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cto PaláciO AriChieta, destacar o notável programa de eletrificação_ rural em 
todo o Estado, mercê do qual nada menos do que 2500 km de novas linhas es­
tão sendo incorporadas à rede, beneficiando numerosas propriedades rurais. 

Na realidade, como o reconhecem até setores oposiciOnistas, a presença 
atuante do Poder Público se demonstra por inúmeras obras, ao longo de todo 
o território ca-pixaba, no qual foram largamente semeadas escolas, postos de 
saúde, estradas e tantos outros marcos indeléveis da capacidade administrati­
va do operoso Governo Estadual. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, no domingo pela manhã, através do Go­
verno do Estado e do Prefeito da Capital, Dr. Carlito von Schilgen, tivemos 
oportunidade de assistir à inauguração do novo serviço de infra-estrutura do 
bairro de Camburi, com obras de saneamento, alargamento de pistas, ilumi­
nação a mais moderna possível. Ali ocorreu expressiva parcela da população 
da Grande Vitória, Sr. Presidente e nobres Colegas, mais de 30 mil pessoas se 
fizeram presentes para prestigiar aquele acontecimento memorâvel na vida 
daquela pujante comunídade. 

Trata-se de melhoramentos perseguidos por várias Administrações Mu­
nicipais, reivindicações calorosamente defendidas por todos os segmentos da 

· população de Vitória, as quais, Somente agora, graças- ao âin~uil1s-niõ-e à reco­
nhecida capacidade do Prefeito Carlito von Schilgen, puderam ser definitiva­
mente atendidas. 

Sinto-me duplamente recompensado, Sr. Presidente e nobre Srs. Senado­
res, como cidadão capixaba e representante estadual nesta Casa, de fazer ~ste / 
registro, endereçar ao eminente Governador Eurico Rezende, ao ilustre Pre­
feito de Vitória, Dr. Carlito von Schilgen, a manifestação do meu apreço'e a 
sinceridade do meu reconhecimÇrtto, dizendo a S. Ex•s que, quando menos 
fora, não poderia omitir-me, deixar de fazer justiça. Por .. isso dou meu teste­
munho, isento e imparcial, porque senti no interior do meu Estado como na 
Capital, em cada distritO, em cada município, a alegria e a participação do 
povo espírft0-s3n1Cn-Se, atraVés das medidas governamentais que ·vêm sendo 
implantadas como nunca antes se observou no Espírito Santo. 

E o Espirito Santo, na sua arrancada para o desenvolvimento, deixa, ho­
je, um 'Saldo magnífico, um saldo positivo que nos faz crer, efetivamente, que 
nosso Estado, além de sua posição geográfica privilegiada, hâ de, ainda nos 
nossos dias, se firmar pei'ante o conceito dos demais Estados da Federação 
por seu grande potencial. 

Sr. Presidente, endereço ao povo do meu Estado todo aquele entusiasmo 
e vibração cívica -qUe captei nas diversas inaugurações e lançamentos de obras 
públicas de que pude participar, nó último fim de semana; da mesma forma, 
através da minha palavra nesta Casa, transmito minhas maiores congratu­
lações ao Governador Eurico Rezende e ao Prefeito Cadito von Se;hilgen. 
(Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique Santillo, para uma comunicação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Para um comunicaÇão. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero, inicialmente, desfazer um equívoco: Um dos jornais da Cá.pital, 
no dia pririleiTo deste mês, publicou matéria sob o titulo: usantillo acusa o 
PTB de alugar-se para o Governo." 

Sr. Presidente, eu não disse isto, nem diria, porque Cu me éncórifró entre 
aqueles que jamais defenderam o monopólio das Oposições pelo PMDB. 
Coloco-me contra, isto sim, pela vinculação total de votos, porque esta veio 
proibir, na prática, as democráticas coligações partidárias. 

Quanto ao mais da matéria, estou de pleno acordo, menos Com isto. Não 
procuro sempre atacar nenhum Partido de Oposição; ao contrário procuro 
pregar a necessidade de uma frente única oposicionista neste País. 

Mas, o motivo pelo qual uso da palavra, Sr. Presidente, é para dizer que 
estou endereçando, primeiramente ao Senador Evandro Carreira, Presidente 
da CPI que investiga a devastação da floresta amazônica·, o seguinte requeri­
mento: 

REQUERIMENTO N• , DE 1982 

Excelentíssimo Senhor Presidente da CP! que Apura a Devastação da 
Floresta Amazônica e suas Implicações · 

Considerando: 
l) a importância do Programa Grande Catãjás pelas extraordinárias po-­

tencialidades da Amazônia Oriental em recursos naturais (minerais, flores­
tais, agropecuários, energéticos e hidrovias) e pelo montante de investhneritos 
pretendidos para os próximos dez anos (superiores a 100 bilhões de dólares, 
incluídos os custos financeiros); 

2) os elevados recursos financeiroS a serem aplicados pelo Estado em 
obra• de infra-estrutura, (22,5 bilhões de dólares na Usina Hidrelétrica de Tu­
curuí com eClusas, na eSTrãda de ferro Ponta da Madeira-São Luís, nos Portos 
de Itaqui c Barcarena, em agrovilas e com obras de infra-estrutura urbana 
etc.), representando pesadíssimo ônus à sociedade brasileira se se levar em 
conta a ausência de retorno pela existência dos incentivos fiscais especiais e 
da isenção do imposto de renda, estabelecidos pelos Decretos-leis n9s 1813 e 
1825, bem como o fornecimento de serviços públicos (energia elétrica, trans­
portes etc.) a preços' inferiores ao cuSto; 

3) a não existência até o momento, passado quase um ano e meio da 
criação do Conselho Interministerial do Programa Grande Carajâs, de uma 
estratégia oficial definindo claramente a postura do governo com relação a 
pontos importantes para a sociedade, resumindo-se aos objetivos discrimina­
dos pelo Conselho de _D~envolvimento Eçonômico e que visam angariar di~ 
v~sas através de transformação do Programa num grande projeto de expor­
tações; 

4) a forma autoritária e casuística com que o governo federal vem to­
mando decisões a respeito do Programa, pela marginalização sistemática de 
todos os segmentos da sociedade na definição de seus objetivos e, sobretudo 
do Congresso Nacional, sonegando até mesmo informações mais detalhadas 
a respeito dos projetos a serem implantados e, principalmente, quanto à gama 
de facilidades concedidas ao capital estrangeiro; 

5) o açodamento e .a megalomania que caracterizam as ações do gover­
no, quer obstaculizando a iniciativa privada nacional {e, por consequinte, fa- ~ 

cilitando as multinacionais,já que ao Estado, segundo os porta-vozes oficiais, 
reservar-se-á apeáas o Projeto de Ferro Carajás), quer violentando o 
equilíbrio ecológico da região, do ponto de vista científico insuficientemente 
conhecido, quer originando graves problemas sociais para o homem amazô­
nid3; 

6) algumas resoluções do .Conselho Interministerial, presidido pelo Mi­
nistro Delfim Netto, concedendo incentivos especiais e isenção de imposto de 
renda a alguns projetos envolvendo empresas multinacionais e às próprias 
empreiteiras das obras de infra-estrutura, bem como, com o envolvimento do 
GETAT, estabelecendo determinados "Projetos de colonização", desconhe­
Cidos pelo CongreSso Nacional; 

7) o imediatismo na exploração dos recursos naturais da Amazônia 
Orierital sem se ter conhecimento completo de suas potencialidades; 

8) tratar-se Carajãs de um problema político, dadas as suas dimensões 
na economia nacional, definindo-se como estratégico para a defesa da sobera­
·nia nacional; 

9) a condenação geral à própria filosofia do Programa, como tem sido 
posta pelo governo, entendido como um gigantesco projeto destinado a nego~ 
ciações internacionais com os credores do País, via aprisionamento de 
matêrias-piimas essenciais e não renováveis, aprofundamento da dependên­
cia tecnológica e financeira de nossa economia e possível ocupação preda­
tória de longas faixas da Amazônia; 

1 O) a exigência da sociedade brasileira no sentido de que o Congresso 
N acionai tome posições firmes diante de questão de tal magnitude. 

Requeiro a ·esta Comissão Parlamentar de Inquérito a convocação, para 
depoimentos sobre a questão de Carajãs e todas as suas implicações na vida 
do País, especialmente quanto à possibilidade concreta de devastação da 
Amazônia, das seguintes autoridades: 

-Sr. Nestor Jost, Secretário Executivo do Conselho InterminiSterial do 
Programa Grande Carajãs; 

-Senador Albano Franco, Presidente da Confederação Nacional da In-
dústria; 

- Empresârio Antônio Ermírio de Morais; 
- Sr. Manoel Gabriel Guerreiro, Prof. do UFPa; 
- Especialidades da SBPC, indicado por seu Presidente; 
-Sr. !ris Pedro de Oliveira, Presidentedo GETAT. 

Henrique Santillo. 
Sr. Presidente, encaminhei também ao Presidente da CPI do Sistema Fi­

nanceiro, eminente Senador Tanctedo Neves, por falta de um outro órgão, 
nesta Casa~ que pudesse, com urgência, estabelecer pelo Congresso N acionai 
e sobretudo pelo Senado da República a necessária fiscalização de fatos acon­
tecidos, quer com o Governo diretamente, quer indiretamente nas empresas 
estatais, encaminhei, portanto, a esta CPI -como jâ disse, por falta de uma 
outra mais adequada-o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO N• DE 1982 

Excelentíssimo Senhor Presidente da CPI que Investiga o Funcionamen­
to do Mercado Financeiro do País. 
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Requeiro a V. Ex• solicitar ao Tribunal de Contas da União informações 
precisas a respeito de possível distribuição ilegal de lucros pela empresa esta~ 
tal Furnas- Centrais Elétricas SJA a seus empregadOs, nos exercíciOS de 
1979 e 1981, sobretudo no último ano, ocasião em que, segundo divulgação 
em vãrios órgãos da imprensa naciorial, ·a despeito do elevado prejuízo dare~ 
ferida empresa estatal de Cr$ 66 bilhões e 400 milhões, distribuiu a seus em­
pregados, a título de distribuição de lucros, Cr$ I bilhão, 657 milhões e I 00 
mil. 

Tendo em vista ainda os insatiSfatórios escfarecimeÕ.tos -p-reStados pela 
Dir-etOria de Furnas em Nota Oficiaf publicada no dia 19 do corrente, requei~ 
roa convocação de seu Presidente para, perante esta CPI, prestar depoimento 
esclarecedor. - Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra, para 
uma comunicação, ao nobre Senador Lãzaro · Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para uma comunicação. Sem revis~o do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · · · ·-

Dois assuntos iinportantes mé trazenl 'à- tribuna e· deieS irãiãrCf, tentaiidO 
sintetiZar, nos- cinC(úTiinütõs dé teffiPo regfmenÍal, as colOcaÇões ·que preten­
do fazer sobre cada um. 

Em prfmeiro lugar, Sr. Presidente, quero dizer à Casa que o Município 
de Rio Verde é sem dúvida alguma, um dos mais importantes do meu Estado 
e a sede do município, a cidade de Rio Verde, tem na sua periferia uma quan­
tidade muito grande de seus habitantes que se encontram no meio daquela 
classe que se denominou de bóias;.frias que chega a ser urri adnte para um 
país civ"ilizado como o Brasil. Quem percorre o inunicíplô ·áe Rio-Verde, as 
suas fazendas, as suas grandes plantações, pode ver, ainda antes do sol raiar, 
caminhões e caminhões cheios de mulheres, criança-s e homens idosos sobre­
tudo, bóias-frias que se encaminham para os eitos, para aS colheitas, para a 
cata nas lavouras, levando apenas um punhado de faririha seca ou uma pelota 
de arroz de um caldeirão, para passar o di:i. · --

Seguramente, o municípío de Rio Vei'de teiii ria sua sede, no·s- seus pi-lriCi­
pais distritoS, e são vários,--flõ- rriínfmo cerca deA-ó ffiil pess-oasque·s-e sliuam, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, na fãíxa mais Ca!-é:m-te: da popufiÇão brasileira. 
É por isso que setores da igreja, homens públíCOS-e~-agoni-tanlbêm a niaçona-­
ria, se posicionam todos juritOs num a·p"élo-ao ·Ministro da Agficultura, no 
sentido de dotar a cidade de Rio Verde de um entreposto da COBAL -­
Companhia Brasileira de AlimentaçãÕ-, p3ra se-permitir às faixas ·mais pObres 
da população de Rio Verde e dos seus distritoS, poderem 3.dQuír{r os gêneros 
de prieira necessidade por um preço mais acessível. --

A Igreja tem se posicionado, tem feito solicitações ao Minist:i-0; homens 
públicos de Rio Verde têm secundado essa iniciativa, C a ·maç<iriaofia tâfnbêm­
se posicionou, Sr. Presidente. De toC:Ios os setores tenho recebido co muni~ 
cação e apelo no sentido de que eu me dirigisSe, desta tribuna, ao Sr. Minis­
tro-, faZerido ver a S. Ex• a necessidade premente de se levar até a cidade de 
Rio Verde esse entreposto da COBAL. - ------ --- ·· ·· --

Hoje, pasSei um telex ao Sr. Ministro e, destã. tribun_a, dou Cõiihecimento 
à Casa e-'ãó" País da situação de penúria pOr crue PasSa a popUlaÇão de Rio 
Verde. E espero que o Sr. MíniSüo da Agricultura tome as proVidência cabí­
veiS~ no -sentido de que, com a maior rapidez possíV_el, seja dotada a cidade de 
RiO Verde dCsse entreposto da COBAL - --~ -- -~ ~~- --=O------~~ -~ --= ----

A segunda colocação, Sr. Presidente,_Ç uma reclamação que faço, desta 
tribuna, em favor de uma classe de servidores públicos, de longe a mais sacri­
ficada deste Pafs. E eu me refiro aos homens da SUCAM, ãos g·uard3.s sani~ 
tários, àqueles homens admiráveiS que carregam n-as COStas urna bomba, um 
saco de veneno, percorrendo as propriedades rurais a pé, Sr. Presidente. E re­
cebi uma denúncia de que os boletins de serviço dos guardas sanitários os dão 
como estando trabalhando motorizados. Pelo menos no Estado de Goiãs, 
pelo menos no interior, por onde tenho encontrado esses -hOiiieriS,- eu não os 
vejo andando sequer de bicicleta: E eles estão sendo vítimas ·de uma injustiça 
muito grande, mais do que uma injustiça, inúmerãs 'injustiças. 

Vejain bem, Sr. PreSidente, Srs. Senadores, normalmente a SUCAM co­
loca esses homens no campo, numa área muito distante de onde resídem suas 
famílias. Não sei Por que, sistematicamente, ao invés de se dar ·preferência ao-­
guarda sanitário, para que ele trabalhe na região onde reside sua família, ele é 
deslocado para outra região. E se ele, na sexta~feira, embora trabalhando até 
às 17 horas, embora cumprindo sua carga horária, não pernoitar no local do 
serviço, se ele, à noite, arranjar uniã carona cjit:ifCjUCr, e viajar para O encon­
tro de sua família, ele perde a diária da sexta~feira. E o estabelecimento da 
diária para o guarda sanitário da SUCAM, é da maior importância, porque· 
os vencimentos que eles percebem se constituem numa ninharia. 

·E quero ainda, Sr. Presidente, dizer mais: é estranho, é muito estranho 
para mim um outro comportamento que vem sendo adotado pelos chefes 
maiores da SUCAM,_ com re_hlção a esses guardas sanitários. Esses homens 
que trabalham no cã.mpo, no dia em que saem para ir à agência bancária para 
recebér os seus sáJãrios minguados, e receber as suas diãrias, naquele dia, em­
bora· tenham saído do campo de trabalho para ir receber seus salários, eles 
não fazem jus __ à_ diária; é uma discriminação, é uma injustiça muito grande. 

E outra coisa airida: a chamada taxa de risco, de insalubridade que se 
paga a esses homens, Sr. Presidente, é de fazer vergonha. LidandO-com tóxi­
cos, lidando com veneno durante longo tempo, esses homens têm as suas vi­
das encurtadas enormemente. e raríssimo encontrar um homem que tenha re­
sistido, com saúde regular, durante vinte anos, prestando serviço à SUCAM, 
que é_ a_ st:tcess_orada CEM_ de_antigamente; com oito, com dez, quinze anos de 
trabalho no mâximo, esses hom.ens. estão praticamente imprestáveis, dado o 
contato constante, sem nenhum cuídado mais apurado, com tóxicos, com os 
venenos de que se utilizam para erradicar os insetos. 

_ ~unca vi _um desses homens usar máscara, nunca os vi usando luvas para 
manipular esses tóxicos. 

___ Yenho, Sr. Presidente, desta tribuna, fazer um apelo às autoridades do 
setor, para que façam cessar essas discriminações contra esses homens, para­
que se dê aos trabalhadores da SUCAM um tratamento mais humano,_mais 
condigno e uma remuneração que lhes permita tambêm viver com mais digni­
dade. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Estâ finda a Hora do Expe­
diente. 

-Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Não há "quorum" para deliberação. 
Nestas condições, as matérias da Ordem do Dia de hoje, todas depen­

dentes de votação, ficam com sua apreciação adiada para a próxima sessão 
ordinária. 

São os seguintes as itens cuja võtação é adiada: 

I 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
ap_~sC?ntadoria especiãl pãra o cOmerciário, na forma que especifica, tendo 

PAREÇERES, sob n's811 a 814; de 1981, das Comissões: 
-de _Con~t_i!uição e Jus(iça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de FinanÇas, favoráv~l. com votq vencido dos Senadores Bernardino 

Viãnã e José Fragelli. 

2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1?_~0, de __ alJtoria do Soena_dor Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 
~~l'ARECE!!.ES, sob. n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável;_ e 
_::.... de Finanças, favorável. 

3 

-Votação, em pti"meito _furnó, dO Pi-ojet'o de Lel dO Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal~do-Ar 
Eduardo GomeS patrono da Força Aérea Biasileira, tendo 

PARECERES, sob ri•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
....,. de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos· termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e JustiÇa. · " - ·- -- -· 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali~ 
mentos,. tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável. 
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5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
_,de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei dQ Senado nfil 362, de 
1979, de autoría do_ Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo. da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil.~ _e 
- de Finanças. 

7 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucion-alidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que_ apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comiss_ão de 
Serviço Público CiviL) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 

Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JONIOR PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DÓ ÓMiiijil., SE11A PUBLI­

CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinária de 

amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, -em turno único,- do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Ct$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois_cru~ei_ros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n<>s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituci-onalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n_9 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão_de Ec_onomia como conclt1são de seu P_arecer nl? 15, de _ 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em CrS 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos_e _cinqüenta e seis rriil, setecen­
tos e vinte e cinco cr:uz:eiros) o montante de sua çlivida çop.~olidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 198J, das Comissões: 
- de Constiiüição e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável_. 

3 

Votação, em turno únic"o,-do Projeto de Resolução nl? 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer nl? ~8. de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen-

tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e qUatro cCritavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 18, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seu Parecer nll-66, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira (MG) a 
elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e 
cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucion-alidade e juridicidade; e 
- de Munic(pios. favorável._ 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nl? 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o cornerciârio, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição "e-Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças", favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nl? 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
solidação das Leis_ do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas _extras habituais também íntegre a- remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favàrável; e 
- de Fâzanças, favorável. 

7 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado nl? 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
E-duardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
·-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorâvel ao substitutivo da Comiss,ão de 

Constituição e Justiça. 

8 

--Votação, em príméiro turno,' do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe Sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n• l.I45, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

9 

_ Votação, em prirrieíiO~ rtiril.õ,- do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carrieiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa­
lário devido aos trabalh_adores avulsos~ tendo 

PARECERES, sob n•s l.l97 a l.I99, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

lO 
Vota_ção, em_-primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado nl? 362, de 

1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo ·da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 
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PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's l.l:lOa 1.133, de f9ill, das Co~ 
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resoluçãfr n' 40, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como-conclusão de seU Parecer nll 318, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da- Comissão de Constituição e JustiÇa.) 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 123, de 1981 (apre­
sentado pela ComíSSão de Economia como cOnClusão de seu Parecer n9 784, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido (MG) a ele­
var. em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cenio e setenta e um mil e cen~ 
to e cinqiJenta cruzeiros) _o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 785 e 786, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

13 

Discussão, eni turno único, do Projeto de Resolução n' 130, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como c0!1Clusão de seu Parecer n~" 850, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar em 
Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e dDqoenta e sete mil, du­
zentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o niOritante de- sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 851 e 852, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, favõrãvel. 

14 

Discussão, em turno ciiiiCO, do Projet~-de Resolução n9 14),-d; 1981 (apre­
sentado pela Comissão_ de Economia corno conclusão de seu Parecer 0 9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de:Altinópolis (SP) a elevar~m 
Cr$ 11.28_2.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n9s 884 e 885, de 1981, d~s C~missões: 
-de .constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto venc1do dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

15 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 193, de 1981 ( apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.162, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura MUnicipal de Cã.putira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171. 150,00 __ (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, centos e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido_ do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

16 

Discussão, em turno único, do Projeto deResolução n9 243, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclus-ão de seu Pa:iecer n9 1.382, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em CrS 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, novecen-

tos e cinqíienta e dois mil e novecentõs cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.383, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiçá, pela constitucionalidade e juridicidade; 

17 

DiscussãO, em primeiro ttifno, do Projeto de Lei do SenadO n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
cont*bil_ e dá __ outras providências_, tel}do 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de sCrv{ço Público Civil. contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emenda~ de n~>s I e 2-CE, que apr~-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Ga_briel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da ComiSsão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 25 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. GABRIEL HER­
MES NA SESSÃO DE 30-4-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. GABRIEL HERMES (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) - ~r .. Presidente, Srs. Senadores: 

Faço uma comunicação e, ao mesmo tempo, um registro. 
Convocado pelos meus companheiros, contadores e constabilistas do 

Brasil, essa minha primeira profissão, pois, em 1924, percebia o título de 
Contabilista e, hoje, corria Presidente da Ordem dos Contadores do Brasil 
acedi com satisfaçãC?, cor11:o venho fazendo a outras regiões, e compareci ao 
Est3do do Cearã, onde a Comissão Executiva dos Contadores do Brasil e o 
ConSCiho Regional de Cont3.bilidade do Ceará promoviam uma semana de 
exaltação à classe. 

O Conselho de Contabilidade do Ceará fez pela imprensa e ofícios as se-
guintes divulgações: · · 

Ministério do Trabalho 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABiLIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ 

OFICIO-CIRCULAR Fortaleza, 12 de abril de 1982 
CRC-CE No 10/82 

Prezado (a) Colega, 
Dentro das coinemorações da "Semana do Contabilista·•, o 

Conselho Regional promoverá uma conferência de grande impor­
tância para a Classe Contábil, a ser proferida pelo eminente Sena­
dor Gabriel Hermes Filho, no próximo dia 20, às 19 horas, no Audi­
tório ·da FACIC, no 2• andar do Palácio do Comércio. 

O tema a ser abordado será: ' 4A reforma do Decreto-lei n~' 

9.295/46, face à sua desatualização ante a realidade atual da profis­
são e a necessidade de disciplinamento jurídico das atividades con­
tábeis, notadamente na área da auditoria e para consolidação da 
Classe Contábil". 

O conferencista é um parlamentar bastante identificado com os 
problemas que afetam os legítimos interesses dos contabilistas. 
Além de Senador da República, detém os títulos de Contador e Ad­
vogado; é Industrial, Vice-Presidente da Confederação Nacional da 
Indústria (CNI); Presidente da Federação das Indústrias do Pará 
(FIEPA) e Presidente da Ordem dos Contadores do Brasil (OCB). 

Para este evento, de natureza cultural, convidamos o nobre Co­
lega a se fazer presente, prestigiando, assim, esta iniciativa do Con­
selho, cUja administração está empenhada na valoriza-ção profissio­
nal e lutando pela consolidação da Profissão Contábil. 

Informamos, ainda, ao Cole_ga que este Regional estimula e 
apóia as deJnais co-iiiiniOrB.ções da Classe e, por isso, vem canela­
mar o nobre Colega a participar, tanibéni,- das deniais promoções da 
.. Semana do Contabilista". 

-carO--Colega~ prestigie as iniciativas da Classe- José Castelo 
Branco Bessa Filho: Presidente do CRC-CE. 

A recepção, Sr. Presidente, que prestaram foi a mais cordial e proveitosa 
a visita ao Estado do Ceará. 
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A programação foi a seguinte: 

PROGRAMA A SER CUMPRIDO EM FORTALEZA 
PELO SENADOR GABRIEL HERMES - PRESIDENTE DA EXECU­

TIVA NACIONAL 
DA ORDEM DOS CONTADORES DO BRASIL 

Dia 20 de abril de 1982 
Horário 
14:45- Chegada Aeroporto Pinto Martins 
15:30- Reunião com a Comissão Executiva_ Regional da 

OCB no Cearã~- ocasião em ·que será dada a pos-se da nova diretoria 
para o exercício de 1982. Local-Sede da OCB Av. Imperador, 1626. 

17:00. ~ Visita de Cortesia ao Exmo .Sr. Prefeito de Fortaleza 
Dr. Lúcio Gonçalo Alcântara. 

18:00- Visita de Cortesia a<> Exmo. Sr. Governador do Esta­
do - -Cel. Eng9 Virgílio de Moraes Fernandes Távora. 

18:45- Encontro com o Dr. Carlos Alberto Batista Mendes 
de Sousa, Reitor da Universidade de Fortaleza. 

19:15- Encontro com professores e estudantes do Curso de 
Ciências Contábeis da Universidade de Fortaleza Local-Salão da 
Reitoria 

20:15 -Palestra para os Contabilistas de Fortaleza, a convite 
do Conselho Regional de Contabilidade - CRC-CE L.ocaL=A!!­
ditório da FACIC. 

Na oportunidade em que reuni a Comissão Executiva- Regional da OCB 
no Ceará, dei posse à nova Di:retõtia, asSim- criii"Stihiída: 

DIRETORIA DA EXECUTIVA REGIONAL DO CEARÁ DA ORDEM 
DOS CONTADORES DO 

BRASIL 

Dir. Presidente - José Maria Martins Mendes 
Dir. Vice-Presidente - Aldemir Pessoa 
Dir. Secretário::::- José d~- Ri_barnar _Barroso Jucã 
Di r. Secretário -Adjunto_- José Xavier Lopes 
Dir. ·sub-Secretário para Assuntos Especiais 19- Francisco Valdovy C. 

Monteiro Coelho; 29- Càrlos Iran Maciel; 39- Adauto Araújo Farias. 
Dir. PrimeirO Tesoureiro - José Cleornon Melo Barreto 
Dir. Segundo Tesoureiro - José Martonio Alves Cõelho 
O ir:- Relações Públicas - Silvio Marcos Barcc;:los Fiuza 
Na visita à Universidade de Fortaleza, num autênticO rhóffieritO, uma 

institUição privada que honra os seus realizadores, a Fundação Educacional 
Edson Queiroz; e-,- destaca o ensino no Ceirá, -solicitei" ao_ Ilustre Reítor em 
nome da Ordem dos Contadores mais vagas aos estudantes da CiênciaS Con­
tábeis. Proferi no encontro com os jovens estudantes da Universidade, por si­
nal uma audiência que me i"iripresSiOi'lou pelo" erüu-Siasmó e pelo número prew 
sente, palavras de estímulo e de amor e estudo da importante carreira que 
buscam. Sr. Presidente, falando aos jovens estudantes, na Universidade, levei 
uma mensagem de confiança, na i"mportância do estudo _d_a_s_ Ciências Contá­
beis, tão necessária hoje para o progresso do nosso País que, mais do que 
nunca, está precisando do contador, do -contabilista, do homem que arruma 
os números, para que se possa bem governar, ou bem dirigir, ou bem encami­
nhar as empresas, acentuadamente neste período em que o Brasil toma uma 
parte significativã na exploração de suas riquezas, enfim, o caminho do de:. 
senvolvimento. 

No auditório da FACIC, no Palãcio do Comércio, proferfP31estra sobre 
a evolução das atividades contábeis, sua regulamentação no Brasil, e perante 
contadores, técnicos em contabilidade, autoridades, e presente nosso colega 
Senador Mauro Benevides. 

.Vou ler, Sr. Presidente, para que a Casã tome conhecimento e seja levada 
a todos os cantos do Brasil. através do Diário do Congresso, como o pediram 
os colegas do Ceará. 

O Sr~ Dirceu Cardoso- Para que figure também nos Anais desta Casa. 

O SR. GABRIEL HERMES- "A Evolução das Atividades Contábeis 
e sua regulação no Brasil" 

Acolhendo convite do__ Presidente do Conselho Regional de Conta~ilidaw 
de do Cearã, Doutor José Castelo Branco Bessa Filho. e da Q:nn!~são Regio­
nal da Ordem dos Contadores, aqui me encontro para falar aos profissionais 
da contabilidade desta terra de pioneiros na ocupação geográfica e no desen­
volvimento brasileiro. Com os estudantes de ciências contábeis, tive a satisw 
fação de um encontro na Universidade do Ceará. Espero ter deixado aosjo-

vens menSagem de confiaitÇa, de entusiasmo, no estudo da nossa ciência tão 
necessária ao-progresso nacional. 

Discorrerei sobre a evolução e os rumos futuros das atividades contá­
beis, como o sinto em razãO de" rriiriha experiência--anterior de guarda-livros e 
perito-coittador, ·e O vejo na presente qualidade de Senador da República. Pa­
-ralelamente, apresentarei o desenvolvimento da regulação legal da contabili­
dade no Brasil. 

EVOLUÇÃO DAS ATIVIDADES 

Imaginando-se a variedade e o vulto de negócios efetuados por mercado­
res e banqueiros num períOdo mesmo curto de um ano, pode-se facilmente 
apreender a impossibilidade de confiar à memória humana o armazenamento 
de todos os dados pertinentes às operações econômiCas e financeiras. Seria, 
de outra parte, inviável a memorização humana dos dinheiros arrecadados e 
despendidos pelo governo de qualquer comunidade. 

De sorte que, pressionado pela carênci~_de informações econômicas e fi­
nanceiras referentes a d-eterminado empresário ou governo, o homem foi im­
pelido, pragmaticamente, a erigir- um eSpecífiCo Ca:mpo do saber para criar 
métodos e técnicas destinadas ao registro de tr~nsações e patrimônios mone­
tariamente avaliáveis, ã reVisão dessas escritas e à interpretação dos fenôme­
nos memoriados. 

__ Assim surgiu a contabilidade, no princípio embrionaríamente contida na 
escrituração, que, todavia, depois foi identificada como um dos instrumentos 
de que a ciência ·contábil deveria se utilizar, ao lado dos inventários, dos ba­
lanços e dos orçamentos. 

Embora se perca na poeira do tempo a prática de registros contábeis, in­
formam os pesquisadores que a técnica escriturai foi grandemente aperfeiçoa­
da e dissemi_nada pelos geneveses e venesianos, em razão do cosmopolitismo e 
da intensidade de suas atividades comerciais e financeiras nos 'séculos 14 e 15. 
A divulgação do genial método ~as partidas dobradas por Luca Pacciolo re­
presentou, inquestionavelmente, um acontecimento fundamental para o im­
pulso da contabilidade e do aperfeiçoameriio- da administração econômica, 
tanto das Cmpresas quanto dos eiiie5 públicos. Por permitir o controle por 
contraposição dós dados, -o metodo das partidas dobradas alastrou-se sobera­
no pOi' lOdo o mundo; a ponto-de GUstav Hansemãnn ·e outros pretenderem 
gefren:i.lizá-lo em método universal para o registro de todas as energias mensu­
ráv-eis do cosmos. -

Preocupava-se a contabilidade, então identificada com a escrituração, 
principalmente-em ·memoriar as operações éfeti.tadas, determinar o resultado 
económico destas e verificar a COrri pOsição do patriinônio. Em razão da assi­
duidade- e da sistematização dos re&isfrOs coritâbeis, a lei veio conferir-lhes 
valor probante, tanto nas querelas de seu titular com particulares quanto pe­
rãilte o fisCO. Daí SurgiU nafiJ"falmenfe a perícia coritábil, em juízo ou fora 
dele- em que tive a honra, como advogado e contador, de trabalhar durante 
numerosos anos --a firil de esclarecer fatos objeto de litígios ou controvér­
sias. Gradativamente, foram-se desenvolvendo as funçõés da contabilidade 
parã- a ·apuraçã-o de custos, a feitura de análiseS financeiras, a determinação 
da rentabilidade da empresa, o controle da riqueza apropriada e dos negócios 
em geral, o estudo do patrimônio, a programação financeira, o acompanha­
mento da_ gestão, o estabelecimento de relações de causalidade entre os fatos 
econôhliCOS,-e outros fins ínerentes a esse campo distinto do conhecimento 
humano, elevando-o de uma arte escriturai para uma ciên~ia rriicroeconômi­
ca, desiiiúid-a a ilumlnar e Orientar a admiitistração. Coinbinando o controle e 
a períela, surgiü a -aiidíiõi:'fa contábil e fiscal, voltada à verificaçãO da fidelida­
de dos registros e da adequação dos fenômenos retratados nas peças contá­
beis, especialização-recCtnhecidamente das mais complexas e atuais da profis­
são do contador. 

f números pensadores e profissiOnais da contabilidade, teorizando ou vi­
vendo os problemas da administração econômica dos entes privados e públi­
cos, pesquisam até hoje um objeto comum para a contabilidade, válido em 
qtTalquer espécie de azienda. Do primitiVO ·cántísmO de René de la Porte, Ed­
mond Degrange e do própriO Luca Pacciolo, passou pela corrente personalis­
ta, que tanta influência teve ria arte de eScriturar, liderada por De la Torre. 
Hippolite Vannier e Francesco Marchi. Conferindo-lhe feiçõci cieritífiCas, 
Fábio Besta fez do controle o objeto primordial da contabilídade, estudando­
o sob os mais diversos ângulos e momentos. Para esse objeto, no entanto, o 
italiano Vicenzo Masi e o brasileirO Frederico Herrmann Júniqr atribuíam, 
especificamente, o patrimônio. Mais abrangentemente, Giuseppe Cerboni, 
Giovanini Rossi, Leon Gomberg e outros tratadistas, estenderam o objeto da 
contabilidade para o conjunto da economia aziimdal, vale dizer, todos os fe­
nômenos econômicOs de cada ente em particular. Por outro lado, o rédito, 
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como _objeto da contabilidade, tem sua defesa doutrinária por Gino Zappa, 
Jean Fourastié, Eugen Schmalenbach- este aUtõr da teoria do_b~lançÕ dinâ­
mico- e-por vários tratadistas alemães. DivergindO-das correntes científicas 
do patrimonialismo, aziendalismo e reditualismo, os ita~ianos Francesco 
Villa e Pietro Onida, bem como o brasileiro Cibilis Viã.na, enaltecem a gestão 
como objeto comum da contabilidade, apontando-a tanto para as empresas 
quanto para as entidades de fins ideais. - -

Mesmo no estrito campo da técnica contábil, as atividades profissiOfl-ãls 
tornaram-se complexas à medida que cresciam as_aziendas e se complicava a 
economia global. 

Se, atualmente, se espera que a contabilidade sirva de painel de infor­
mações para guiar a administração de "formà segura e_ cl3ra na rota do futuro, 
é úidispensável que os fatos patrimoniais, écOnônlicós e financeirOs, sejam 
adequadamente analisados, agrupados, correlacionados e interpretados. Isso 
exige apropriado plano de contas, escrituração tecnicamente bem elaborada, 
inventariações cori:tpletas e corretamente avaliadas e demonstrações contá­
beis precisas. A Contabilidade prospr!ctiva ou orçamentária Pode tornar-se 
fundamental ao equacionamento dos planos de produção, compras, vendas, 

· i.rivestimentos, r"eéehas e des}Jtsas. E, conforme o grau da rÍ~cesSidade admi­
nistrativa, será imperioSo trarispor a: escritúfaÇão dos processos manuais e 
mecânicos para Os sofisticados equiPamentos eletrônicos, dependendo do 
vulto, da análise e da rapidez requeridos para as informações. Além disso, 
hoje as contadorias eficazes precisam· dar qU31ificada asSistênCia fiscal, já que 
os. tributos representam significativoS custos OU ellCa-fgos di !}ticro.ecot_lç)!pia. 

Esta síntese.--breve e condensada-, da evolução da escrituração primitiva 
para o conjuntO das atividades técnicas e cienÜficas que presentemente abar­
cam a contabilidade, objetiva pôr em relevo o aprofundamerito crescente das 
especializações contábeis e que, necessariãmertte~ haveriam de exigir des­
dobramento progressivo nos currículos do ensino. 

A LEGISLAÇÃO 

Paulatinamente, a legislação brasileira reiati~.-a_-~à contabíúd~de te~e ~te-
ra- qué se ajustar ao progresso ecori.§mico, tecnológ"ico e cíeiltífiéo. -

Pesquisando a legislação_ da República, verifica-se que até -o início do sé­
culo vinte o Brasil conformava-se em possuir práticos em escrituração. Pois 
só com o advento do Decreto Legislativo n9 1.339, de 9 de janeiro de 1905, é 
que foram institúídos dois cursos regulares para o ensino de contabilidade e 
de matérias adrniriistrativas~ -nà entãO Acadeinia qe Comércio dq R}o d-~ Ja­
neiro e na então Escola Práflca de Comércio de São Pa.ulo, ambas criadas em 
1902. Consistia em Um derlominado Curso Seral, e que ef~-básico, h~Í:lilitan­
do, como disse, para o exercíciO das funções de guarda-livros, períto judicial e 
empregos de fazenda; e outro curso, que chamou de superior, habilitando, 
mais para os cargos de agentes consulares, funcionários do Minís_tério _das 
Relações Exteriores, atuáríos de comPanhias de seguro e-chefes de contabili­
dade de estabelecimentos bancários e-grandes empresas comerciais (artigo 19, 
§ I o). . . . 

Com o Regulamento aprovado pelo Decreto no 17.329, de 28 de maio de 
1926, foi criado outro curso, também chamado de geral, de quatro anos, para 
a formação metódica de contadores em nível médio, e um curso superior para 
a graduação em ciências econômicas e comeiciáis, em trêS-~iitoS;sendo- que 
este constituía uni aprofu"ndamento em Co_ntabilldà.de, aÍém de Cúmércio e 
economia política.--- ---

Logo após a Revolução de 1930, o Gover-no províS6rto--v{ria a bafxar o 
primeiro estatuto legal organizando o ensino comercial e regulame11tando a 
profissão de contador, através do Decreto no 10.158, de :io de junho de 1931. 
Previa um curso propedêutico, básicO aos su-bseqüentes, corno primeiro ciclo 
do então segundo_grau de ensino. Também autorizava cinco cursos técnicos, 
alternativos para o segundo ciclo do segundo grau, formando, após mais dois 
ou três anos de estudo, profissionais. denominados de secr~táríos, guarda­
livros, administradores-vendedores, atuários e peritos-contadores. O anterior 
curso de graduação em ciências econômicas- e-comerciais foitrá.nsforit!ado no 
curso superior de admiriistração e finanças, gradua-ndo bacharéis ~nl ciênciaS 
econômicas. Ainda previu o mencionado diploma legal um curso auxiliar de 
comércio, em nível inicial, a fim de preparar pessoal de apoio às atividades 
econômicas em geral. Todos esses profissionais, cujOs certificados~ diplomas, 
títulos ou atestados obtivessem registro na Superintendência do Ensino Co­
mercial, tiveram o direito de exercer suas profissões em todo ter:rit.ório nacio­
nal (artigo 67). Aos contadores ou peritos-contadores já então_ foram assegu-
radas as seguintes prerrogativas (artigos 70, 71, 72, 73, 76 e 78). · 

a) verificações judiciâis de contas extraídas dos livros comerciais, exame 
de declarações de créditos de síndicos e exame de livros do credor impugnado 

e do falido, previstos na então Lei de Falências, (Decreto Legislativo n9 5.746, 
de 9 de dezembro de !929); 

b )_ nomeaciio ex offl_cio, pelos juízes_, p8.rá exaines de _livros_" exigidos pelo 
_ cód{go COmeicial, bem ã.Ssim para balanços e: exames em falências e concor­

datas; 
c) preferêncilf}Jara o provimento em cargos de fiscal de bancos, bem 

como para cuidar da escrita dos bens administrados por tutores e curadores e 
das regulações judiciais ou extra:tÓS judiciais de avarias grossas ou comuns; 

d) preferência para- nomeações e,. em -igualdade de mérito'(: aplicação, 
para a promoção de contabilidades, contadorias, intendências e tesourarias 
de todas as repartições federais, estaduais e municipais e das empresas con­
cessionárias de serviços públicos. 
- · Aiéin disso, o mesmo Decreto n9 20.158 obrigava a exigência de apresen­
tação dos respectivos diplomas, registrados na Superintendência do Ensino 
Comercial, para o provimento dos cargos de guarda-livros, peritos-judiciais, 
.empregados de fazenda, agente consular, funcionãrio do Banco do Brasil e do 
Ministério das Relações ExterioreS, atuários de companhias de seguros e de­
mais cargos para cujo exercício sejam -indispensáveis conhecimentos de conta~ 
.bilidade e: que sejam preenchidos Por concurso (artigo 74). Ainda, os correto­
res, despachantes, leiloeiros e outros agentes do comércio, previstos no Códi­
go Comercial e em outras leis., deviam ser escolhidos somente entre os diplo­
mados como peritos~contadores, contadores e administradores-vendedores 
(artigo 78). QuantO aos · díp1offiadoS pelOs cursos de guarda-livros e 
ad~inistrador-vendedor, nos estabelecimentos reconhecidos, o mesmo diplo­

-ma legar assegurava preferência na' nomeação, prOmoção e nos concursos em 
repartições públicas federais, estaduais e muriicipais (artigo 77). 

Com o Decretq~lei n9 1.535, de 23 de agosto de 1939, o Curso de Perito­
Contador voltou a ser denominado deCurso de COntador (artigo 19), Parale­
lamente, tornou obrigatóría a apresentação ·do diploma de um desses títulos 
profissionais, expedido por estabelecimento de ensino comercial oficial ou re­
conhecido, para ó -provimento de cargos públicos de Contador (artigo 39). 

Essa situação perdurou até 28 de dezembro de 1943, quando foi promul­
gado o Decreto-lei nº 6.141, que ~tabeleceu ~?v~sbases de organização e de 
regime de ensino comercial em segundo grau. Previa a formação de auxiliares 
de escritório, no curso básico de primeiro ciclo, ministrado por escolas co­
merciaiS; e ·a formaÇ-ão de -técnicOs em comêrcio·e·-propágànda, as_sistenteS de 
administração, guarda~livros, estatísticos-auxiliares e secretários, nos respec­
tivos cursos de segundo ciclo ministrados por escolas técnicas de comércio 
(artigos 4o, 5o, 8o e 36). 

O Decreto-lei n9 8.191, de 20 de novembro de 1945, veio alterar para téc­
nico-<le_ coutabilidade o diploma dos egressos do curso de contabilidade pre­
visto no recém-citado Decreto-lei n9 6.141, em decorrência do que a eles vie­
ram a ser equiparados os anteriores guarda-livros, pela L~i n9 3.384, de 28 d~_ 
abril de 1958. 

--_ -=--0 _cursod_c;- contabilidade em nível médio ainda viria a ser afetado pela 
Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, que fixou as vigentes diretrizes e bases 
para o ensino de J9 e 29 graus. Lamentavelmente, a preconizada profissionali­
zação geral só ficou no plano legal, por ausência de instalações necessárias à 
aprendizagem dos ofícios, com o que os novos curs_os técnicos de contabilida­
de_ não prepararam os alunos para_ as tarefas a eles destinadas no regulamento 
profissional. 

Contudo, uma histórica e lúcida decisão foi tomada pelo Governo Fede-. 
ral ao instituir, em nível universitário, o ensino de contabilidade superior, me­
diante o Decreto-lei n9 7.988, de 22 de setembro de 1945. Isso foi feito extin­
guindo o curso de nível médio de contador e desdobrando o anterior curso 
superior de administração e finanÇas no curso de ciências econômicas e no 
curso de ciências contábeis e atuaríais. Este, por sua vez, mediante a Lei n9 
1.041, de 31 de julho de 1951, também viria a ser desdobrado em dois cursos 
específicos, segundo as caracterfsticas culturais e profissionais do Contador e 
do atuário. 

O ATUAL REGULAMENTO 

Alcanç~mos, assim, o segundo regulamento dos profissionais da conta~ 
bilidade, consubstanciado no ainda vigente Decreto-lei n9 9.29j, de 27 de 
maio de 194.~. Estejã surgiu desatualizado. Desatualizado, porquanto, conti­
nuava mencionando, apenas, contadores e guarda-livros, quando a legis­
lação de ensino, no ano precedente, jã havia criado o ba\:harel em ciências 
contábeis e o técnico de contabilidade, respectivamente em grau superior e se­
gundo g~a_u. Mas, apesar dessa desarmonia legiferante, tinha que traduzir, no 
mercado de trabalho. a dic_otomiajá existente nos títulos culturais e no prepa~ 
ro diferenciado das duas categorias profissionais, malgrado ambas, até o ano 
precedente, emanadas de cursos de nível médio. 
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Definiu, assim, o Decreto-lei nq 9.295, que ao guarda-livro inci.únbia a 
escrituração- mercantil e as tarefas mais usuais da contabilidade, explicitadas 
nas alíneas "a" e .. b" de seu artigo 25, nos seguintes termos: organização e 
execução de serviços de contabilidade em geral; e escrituração dos livros de 
contabilidade obrigatórios, bem como de todos os necessários nO conjunto da 
organização contábil, e levantamento dos respectivos balanços e demons­
trações. 

E ao Contador (que o§ 3• do artigo 9• do Decreto-lei n• 7.988 jã havia 
equiparado ao Bacharel em ciências contábeis), o artigo 26 daquele mesmo 
Decreto-lei n" 9.295, além de, naturalmente, assegurar o direito d~_e_fetuar os 
trabalhos permitidos ao guarda-livros, reservou, em caráter exclusivo, as ati­
vidades mais difíceis e não rotineiras, enunCiadas na alínea "c", do artigo 25 e 
que são: perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas 
em geral, verificação de haveres, revisão permanente ou periódica de-escritas, 
regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistên­
cia aos cons_elhos fiscais de sociedades anônimas e quaiSquer outras atri­
buições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de contabili­
dade. Nesta parte final, a lei, prudentemente, não quis limitar as demais a ti vi-

. dades contábeis que destinou ao contador, talvez mesmo porque encontrava­
se no primeiro ano o ensino de contabilidade em grau universitário. 

Presentemente podem e devem ser explicitadas em nova regulamentação 
que os tempos atuais estão exigindo, alêm de outras: a planificação-contábil; 
a orçamentação; a projeção de custos, receitas e resultados; a sistematização 
de custos; a análise e consolidação de balanços; a avaliação dos componentes 
patrimoniais; o controle, a avaliação e estudo da gestão; a auditoria; a consul­
toria fisco-contábil; e o comando das contadorias. 

Observa-se que a divisão do trabalho contábil é um imperativo da com­
plicação das relações econômicas, assim como o desdobramento do ensino de 
contabilidade é imposto pelo progresso tecnológico e científico. 

Daí se justificar, também na contabilidade, a formação de profissionais 
em nível médio, para assiStir tCCnicãriientC-aS CCnterias de milhares de peque­
nas empresas espalhadas no País e efetuar as escritas em geral; e, em plano su­
perior, a graduação de profissionais universitários, para cuidar das atividades 
mais complexas e de maior responsabilidade, nas médias e grandes empresas 
e nas instituiçõeS governamentais. 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Cumpre notar qUe, atualmente, já existem cursos de pós-graduação tam­
bém no sentido no ensino da contabilidade superior. Logicamente, os profis­
sionais que os concluírem deverão ter funções distintaS, confiando-se que, por 
terem adquirido melhor capacitação científica para determinados trabalhos, 
lhes sejam reconhecidas prerrogativas especiais. Por exemplo, diversas uni­
versidades já_ coQdicíonam o exercício do magistério da contab_ilidade supe­
rior à prévia conclusão de curso de rnestrado_nesse campo de conhecimento 
da microeconomia. 

Saliente-se, como normal, que como em toda sOciedade organizada, cada 
categoria proflsSiúrYãl tem posição e funções definidas. Quero enfatizar que as 
atribuições, em qualquer nível, são todas de vital importância para ó conjun­
to das atividades contábeis. É fundamental, por isso, que os trabalhos que to~ 
cama cada uma sejam executados com a melhor qualidade possível, a fim de 
ser valorizada a respectiva classe profission-al e os entes usuários dos s_erviços 
contábeis sejam proViSionados com informações confiáveís e iriiediatas Para 
bem conduzir suas administrações. Devemos, assim, todos conclamar ao 
contínuo estudo os pr_ofissíõnais da contabilidade que tenham disposi'Ção e 
tempo para o aprimoramento cultural. Lembramos, ainda, que é da lei de 
progresso que sejam superados os seres que não se ajustem à realidade em 
mutuação. Embora não seja condição para a conquista do êxito profissional a 
realização de algum curso universitário,- penso que devem se encaminhar _para 
o aprofundamento no curso de ciênciás-COritábeis todos os técrii~õ_s-de cgnta­
bi!idade que tenham potencialidade a desenvolver nessa área científiê-3. 

ESTATISTICAS E NÚMEROS 

Q_Brasil encontra-se extremamente carente de contadores, para organi­
zar nossa competitiva economia empresãfial. O vàtigiiiOSO ã.umento da pro­
dução de energia elétrfCa, á-desenvolviment9 industrial, as novas fontes que 
surgem, como C3.rajâs, Itaipu, Tucuruí, o crescimento da agricultura, da in­
dústria, do comércio, da prestação de serviços, das atividades estatais e tam­
bém do sistema tributáríO, c-ria:ram:e fatalmente abrirão milhares de novas co­
locações para os profissiOOã.is da contabilidade de ambos o_s_ níveis C:l!lturais. 
A título d_c comparação, note-se que se encontram registrados pouco mais de 
cinqüenta mil contadores e duzentos mil técnicos de escrituração,_ nos Conse­
lhos Regionais de-Contabilidade, quantidade irrisória para um pais que jã e· a 

oitava economia mundial. Nos Estados Unidos da América, segundo o Di­
gest Education Statistics, e_ditruio em 1981 pelo National Center for Educa­
tion Statistics, só no ano letivo de 1978(79 graduaram-se 172.915 bacharêis 
destinados às diversas áreas de trabalho classificadas administração pública. 
Deles, 103.951 bacharéis eram especializados em contabilidade ou gerência fi­
n~nceira. Segundo o AnuáriO Econômico-Fiscal de 1980, da Secretaria da 
Receita Eederal, em 31 de dezembro de 1979 havia 1.759.685 estabelecimen­
tos ativos no Brasil inscritos e prest3ndo informações para fins tributários. 
Isso significa uma relação de 35 empresas para um contador. Embora a maio­
ria seja, eVidentemente, formada por empresas pequenas e médias, 17.544 em­
presas eram de grande e gigantesco porte, objeto do cadastro especial de con­
tribuintes, cada uma das quais com espaço para ocupar dezenas deles. 
Observe-se, aí não estão consideradas as contadorias e os órgãos de auditoria 
das repartições pública, nem as atividâdes liberais·. Ainda, conforme pesquisa 
divulgada pelo jornal "0 Globo", em 14 de agosto de 1981, verifica-se que o 
mercado .de trabalho brasi1iiíro ofei-ecia ampla oportunidade, tanto nos granM 
des centros quanto nas cidades do interior dos Estados, somente para cinco 
profissões llnivei'Sitár13.s: Ciêncíás contãbeis, educação artística, enfermagem, 
farmácia e letras. Essas conclusões- coinc1âeim Coiri ci diagnóstico da Interna­
tional Association Of Financiai Executives, que afirma inexistir no Brasil ge­
rentes financeiros em quaritidade suficiente a nossas necessidades. 

Mas é verdade que o mercado de trabalho para contadores e têcnicos de 
contabilidade tende para grande expansão. Cumpre sublinhar que a necessi­
dade, presente e futura, precisa ser suprida por profissional de qualidade que 
se imponha pelo preparo e pelo mérito, conquistando posições pelo persisten­
te estudo e ãrdua experiência. 

Senhores: 

Nada mais natural na oportunidade deste encontro, que fixarmos po­
sições. Posições jU.Sf3s -em- defesa da classe. 

Hoje, com a graduação de profissionais de contabilidade em nível supe~ 
rior, o Brasil dispõe de cidadãos capacítados para realizar as auditorias neces­
sárias à segurança de nossas empresas e instituições, em substituição às socie~ 
dades estrangeiras que ainda dominam essa especialização de nosso mercado 
de .trabalho e que para cá vieram·, inicialmente, a fim de controlar os capitais 
estrangeiros aqui irivestidos no legítimo interesse de mãtrizes ou controlado­
res Situadas no exterior. Em capacitação técniCa-e idoneidade moral, os audi­
tores brasileiros estão erii cOndiçõeS"-até- de estenderem suas atividades ao 
campo internacional, mesmo porque no Brasil são eles que trabalham para as 
sociedades de auditores controladas por organismos alienígenas. Este setor de 
nossas ativídades espera a atenção dos noss_os órgãos de classe: 

No. que me toca, estou dando minha contribuição de legislador para dis­
ciplinar o exercício da auditoria, como especializaçãO dó contador_, atualizan­
do, pois, essa parte do regulamento profissiOTial. Refiro-me ao Projeto de Lei 
nq 309 de 1979, de minha autoria, -em- tramita-çãO ·no Seriado Federal. Essa 
proposição legislativa objetiya ser pni estª'tuto legal do exercício da auditoria 
contábil, assentando na lei, conforrrie ex-ige a Constituição- da República, as 
disposiÇões basilareS sobre a inatéria. Para t<iilto, transfefe para a lei formal 
disposi"çõeS substantivas presentemente regidas em atos administrativos, esta­
beJCce condiçõCs,1mpedimentos e deveres para o exercício da auditoria, inclu­
sive absorvendo importantes recomendações feitas no Relatório do Senador 
Lee Mt:tcalf, doS Estados Unidos da América, e preserva a contadores brasi­
leiros, no interesse da própria segurança nacional, a prestação de serviços au­
ditorais para a administração p-ública, direta e indireta, seguindo, neste parti­
cular, o exemplo dos países mais desenvolvidos. 

Devo, assim, aprOveitãrestapalestra para conclamar os profissionais da 
contabilidade do Brasil e, no momento, os do Ceará e do Nordeste, a fim de 
que tenham participação mais ativa na construção de nosso futuro profissio­
nal. Cada categoria -contador ou técnico de contabilidade- tem posição 
própria, aüvidades específicãs e um papel a cumprir. Devemos esforçar-nos, 
constante~ente, para o engrandecimento. de ambas as classes. Temos o dever 
de cumprir, fazer cumprir e aperfeiçoar a lei reguladora de nossas profissões. 
Ao invés de, desgastai-ttemerite, pleitear favores ou privilégios aos Poderes 
Públicos, devemos Conquistar os direitós através do estudo e do trabalho 
constantes. Cumpre-nos retroalimentar as institl!ições de ensino, tanto de se­
gundo grau quanto de grau superior, e as prÇJprias autoridades educacionais 
do País, sobre as deficiências apresentadas pelos respectivos currículos para a 
capacitação de técnicos de contabilidade e contadores. Onde for necessário, 
principalmente em todos os pólos de desenvolvimento econômico, ·cabe-nos 
pugnar pela instalação de cursos de ciências Contábeis. Além de esses cursos 
virein a graduar profissionais imprescindíveis à raCional gestão privada e 
pública, propiciará o prosseguimento dos estudos aos egressos do segundo 
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grau e ainda ampliará o campo do trabalho aos espicializados com inclinação 
para o magistério. Teremos traballiádo -pará a valoiização de nossas classes, 
prestado relevante contribuição para a melhor ·admiflistração cie nossas em­
presas e entes públicos e colaborado, por conseqüência. para uma melhor or­
dem econômica e social. 

Concluo. Desejá, ciiros colegas, compátihe"iros e amigos, exteriorizar mi­
nha plena confiança no reconhecimento ascendeilte do valor dos profissionais 
da contabilidade e da significativa importânda de seu concii~sO P?ra ·o desen-
volvimento da Pátri3-Brasifdral · 

Senhores Senadores mostrei a importância do Contador, hoje um ho­
mem de curso superior, cujas exigênciaS científicas e profiSsionais levaram 
nossas Universidades a criar cursos de pós-graduação para que possamos 
acompanhar as necessidades do Brasil. 

Fiz um estudo estatístico para os meus Co1Cg-8.s e rriÕstrel, com números, 
o que temos de contadores e contabilistas no Brasil, número insignifiCãnte 
para nossas exigências. Mostrei ainda que o número de contadores, hoje, !lO 
Brasil, corresponde ao que os Estados Unidos da América âip]omam por 
ano. Veja-se a impOrtância-e o-respeito, que 'sê'd'â,' riaqllela'N3:Çaõ e em oU~as 

·da Europa, ao homem das ciêndãs contâbeis. -

O Sr. Dirceu Cardoso _- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GABRIEL HERMES - Com prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso ......;. Quero dar õ testemunho do_ cuidado e do cari­
nho com que V. Ex' exerce as funções de Presidente da Ordem Brasileira dos 
Contadores. Tínhamos ido visitar a Alemanha, a convite do GoVerno ale­
mão, numa Comissão Parlamentar de Inquérito da Energia NuClear; estáva­
mos de volta em Frankfurt, na Alemanha, tomando o avião de volta ao Bra­
sil, e recordo-me que V. Ex•, de lá, tomou um avião direto para Lima no Pe­
ru, onde iria participar de uma Conferência Internacional de Contabilistas. 
Isto, para ver o cuidado que V. Ex• tem, ou melhor, a assistência que dá, no 
exercício do seu mandato, ao seus deveres de Presidente da Ordem dos Con­
tabilistas do Brasil. 

O SR. GABRIEL HERMES- Muito obrigado, nobre Senador. V. Ex• 
quase que me comove com ·esta lembrança. Realmente foi uma viagem de vin~ 
te e uma horas e da qual não me arrependo, porque nesse congresso proferi 
uma conferência que denominei: O Pacto Americano e a Importância da 
Ciência Contábil. Muito aplaudido, com uma assistência de participantes de 
quase todas as repúblicas da América do Sul e de todas as autoridades daque­
le País, que hospedava os conferencistas e tal o entusiasmo, a importância 
que destaquei naquela ocasião, como Perito Contaaor que sou e, advogado, a 
minha função como profissional que, na Justiça, numerosas vezes fiz perícias 
em Contabilidade- e até lembrei que_escrevi hâ tãnios anos um trabalho de­
nominado H Fraudes em Contabilidade". 

Hoje aceitando a qualidade de Presidente da Ordem dos Contadores, es­
tou fazendo uma quase peregrinação a convite dos meus companheiros, por 
todo o Brasil, objetivarido a melhor organização da classe. 

Brevemente, dentro de poucos meses, teremos no Parâ uma reunião de 
todos os contadores e contabilistas do Norte e Nordeste, para mostrar a imw 
portância da nossa Ciêncfa e- debater problemas da classe. Qua!ld<? -da minha 
visita ao Reitor da Universidade do Ceará que me recebeu coni muita fidal­
guia, tive oportunidade de, acompanhado pela Diretoria da Ordem dos Con" 
!adores e pela Diretoria do Conselho de Contabilidade daquele Estado, de so­
licitar a S. ExJ que ampliasse as vagas da especialidade na Universidade. E 
quando falei aos jovens, numa mensagem de confiança, mostrei que o conta­
dor ... 

O Sr. Bernardino Viana --Senador Gabriel Hermes, V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. GABRIEL HERMES - Com muita honra darei o aparte a v. 
Ex• 

Como dizia eu: tive oportunidade de dizer aos joVens que hoje o conta~ 
dor·começã a tomar uma importância in vulgar entre os graduados das nossas 
Universidades. E mostrei até com as estatísticas, que entre as 5 mais impor­
tantes profissões dos diplomados hoje no Brasil está colocada a Ciência Con­
tábil. Todos os nossos bancos, todas as nos-sas grandes empresas necessitam 
dos contadores e todos os bons governantes f!O Brasil e outros grandes em­
presários procuram ter entre seus melhores auxilíares, ou entre os seus Dire-­
tores, ou até mesmo entre os seus dirigentes o homem que conhece contabili­
dade. 

Ouç_o V. Ex'", com muito prazer. 

O Sr. Bernardino Viana- Muito Obrigado, nobre -Senador. Neste ins­
tante em que V. Ex• traz à consideração desta Casa o Encontro de cOntabilis­
tas e Contadores no Estado do Ceará e exalta essa profissão que tanto cont!i~-

bui para o progresso nacional, principalmente aqueles que, com escritórios 
montados nas cidades e !1as vilas até, propiciam às pequenas, médias e micro 
·empresaS o direito de poder sobreviver auferindo lucros. Porque se elas, em­
presaS, tiveSsem de mantCr, no seu quadro de pessoal, contadores para execu­
tarem ou registrarem seus atos ou fatos administrativos, não teriam cpn­
dições de pagar esse pessoal. E os escritórios que esião montados em quase 
todas as cidades brasileiras fazem, executam esse serviço, geralmente, cobran­
do -até um saláiio TniniiiiO POr Cada escrita contábil que realizam para essas 
-empresas. Quero, neste Inomento~ em que-v. Ex• exalta as cfásses de bachare~ 
~is em Ciêricias Contábeis e Atuariais e também a de Cântabilista que repre­
senta o curso rilêdio. Quero me congratular com V. Ex• porque, também, sou 
Contabilista além de Advogado. 

O SR. GABRIEL HERMES- Muito me honra o aparte de V. Ex• 
Concluo, Sr. Presidente: 
Afirmando que tenho a satisfação ·de ver que começam os contadores, os 

contabilistas do Brasil a ocuparem o lugar de destaque que merecem entre os 
qUe Consegu-em cúrsar a- primeira fáse dos estudos e saem contabilistas e, en" 
tre· aqueles que fazem curso superior, universitáriôoe, hoje, de pós-graduação, 
ertn:iêrteia tão -importante para O pfOg{esso do nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (.lfuito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE Cf!A VES 
NA SESSÃO DE26-4-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do discurso, feita no DCN- Seçã<rll de 28-4-82, pãgina 
12.?3~ 2• coluna, nos 12"' e n~ 139 parágrafos, 

Onde se lê: 

O primeiro desembarque _se deu em _19_60 ... 
~De 1960 até ... 

Leia-se: 

O primeiro~ desembarque se deu em 1690 ... 
De 1690 até ... ~ 

ATO DO PRESIDENTE N• 19, DE 1982 

- Ó Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38; e 97, inciso IV do Regimento Interno e de confor­
midade com a delegaçãO d_e com-petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretói'a n9 2; de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta 
do Processo n' 001796j82j8, resolve aposentar, por ~nvalidez, Abdon Vicente 
Martins, Inspetor de Segurança Legislativa, Classe Unica, Referência NS-14, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso 
I, e 102, inCiSO I, alínea b da Constituição da República Federativa do Brasi!, 
combinados com os artigos 403, iriciso Til,§ 29, 404, inciso III, e 392, § 49 da 
Resolução n9 58, de 1972, com proventos integrais acrescidos da Gratificação 
de Nível Superior amparado pela Lei n• 1.050, de 1950 e Decreto-lei n• 1.709, 
de 1979, bem como a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem 
direito, conforme determina o artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973, e artigo 10 
da Lei n• 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 3 de maio de 1982. -Jarbas Passarinho, Presidente do 
Senado Federal. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Resenha das matérias apreciadas de 19 a 30 de abril 

(Art. 293, inciso li, do Regimento Interno) 

Projetos aprovados e encaminhados à sanção: 
Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1982-DF, que fixa o efetivo da Polícia 

Militar do Distrito Federal, altera dispositiVo da Lei n9 6.450, de 14 de ou­
tubro de 1977, e dá outras providências. Sessão I•-4-82. (Extraordinária.) 

Projeto de Lei da Câmara n' 21, de 1982 (n• 5.930/82, na Casa de ori­
gem), que altera a denámiriação da categoria funcional de Inspetor do Traba­
lho, dispõe sobre o pagamento de Gratificação de Produtividade nos casos 
que menciona, eleva as multas previstas na Consolidação das Leis do Traba­
lho, e dá outras providências. Sessão: I •-4-82. (Extraordinária.) 

Projetos aprovados e encaminhados à promulgação 
-Projetos de Decreto Legislativo n• 18, de 1981 (n' 8 I /81, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o texto do Acordo no Campo da Propriedade Indus:­
trial ent_r_e o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública Francesa, concluído em Paris, a 29 deja_neiró de-1981. SesSão: 19-4-
82. (Extraordinária:) · · 
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Projeto de Decreto Legislativo n• 20, de 1981 (n• 91 (81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica, 
Científica, Técnica e Cultural, concluído entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular do Congo, em Brasília, a 
18 de fevereiro de 1981. Sessão: 1•-4-82. (Extraordinãria:) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 33, de 1981 (n' 79/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Internacional da Borracha Natu­
ral de 1979, aprovado na IV Sessão da Conferência das Nações Unidas sobre 
Borracha Natural, realizada em Genebra, Suíça, de 24 de setembro a 5 de ou­
tubro de 1979, e que foi subscrito pelo Brasil em 30 de junho de 1980. Sessão: 
1 •-4-82. (Extraordinãria.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 13, de 1979 (n' 11/79, na Câmara dos 
Deputados) que aprova o texto do Acordo d~ Cooperação Econômica, 
Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo Militar Federal da República Federal da Nigéria, assinado em 
Brasma, a lO de janeiro de 1979. Sessão: 12-4-82. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 2, de 1982 (n' 126f82, na Câmara dos 
Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do 
País no decurso do mês de maio de 1982, em visít8. õficial aos Estados Unidos 
da América do Norte. Sessão: 28-4-82. (Extraordinãria.r 

Projeto de Decreto Legislativo n• 4, de 1981 (n' 74/80, na Câmara dos 
Deputados) que aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 
concluído em Santiago, a 10 de outubro de 1980. Sessão: 29_,4-82. (Extraordi­
nãria.) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1980 (n' 44/80, na Câmara dos 
Deputados) que aprova o texto do Acordo sobre o Comércio Qe Produtos 
Têxteis, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Co­
munidade Econômica Européia, em Bruxelas, a 23 de janeiro de 1980. Sessão: 
29-4-82. (Extraordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 21, de 1981 (n' 89/81, na Câmara dos 
Deputados) que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e 
Industrial entre o Governo da República Federativa do Brasil e o GoVefno da 
República Portuguesa, concluído em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. Sessão: 
29-4-82. (Extraordinária.) 

Projeto de Decreto Legislativo n• 22, de 1981 (n' 93/81, na Câmara dos 
Deputados) que aprova o texto do Acordo para a ConceSsão de Privilégi"Os e 
Imunidades à Secretaria do Comitê- de Ação para o Estabelecimento. da Rede 
de Informação Tecnológica Latino:-Americana - RITLA, assinado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Sistema Latino-Americano­
SELA, em Caracas, a 3 de fevereiro de 1981. Sessão: 29-4-82. (Extraordi­
nãria.) 

Projetos aprovados e encaminhados à Câmara dos Deputados 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 38, de 1982 (n' 

5.888/82, na Casa do origem), que altera a redação do art. 92 da Lei n• 4.737, 
de 15 de julho de 1965-Código Eleitoral. Sessão: 28-4-82. (Extraordinária.) 

Projeto de lei do Senado _nO? 25, de 1982, que reajusta os valores de venci-
mentos dos servidores ativos e inativoS do Senado Federal, e dá outras provi­
dências. Sessão 29-4-82. (Extraordinária.) 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 118, de 1981 (n• 
5.330/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúb!i­

- ca, que dispõe sobre a aquisição de servidores públicos pela Justiça Eleitora! e 
dá Olllra-s providências. Sessão: 29-4-82. (Extraordinária.) 

Mensagens aprovadas relativas à escolha de autoridades 
Mensagem n' 30, de 1982 (n' 95/82, na origem), pela qual o Senhor Pre­

sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do Doutor 
Oscar Dias Corrêa para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribuna! 
Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Clóvis Ramalhete 
Maia. Sessão: 14-4-82. (Extraordinãria.) 

Mensagem n• 24, de 1982 (n' 79/82, na origem), pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Antônio Carlos de Abreu e Silva, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repúb!ica 
da Turquia:-sessão: 28-4-82. (Extraordinãria.) 

Mensagem n• 29, de 1982 (n' 93/82, na origem), pela qual o Senhor Pre­
sidente submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor Sérgio de 
Champerbuad Weguelin Vieira, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repúb!ica 
Togolesca. Sessão: 28-4-82. (Extraordinária.) 

PrOjeto rejeitado nos termos do art. 279 do Regimento Interno e encarni~ 
nhado ao arquivo. -

Projeto de Lei da Câmara n• 22,del981 ( n• 1.517/76, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre licença motivada por interesses particulares, dos em­
pregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. Sessão: 14-4-82. 

Requerimento de Con'l'ocação de Autoridade ao Plenário do Senado apro~ 
v a do 

Requerimento n9 64, de 1982, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
solicitando, nos termos do artigo 418 do Regimento Interno, a convocação 
do Ministro de Estado das Relações Exteriores, para comparecer ao plenário 
do Senado Federal, a fim de prestar esclarecimentos sobre a posição do Go­
ve_r_po brasileiro em face do conflito entre a Argentina e a Inglaterra com are­
cente invasão das Ilhas Malvinas. Sessão: 29-4-82. 


